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Necessidade 
Construção de praça no Município de Barão de Grajaú/MA. I 

Justificativa da Necessidade 
A construção de urna praça no local conhecido como Morro da Cruz, no município de Barão 
de Grajaú, é uma necessidade identificada a partir da análise do contexto social e urbanístico 
da região. Atualmente, a falta de espaços públicos adequados para lazer e práticas esportivas 
limita significativamente as opções de entretenimento e bem-estar da população local, o que 
impacta negativamente na qualidade de vida e no nível de interação social da comunidade. 

A necessidade de uma nova praça se justifica pela demanda crescente por áreas de convivên-
cia. Espaços como praças são essenciais para promover o lazer, incentivar hábitos saudáveis 
e facilitar o encontro entre os cidadãos, contribuindo para a coesão social. Além disso, a cons-
trução dessa praça também tem o potencial de atrair turistas, uma vez que pode se tornar um 
ponto de referência e um local propício para eventos culturais e esportivos, fomentando a 
economia local -. 

Além de sua relevância social, o empreendimento é igualmente justificado pelas obrigações 
assumidas pelo Município no âmbito do Contrato de Repasse OGU n2  955360/2023, celebrado 
com a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Turismo cujo objeto e justamente a cons- 
trução da praça Após a analise tecnica e aceite do projeto pela concedente o Município pas- 

 sou a estar sujeito aos prazos previstos na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33/2023, in-
cluindo o início do processo licitatório em até 60 dias e a necessidade de demonstrar execução 
financeira dentro dos marcos legais, sob pena de bloqueio da conta vinculada e possível res-
cisão contratual. Dessa forma, além de atender a urna demanda social evidente, a execução da 
obra é obrigatória para evitar prejuízos financeiros e institucionais ao Município, bern como 
a perda dos recursos federais destinados ao investimento. 

 Cabe ressaltar que este projeto está alinhado com os princípios do interesse público ao buscar 
205 atender as necessidades coletivas da população de Barão de Grajaú. A criação de um espaço 

que promova convivência saúde e turismo não apenas atenderá as expectativas da comum HÍ 
dade mas também ira contribuir para um ambiente urbano mais dinâmico e inclusivo. O in 

 estirnentn em infraestrutura de lazer e uma ação que deve ser prioriiada considerando seu 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do (a) 

Autoridade Competente cia Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, Documento de Formaliza-

ção da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de con-

tratação. 
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r ' 1   Estudo Tecnico Preliminar Nra: 

iJ:O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
illiiacostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

N. 14.133/2021.  A 1 ')) / ') fl ) 1 -
1: ÍNEMOÍNINÍME 0.  É. 

- 
I3.)/ LULJ. 

 Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PICA) 
da Prefeitura Municipal de Barão deGrajaú/MA. Em razão dessa omissão, apresente demanda 
não possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

mpacto positivo na promoção da qualidade de vida e no desenvolvimento sustentável da re-
iao. 

fifiNflufi*ffi:-REO  projeto já dispõe de todos os elementos técnicos exigidos, como estudos, sondagem, plano 
sustentabilidade, aprovação formal, comprovação de infraestrutura urbana e conformi-

Fh dade com normas de acessibilidade evidenciando sua viabilidade e maturidade para execu 
çâo imediata. Assim, a construção da praça apresenta-se como intervenção necessária, perti-
nente e inadiável, essencial tanto para promover melhorias reais na vida da população quanto 
para assegurar o cumprimento das obrigações pactuadas e garantir o desenvolvimento ur- 
bano e turístico sustentável de Barão de Gra jaú.  

Data Prevista da Demanda 
F execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 12 de ja- 
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 
na justificativa da necessidade do presente documento. . Informa-se que os itens e quantitativos demandados estão presentes na Planilha Orçamentária 
apresentada pelo Setor de Engenharia do município de Barão de Grajaú - MA, conforme documentos em 
anexo. 

Barão de Grajaú - MA, 09 de outubro de 2025. 

Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. Art. 55. VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG o° 46282688353 SSP/PI, CPF n° 

46208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

j
artamento de Recursos Humano. 

12° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIAN° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PIDÉNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

04, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

de Engenharia e Programas. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF.. 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Preteito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RAYZ.A GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP!MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GR.AJACJ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 01 5/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais. em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG no 3138127 SSP/PI, CPF no 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

e CERTIFICADO DI GITALMENTE 
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PROC. 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CONSTRUÇÃO DE AÇBRCP. 
MUNICÍPIO / UF 
BARÃO DE GRA.JAÚ-MA 

  

Grau de Sigilo 
#PUBUCO  

Ni OPERAÇÃO 
o 

N SJCONV 
955360/2023 

PROPONENTE 1 TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

       

LOCALIDADE SINAPI 
SAO LUIS  

  

DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GR.AJAU/MA. 

BOI 1 BDI2 
0.00% 

     

 

DATA BASE 
12-23 (DES.) 

  

BDI 3 

  

       

 

26,41% 

 

0.00% 

 

         

lIam 

"0 1)u 
1.1. 

Fonte Código 

n duuuuu9euue.6u,,uu 

Do8crlç8o Unidade 

"'" DA a"  - wU / 
MOBILiZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

BOI 
(%) 

BOI  

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

- 

 3.73224 

Preço Total 
(R$) 

117 
3.752.24 

1.1.1. C()pcs/00 CPU-031 MOBIUZAÇAD DESMOBILIZAÇÃO UND 1.90 2.968,31 -..752,24 8.9 
1.2. ADPNISTRAÇAO DA OBRA r - 47.936,28 
1.2.1 Composição "S CPU - 032 ADMIMSTRjÁO DA OBRA 8.00 6.320,21 13D1 7.98933 47.93628 19 

"A 

:3. SERVIÇOS INICIAIS  

1.7,117',   
-, 

1.4. - 

5)1/API 
FORNECIMENTO E INSTALEÇAO DE LACA DE OBRA COM CHAPA 

10368. M2 4 50 313.22 BOI 1 9" 94 GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_Q2022_PS . . - 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM- ' [ . - 45.51195 

1.4.1. 

.4. .,. 

.4.3. 

SINAPI 101124 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (I00I'IP/LÃMINA:2,19M3). M3 26316 
AFO7/2020 

14.71 BOI 1 18,59 

, 
3,39 

4.947.81 

7 .2 ... 18' 

0.0 

4 A 

89 

SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMiNHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO  PRIMÁRIO (UNIDADE  U3XXM). AF_0712020 

M3X - 
.M 2.129,30 ' 1 2.68 BOI 

SINAPI ' 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 593 285,16 1,39 1 8011 1.78 468.44 

1.4.4. SINAPI .'. 
'7 

. 98388 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COSI SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. 
CARGA E TRANSPORTE. AF,.j 112019 

943 286,15 8.47 1 8011 10.71 2.850,57 94. 

1 4 5 101208 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DEI CATEGORIA COSI ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA 08 M'1 111  HP) FROTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14 W. DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KM/H. 
P.F_05/2020 

M3 1 065 90 1242 8011 1570 16 734 63 94 

1.4.6. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_1 112019 M3 1.085.90 1,39 60)1 1.78 1.875,98 RA 

1.4.7. SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÁO IDE ATERRO COSI SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO-EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF,, 1/2019  

943 1.085,90 8.47 ( 8011 10,71 11.415.79 84. 

.5.  , MOV1INTD..TERRA  -ESCAVAÇÕES PARA CONTENÇÕES  12.005,09 

1.5.1. SINAPI  
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 98523 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS).  AF_08/2017 M3 

, 
102,45 9 2,70 BDI 1 

, 

1 '- .8 1200 9 A 

INFRAESTRUT(ÏRA EERESTR9JTURA . . ..... , . . - 994.532.81 

1.8.1. SINAPI 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO A-50DE8,3MM-MONTAGEM. 
AF_0812022 

KG 4.330,40 13.49 80)1 1705 73.833 32 84 

-- 

49 

04 

1/A 

1.5.2. SINAPI . 92761 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-500ES,OMU-MONTAGEM. 
AF.06/2022 

KG 4.850,02 12,76 EDIl 15.13 73.230.52 

1.5.3. SINAPI 22762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UT1LIZANDO AÇO CA-50 DE 100 MM MONTAGEM. 
AP,06/2022 

KG 369200 11.44 8011 1446 53 38C 2 

1.5.4. ' SINAPI 92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF.,08/2022 

KG 1.077,90 9,65 1 8011 12,20 13.150.3.0 

1.5.5. SINAPI 92754 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 1809494 MONTAGEM. 
AFOB/2022 

KG 1550 936 8011 4 '1 
11,83 18337 84. 

1.8.6. 5)0/API 92759 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM, 
AF_06/2022 

4/2 1.740,50 14,12 7 BOI 1 17,85 31.073.28 1/4 

1/A 

84 

59 

1.8.7. Composição CPU -003 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA ESTRUTURAS 
RETANGULARES E SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA (26 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 

942 2.420,89 30.74 801 1 38,86 94.075,79 

1.8.8. 511IAPI./ 34493 

- 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 025. COM  
BRITA OE1.SWMP-100+Á2O MM, EXCLUI SERVICODE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

943 345,74 534,65 EDIl 675,85 
- 

233/68,38 

1.8.9. SINAPI 103673 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AFj2/2022 345,74 38,97 1 BOI 1 49,25 17.031.10 

- ALVENARIA E PAU/EIS . . . ' 78,249 

1.7,1. SINAPI ' 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO  DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
103337 APARENTE DEIX19X39CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE M2 603.88 77,00 60)1 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. A2/2021  

9734 78.24988 1/A 

0, PISQØ F 1 90.58195 

.8.1. 

- 

SINAPI  87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO HÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 
- 

32o.82 29,63 BDI 1 

80I1 

37,46 12.242,68 1/A 

1 

SINAPI - 103913 
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL IDE CONCRETO ARMADO. FCX2O 
MPA. ESPESSURA DE 12.0 CM. AF_04,-422 942 328.82 129.55 

1 354 

183.78 53.520.04 99 

SINAPI 104558 PISt. PODOTATIL r.)E ALERTAk OUnIRECION,5LDECONCRETO M2 144 78 8011 17122 247892 89 
19 PAJSA8MO 1 1 1.9.1. 041/API 1 98520 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 

-- M2 178.43 8,64 

17543 2201 

8011 8,39 1.480,25 114. 

99 1.11.2. SINAPI 103946 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CAR1DS OU CRIÍÍANA"EM'
M2  PLACAS. AF_0512022 80)1 27.82 4.90828 

i O 08 

5 12 

81.71520 

1.10.1. SINAPI NA 8" . ' 04 ' 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA  (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA,  COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL ' 

AF_10/2022 

' 
1.607.76 . o BD 1 16.1.4.07 49 

1/A SINAPI 
- 

87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA1.10.2. 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
2OMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 0612014 

M2 1.807,76 ..s t BOI 1 72.542,13 

115.17014 

1111 Composição C L 004 
FORNECIMENTO DE LUMI 'RIA DECORATIVA' LEO REF. EGEU 1160W 
DAILUMATICOUSMLAR INCLUSIVE POSTE CÕNICO CONTINUO IDE 
AÇO RETO, H6,0M - REV 01 

UNO 1900 
. 

384494 EDIl 

--.... 

BDI  1 

486039 9234741 '09 

iii 1/ P1 .J A 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO  PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 
W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 20,00 8. 52,85 1.059,00 89 

1,11,3, 8)1/API 91834 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. OH 259494 (3/4V), PARA 
CIRCUITOS TERMINAJS, INSTALADO EM FORRO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF,,,03/2023 

SI 20,00 17,65 50(1 22,69 

j 

453.80 1/A 

1/A 1.11.4. SINAPI ' - 91854 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOD, PVC,  OH 259494 (3/4), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 

94 350,00 918 ' BOI 1 

BOI 1 

BDI - 

11,60 4.060.00 

1,11.5. SINAPI 97885 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0.3 M. AF 12/2020 

UN 26.00 162.43 205.33 5.338.58 IA 

1.11.5. SINAPI
HASTE DE $Â ATERRAMENTO. METRO 5I8' COM 3 METROS- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF~_0812023 5291 3,00 82.75 104,60 313,80 1/8 

1.11.7. - CompoSição CPU .005 
REFLETOR TR LEI), CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO. 
POTENCIA2OW.BIVDLT.TEMP.COR3000K,IP-65,DATASCHIBRAOU 
SIMILAR 

UNO 4,00 27.37 1 8011 ' 34,60 138.40 1/9 

1/2 
A5sia964c1onsa435u1 

FRANKNILVA VIEIRA Øø18A04gNtvAvlEI8A 
MATOS MATOS 59.VA:66080185251 

S)LVk66080185253 0a4os2024,O5,31 15:15:37 
•03'oO' 

PMv3. 0.4 



Oru dP 3;iIo 

8PUBUCO  

BDI 1 BOI 2 BOI 3 
26,41 3.0081. 0.00% 

Encargos 50C131S Para elaboração deste croarnento, foram utilizados os encargos soaa do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

PMv3.5.4 22 

FLS. N0_O .2_.__-__- FLS.  

PROC. N0 j.1-..)f'  pgOC. 

- 

~COSTRUÇÃO DE PRAÇA  

MUNICÍPIO 1 UF 
BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR RUB1CA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU-MA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÁO DE GRAJAÚÍMA. 

Bem 

111.8. 

Fonte 

Ccmpeaçào 

- 
Código Descrição 

CABO DE COBRE ISOLADO HERR (XL-PE), FLEX VEL, 4,0~, 1KV! 90' O - 
CPU - 006 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Unidade 

M 

Custo Un/tano 
Quantidade 

(sem BOI) (R$) 

1.060,00 10.04 

BOI 
(54) 

BOI - 

Preço Unitário  
(com BOI) (R9) 

12.69 

Preço Total 

(R$) 

13.32450 

1.119. SINAPI 98977 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', ENTERRADA. FORNECIMENTO E 

M 12,00 51,74 BOI 1 65.40 764 80 

1,11.10. SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 104 - 

93653 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,,10/2020 
UN 5.00 10,48 BDI1 13,25 

- 

1.11.11. 5/ MAR) 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 25A- 

93866 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF10(2020 ,.. 

UM 6,00 12,20 BOI 1 1 0 93,1 2  

1.1.111.11z  SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇL GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

101946 SOBREPOR -FORNECIMENTO  E INSTALÇÀO. 4F1W2020 
UM 1 00 O E II 

, 
18.54 D 

3 00 17 84 BOI 1 

22827 

1.11.15. SIt4nPl 
CAIXA RETANGULAR 4 X 7 M3IÂ (1,30 MOO PISO). PVC INSTALADA 

91940 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

UN 55 6765 

1.lti4. 
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25- 

1 Composição CPIJ-007 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2 2,00 124,01 BOI, 156,76 3 13, 5 

1.1515. 
- DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V. 

,' 
Compoolçuo CRU -008 

CORRENTE MAXIMA DE '20' KA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UNO 1,00 94 15 BOI 1 

-..... ... 

810 

 --- 

81,09 

...... ii11..1I'r-  4...........IINSTALAÇÕE8 HIORAUUCAS 1 

1.12.1. 
TUBO PVC. SOLO.4VEL. DN 32MM INSTALADO EM RAMAL DE 

SINAFn 
= 

89403 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0512022 

M 142,00 18.09 BOI 1 24,01 

------ 
9,65 

3.409.42 

28. 5 1.12.2. 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SDLKVEL DN 32MM, INSTALADO EM 

SINAPI 89492 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UM 3,00 7.53 BOI 1 

1.12.3. 
CURVA 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

SINAPI 89496 DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UM 1,00 9.89 BOI 1 150 12.50 

1.12.4. 
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

Si MAPI 89493 
PRUMADA DE ACUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1.00. 9.53 5011 12.05 12.05 

1.12.5. 

92.6. , , 

-- 

1.12.7. 

JOELHO DE REOTiXõ. 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 32 MM 25 MM, 
SINAPI 103974 INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UM 

AF0012022 
1,00 10,18 BOI 1 12,87 12,87 

, BOMBA CENTRÍFUGA. TRIFÁSICA, 1.5 CV OU 1.48 HP,  HM 10 A 24 M, 06,1 
SJNAPI 

- 

5,118 
A21.SMTIH-FORC,IMT9,E1N5TA1AÇÀ9.!fF_20020 ...

1.00  

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RCÃVEL, 1', COM 
SINAPI 94792 ACABAMENTO ECAr4OPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E UNS 

INSTALAÇÃO. AF_31.2021 

" 

1,00 92,48 

BOI 2416,85 

117.17 

2. 6.85 

117.17 EDIl 

'P8P4TURA.. ...................................... , 40.531.63 
1.13.1. SINAPI 86495 EMASSAUENTO COM MASSALÁTE)(, APLICACÃO EM PAREDE, UMA N42 1.60774 10,64) 

, 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇAO MANUAL EM 

2 - 7 
'' 

.1 
' PAP.0005 D'JASDEMÂOS.AF_,0-112023 

M 1.00 .0 9,30 

5011 13,45 

11,76 

21.624.37 

  18,9072r5  - 1 32. , 5 API '' BOi 

.S.ERVIÇ05GOMPLEMENTARES/.GG):::J:1::.30Udi3Ijjjl............................................TGI',.,. I .:.GG)111,1.11:,.a11.1, /810.139.282,26. 

1.14 1. 
GUARDA-CORPO PANORAMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

SINAPI 99841 
LAMINADO 9 MM, FIXADO COM CHIJUBADOR MECANICO. AR 04/2019 PS M 23.0 1.148.36 ' BOI 1 1.451,87 

546.67 

6.50 

34.404,58 

2 23.38 

- 
2.124,53 

1/4.2. 

1 4 3 

Ccrnro01ç40 

SINAP-/ 

BANCO EM MADEIRA COM DESNÍVEL SUAVE COM MEDIDAS 300X300M. 
CPU. 009 

FIXADO NA MURETA DO CANTEIRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.. 
UNO 5.00 432,46 BOM 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
99904 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL, AF 040019 
M2 326 5. 5,14 90 1 

ÇRAIAOIAILVA 05/04 MATOS 0A0Øl50Y9Ua55 
sILV4600aor8l2s3 

BARÃO DE GRAJAÚ-MA 
Responsável Técnico 
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 
CREAICAU: 1103934279 
ART/RRT: MA20240780176 

CAIXA 

lIA 

EA 

RA 

04 

94 

04 

RA 

94 

94 

Local 

quinta-leira. 30 de muro de 2024 

fNa  

JN' OPERAÇÃO 
o 

LOCALIDADE SINAPI 
SÃO LUIS 

N' SICOMV 
95835012023 

DATA BASE 
12-23 IDES.) 

observações 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário: Preço Total. 

S51a5 Os ColrIpoolçA! do I118esloI/erlto RA- Rateio prapoloor/al sol/o Repasse e Co,illaiiarleta: RP- 100% Repasse. CP - 100% Contrapartida. OU- 100% Outros. 
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Gerência Executiva Governo São Luis - MA 
Rua Perdizes. quadra 35. nr 01. 

Edifício Via Manhattan 111, Torre 2, 6' andar, 
65075-340 - São Luis - MA 

Ofício n° 1842 /2023/ GIGOV/SL 

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

A Sua Excelência o(a) Senhor (a) 
Presidente da Càrnara Municipal de Vereadores de Barão de Grajaú 
Rua Seroa da Mota, 415 - CENTRO 
CEP 65660- 000 - Barão de Grajaú - MA 

Assunto: Contrato de Repasse celebradoentre o Município de Barão de Grajaú e a Caixa Econômica Federal 

Senhor(a) Presidente, 

1 Em atendimento ao disposto no art. 116. §2 da Lei n° 8 666. de 21 de junho de 1993, informamos a 
celebração do Contrato de Repasse n° 955360/2023 - Operação 1092863-65 que tem por finalidade "construção de praça 
no município de Barão de Grajaú/MA 

2 O valor repassado é de R$ 1.168.111.00 (um milhão cento e sessenta e oito mil cento e onze reais) 
tendo o Muncipio de Barão de Grajaú se comprometido a aportar, a titulo de contrapartida. a quantia de R$ 5.889,00 
(cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais) 

3 O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 01/12/2026 

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a 
qualquer tempo. Junto a esta Gerência Executiva Governo São Luis/MA. 

Respeitosa mente 

MARCO URÉI  SIMÕES COELHO 
erent e Filial S.E 

Gerência Executiva Governo São Luis/MA 

26.056 v007 micro 
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Grau de Sigilo 

#PúBuCo 

CONTRATO DE REPASSE N° 
955360/2023IMTUR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMËDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
O(A) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAIJ, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO A HORA DO TURISMO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nom;nadas e qualificadas têm, entre si, susto e acordado o Contraio de Repasse de 
recursos orçamentários da União, cm conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação-  Lei n° 6.666. de 
21 de junho de 1993 Lei ri0  10.520, de 17 de julho do 2002, Lei n0 14.133. de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, 
Decreto 0  93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto o° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto o' 11.531. 
de 16 de março cio 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta MGIJMF/CGU n0 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instruçai) 
Nomiativa MPDG N° 02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contraio cIo Prestação do Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos 
vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam. desde 1ã, na forma ajustada a seguir 

PARTICIPES 
- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DO TURISMO, inscilto no CNPJIMF sob o 

n° 05.457.283/0002.08. representado pela Caixa Económica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n°759, da 12 de agosto de 1969 e constituida pelo Decreto i0  66.303, 
de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com 
o Decreto n° 8,945. de 27 de dezembro de 2016. e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF. 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04. na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados. 
neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRA CARDOSO. CPF no 094.733.467-00. residente e domiciliado(a) em Avenida dos 
Holandeses, 8 apI. 703 - São Luis/MA - CEP: 65071-380. conforme procuração lavrada em notas do 20  Tabelião de Notas e Protestos -
Brasilia - Distrito Federal, no livro 3577-P, fis 065, em 05/09/2023 e substabeleciniento lavrado em notas do 20  Tabelião de Notas e 
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P. Os. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - MUNICiPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06,477.822/0001-44, neste ato representado 
pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora CLAUDIME ARAWO LIMA, CPF n° 446.753.303-63. residente e domiciliado(a) eia Av. 
Mano Bezerra, S/N, Centro, CEP 65660 000. Barão de GrajaúfMA, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

construção de praça no município de Barão de GrajawMA. 

II— MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Barão de Grajaú - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não ( )Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
)Náo (x)Sim 

No caso de SIM'. informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental, e Plano de Sustenlabilirlade.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV' 9 (nove) meses, contados da data da 
assinatura do documento. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: RS 1.168.1 1100 (um milhão cento e sessenta e Oito mil cento e onze reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada peio CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: RS 5.889.00 (cinco mil oitocentos e 

oitenta e nove reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): RS 1. 174.000,00 (um milhão  cento e setenta e quatro mil reais). 

27.941 v032 micro 

SAC CAIXA: 0800 7.6 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria. 0800 725 7474 

cziíxa.gov.br  
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• Nota de Empenho n 2023NE000319. emitida em 30/12/2023. no va lor de R$ 1. 168, 111.00 (um milhão cento o sessenta e 

oito ml cento e onze reais). Unidade Gestora 540007, Gestão 0001. 
• Programa de Trabalho: 23595222310V00001. 
• Natureza da Despesa: 444041. 

VI -PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 1 de dezembro de 2026. 
• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência ccntra(ua( ou 

conclusão da execução do objeto. o que ocorrer pnmeiro, da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final pela 
CONTRATANTE. 

VII - FORO 
Just iça Federal, Seção Judiciána do Estado de Estado do Maranhão. 

VII I -A - ENDEREÇOS F(SICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO. Rua Seroa da Moa - 415 - CENTRO - CEP 65660-000 - Barão de 

Gra1aú - MÁ. 
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE Rua Perdizes, quadra 35, rir 01. Edificio Via Manhattan III, Torre 2. 6 
andar. 65075-340 - São Luis - MA. 

VIII-151 -ENDEREÇOS ELETRÓNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO pmbaraodegrajaugmail.com:  acerte .slz@outlook. com;  acerte .sIzijoullock.com. 
Endereço eleirónico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pac(uarn as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante 
do presente Contraio de Repasse. independente de iranscnção 

1.1 .- A eficácia deste Instrumento está condicionada á apresentação pela CONTRATADO atou UNIDADE EXECUTORA da 
documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGIiMFICGU n 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no 
rirazo estabelecido no ilein IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como á análise favorável pela CONTRATANTE da referida 
documentação. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuáncia que anão 
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contraio de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse. com  o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do projeto 

hsico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes 

2.1 - DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, iristiwciona( e juridica das propostas selecionadas, 
II. Celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. e publicar 

seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso. 
III. Acompanhar e aferir a execução fisico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação  das parcelas de 

recursos; 
IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso 

aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento: 
V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposla na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento. 
VII. Analisar eventuais sclicitações de reprogramação dos Anteprojetos. Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as. 

quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária. coruforrne Cláusula Décima Segunda.- 
VIII. Verificar a realização do procedimento I'citat&io pelo CONTRATADO, atendo-se á documentação no que tange. a 

conteniporaricidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do abjeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante 
legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento ás disposições legais aplicáveis. ou registro no 
TRANSFEREGOV que a substituo: 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da compatibilidade entre 
estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Clausula Quinta, 

2 

27 9,11 '03? micro 

SAC CAIXA: 0800 726 olOt (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2.192 

Ouvidoria: 0800 725 7.174 
caíxa.gov.br  
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X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica— RRT ou, quando 
aplicável, Termo do Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia: 

XI. Designar. em 10 dias contados da assinatura do instrumento. os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional es informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos 
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento: 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, informações relativas 
ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadímplento rio TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades 
ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo 
quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, 
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial: 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do Tesouro 
Nacional, nos casos aplicáveis: 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência 
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII, Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto. 
registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado: 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para executar o 

objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plunanual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuras que, anualmente constarão do seu Orçamento. 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 101. de 04 de moio de 2000: 

M. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, 
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente: 
V. Definir. por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 

o) o forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas polo Gestor, conforme diroInzis 
programáticas ou normas complementares: e 

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor. 
conforme diretrizes programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras. realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários 
para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto: 

Vil. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 
documentação jurídica, técnica e institucional necessária â celebração e à eficàcia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa: 

VIII. Apresentar documentos de litularidade dominei da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambienta[ competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal. bem como concessionárias de serviços 
pib)icos, conformo o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar o fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado rio Contrato de Repasse, observando prazos e 
custos, designando profissional habilitado o com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com 
a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os 
aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro da execução Física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica. indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra 
ou serviço de engenharia: 

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União. com  atribuições definidas para 
gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo. um  servidor ou empregado público efetivo, em 
cumprimento ao Acórdão ri°  1.905. de 2017. do Plenário do Tribuna) de Contas da União (Portaria Conjunta MGl!MF/CGU no 33. 
de 30 de agosto de 2023): 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou 
pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantira existência de infraestrutura, utilidades, pessoal  licenças necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos 
adquiridos: 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do 
Programa. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e sor.iaI, informando zi 
CONTRATANTE sempre que houver alterações: 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência o responsabilidade, observada a legislação vigente e 
assegurando 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso: 
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b) a correção dos procedimentos legais, 
c) a suflciãncia do anteproJeto, do projeto básico ou do termo de referõncia: 
dl a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas 

(BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou contudo deles; e 
e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. conforme previsto na Lei ne  14.133, de jG  de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO O/OU UNIDADE EXECUTORA. ou registro no 
TRANSFEREGOV que a substitua. alestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e 
contratações: 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF —Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou 
Serviços ou Equipamentos: 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos. e apresentar os relatórios referentes ás visitas realizadas quando solicitado. 
XIX, Estimular a participação dos beneficiá rios finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como na 

manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos: 
XX No caso de Municipios e Distrito Federal, notif icar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais 

com sede no municipio ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a notificaçari 
por meio eletrõnico: 

XXI. Operar. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, 
após sua execução. de forma a possibilitar a sua funcionalidade: 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á consecução da objeto no prazo fixado no Contrato te 
Repasse, 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e 
avaliação do processo. 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado: 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos á formalização, execução, lcitaçào, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os alualizados: 

XXVI. Instaurar processa administrativo operatório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou 
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse. 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execuçao do SCrVÇO 

e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicaçaa, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART. RRT ou, quando aplicável. TRT dos anteprojetos, dos projetos, 
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento o os atestes dos boletins de 
medições. 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União 
de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações e denúncias: 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, inarilondo-a cm 
bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras' 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir a execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos 
das obras. o OR Cade do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem conto informações sobre canal 
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras. 

XXXI. Ao tornar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientifica r os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, cm conformidade com as leis. 
normativos e orientações técnicas que tratam da mzstèrlzr; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com nomias e procedimentos de preservação anibiental rnunic:pal, estadual ou 
federal, conforme o caso: 

XXXIV, Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI que integram o 
orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei ri0  14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao 
previsto ria legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento 
sigiloso: 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distnto Federal e Municipios, observar o disposto no Decreto n°  7.983. de 08 de abnl de 
2013. e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso do contratação de obras ou serviços de engenharia, bem coma 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO etou UNIDADE EXECUTORA 
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto: 

XXXVI. Utilizar. para aquisição de bens e serviços comuns. a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente, obrigatoriamente a 
sua forma eletrõnica. devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/Ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de Sua 
utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso: 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatõrio cm até 60 (sessenta) dias. podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo CONTRATADO e 
aceito pela CONTRATANTE, contados; 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensivo. ou 
h) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente inSIrumento possua cláusula 

suspensiva. 
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XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que esta não 
possui em sou quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação: 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como 
as informações referentes às dispenses e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e juridico que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente: 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem corno dos 

funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas: e 
b) insira as informações e os documentos relativos á execução da obra ou serviço de engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n0 516, de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Picbtico, sendo vedada ,1 
participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas eíou profissionais participantes do processo 
de licitação, no que tango a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV, Apresentar à CONTRATANTE relatõrio de execução do empreendimento contendo Informações sobre a execução físico-financeira 
do Contrato de Repasse. bom corno da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 do Portada Conjunta MGIIMF/CGU 00  33, 
de 30 de agosto do 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que prestam serviços, 
por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações a Previdência 
Social (GFtP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de contralação de obras de engenharia 
(Oficio n°. 13212021/AERINIMAPA - Relatório de auditoria 201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução 
parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade: 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do Programa, a 
origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde 
ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência minima do 72 horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações 
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n0  9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos: 
L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança. se  

o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, erealizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse 
também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento: 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgato dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso 
público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa 
de governo que originou a transferência, quando houver; 

LIV. Divulgar em Sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem corno a causa cia devolução, nos 
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sitio oficial na internei, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do 
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto. a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem corno as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados 
por ano de celebraçáo, classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internei ser suprida 
com a inserção de Iink ria página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilito acesso direto ao 
TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obngatoríedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens 
para assegurar a continuidade da política ptblíca, estando claras as regras e diretrizes de utilização: 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atnbuiçôes o CONTRATADO e solidariamente, 
quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do 
contrato ou gestão financeira do instrumento: 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV. o Plano de Sus tentabil idade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar 
ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de engenhana 
do Nível 1, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023. e 
IN MPDG 00  02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LX. Tornar outras providências necessárias à boa execução do objeto ao Contraio de Repasse. 
LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual Visual de Placas e 

Adesivos de Obras. regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal, 
LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em instituição financeira oficial: 
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LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programólicas e na Portaria 
Conjunta MGIIMF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado: 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem corno suas alterações. 
LXVI. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão fornecido pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos de Repasse 
descrito no riem V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograrna de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V 
das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. de acordo com os 
percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, figurarão no 
Orçamento cio CONTRATADO. obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos do despesa. 

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeta. em (unção da atualização de 
preços praticados no mercado, poderão ser: 

1. utilizados saldos de recursos nu rendimentos de aplicação no mercado financeiro: 
li. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

M. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de Repasse, em agência 
da CAIXA. isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se compromete a iniciar a execução física de obras e. 
serviços de engenharia somenle após: 
• A liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão automática da Autorização de Inicio de Obra - 

AIO para o Nível 1; e 
II. Apôs a emissão da Autorização de Inicio de Obra AIO pela CONTRATANTE para os Níveis II a V. 

4.1 • A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV. pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA. 
caracterizará o inicio da execução física da obra ou serviço de engenharia. 

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente 
do que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73. inciso VI. alínea "a" da 
Lei ri' 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS 
5—A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, 
respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo do CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída 
á CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável-. 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme 

os cronograinas apresentados; 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas: 
V. A conformidade financeira, 

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, 
podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará 
procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tornada de Contas Especial. 
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5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa o atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis l e VI. preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V. em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 

valor global do Instrumento. 
li. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará condicionada à: 

a) Conclusão do processo licitatàno ou da cotação prévia dos Itens de despesas apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da colação prévia pela CONTRATANTE. 

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à execução de. no mínimo. 70o (setenta por 
cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes. 
poderá ser excepcioriaiizada, desde que em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo CONTRATADO e 
aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5,5 - O çronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou elapas de 
execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo CONTRATADO após a verificação da realização do 
processo IicrtalÕno ou da cotação prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA. relativos às despesas de obras executadas com 
recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto, 
b) Atesto do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA: 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os pagamentos correspondentes aos 
percentuais de execução verificados nos marcos de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portada Conjunta MGI:MF/CGU n° 33. do 30 
de agosto de 2023: 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras. quando obrigatória, para o pagamento da última medição; o 
O Conformidade da placa do inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, 
regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 

5.7. 1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável polo acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar 
e carregar no TRANS FEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta MGI!MF/CGU n° 33. de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 —A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por niejo da verificação da compatibilidade entre 
o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação 
da parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
- Bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias: e 

II - Suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo órgão ou entidade concedente. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse. deverão ser suspensos quando: 

- A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou determinação de órgãos de controle ou 
em razão de caso fortuito ou força maior. 
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas. Câmara Legislativa e 
Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos eslados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade 
pública na localidade de execução do objeto; e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos comprobatôrios como notificações à empresa 
ou oficio de solicitação de distrato pela empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem do serviço - OS e a publicação da rescisão do contrato, 
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5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso 1 do item 5.8. não havendo comprovação do inicio ou da retomada da execuçao 
financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus 
antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na Lei das Estatais 
(Lei n° 13303, de 2016) e na Lei n 14.13312021. é pernittida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária 
do CTEF. aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo Licitatório, correspondam aos limites mãxirnos, incluindo a 
remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plunanual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor do Programa, 
com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo o qual. 
sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar. o quantitativo tísico-financeiro 
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no 
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGIIMFJCGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas 
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se 
for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo 
as seguintes informações: 

1. A destinação do recurso: 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado: 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de tilularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. 

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV 
o beneficiário final da despesa, o credito poderá ser realizado em conta corrente do titulandade do próprio CONTRATADO ou da 
UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV. excetuando-se falhas de planejamento: 
b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes 

de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programo e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização cio Inicio do Obra - AIO. 

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado 
pagamento á pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em periocio anterior ou posterior 
A vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento do despesas posteriormente desde que comprovadamonte 
realizadas ria vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados. serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a 1 mós, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação do mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 

7.5.1 —A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contraio de Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após 
assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da 
conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do 
TRANSFEREGOV. se  o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos a conta única do 
Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual. 
fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.5.4 -È  permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
- Custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 

II - Ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE: 
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios. respectivamente: e 
IV - Atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços conformo indico previsto no CTEF ou 
de tarrno aditiva para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeIro do CTEF. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão. denúncia. rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive 
os provenientes das receitas aufendas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE ria época da restituição. sob pena da imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6. a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira albergante da 
conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos: 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento: 
o) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, o respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento: 
o) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 7.5.4. 
1) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrata celebrado. 

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, 
serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos lermos do item 7.5. no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 - Nos casos de conclusão, dístrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente. o CONTRATADO 
devo devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um 
par cento) no mês de efetivação cia devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7,4 - Vencidos os prazos do devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a 
esse montante de 1% no mós de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea c, os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea d, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos 
liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para cern a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL1C, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta única 
do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da SELIC será calculada 
proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme 1N TCU n° 76/2016. art. 91) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8—Os bons remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
quando da sua extinção, desde que vinculados ã finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
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9— O Gestor do Programo é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Pograma, cabendo à CONTRATANTE o 
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in /060 com o propósito do acompanhamento e 
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira 
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto. no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As irifomiações relativas â celebração, execução. acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive âquctas 
referentes á movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10—Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analilica, em conta especifica do grupo 
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo corno contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcornas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos cornprobatórios de despesas serão emitidos em nome do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes do despesas ou de outros 
documentos á CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS. 

II. 1 - Quando a prestação de contos não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias 
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela 
taxa SELIC. 

11.2 Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos 
do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplõncia rio TRANSFEREGOV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial 
sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 
11.3 - Cabo ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Controlos de Repasse firmados 
pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV 
docuinenlo com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos 
recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) 
for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrlçáõ . 

Custo Unitário 

Nvel 1 
•'• . :.. ... 

Nível II Nível III Níveis IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400,00 RS 1.400,00 RS 1.400.00 RS 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo Licitatõrio inapta ou 
repetida RS 3.000,00 RS 9.200.00 R$ 12.100.00 RS 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execução financeira RS 1 RS 1.00000 RS 1.000,00 R$ 1.000,00 
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DescrIção 
Cu*to Unitãrio 

Nfvel 1 NIvol lI Nível III Nivele IV e V 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista 
no Ar!. 86 da Portaria Conjunta MGIIMF/CGU ',° 33, de 30 
de agosto de 2023 e suas alterações 

RS 4.500,00 RS 8.300,00 R$ 13.000,00 AS 23.000.00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 RS 17100.00 

Alteração de cronogramalevenlograma RS 1.700,00 AS 2.400.00 R$ 3.000.00 AS 3.000,00 

Atualização de orçamento AS 2:400.00 AS 4.200.00 AS 7.000,00 AS 7.000.00 

Exclusão de meta RS 3.500.00 AS 5.500.00 RS 8.400,00 R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500.00 RS 6.500.00 R$ 9.600,00 RS 9.600,00 

Reprogramação de Remanescente de obra RS 5.00000 AS 7.500,00 RS 10.600,00 AS 10.600,00 

Inclusão de meta AS 8.500,00 R$ 8.500.00 R$ 12.600,00 AS 12.600,00 

Alteração do escopo RS 9.000,00 AS 14.900,00 R$ 25 700.00 AS 25.700.00 

• . 

Custo UnitárIo Nível VI 

Valor do epuseinfedor a 
:R$18OOOOj O 

Valor de Repasse Igual ou 
superiora R$75000000 

Reanáliso do Plano de Trabalho RS 1.400.00 RS 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou 
j2pelida 

RS 1.300,00 RS 4.000.00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execução financeira 

AS 1.000 00 AS 1.000.00 

Visita ou vistoria in loca em quantidade superior à prevista 
no Art. 86 da Portaria Conjunta MGIÍMF/CGU o° 33, de 30 
de agosto de 2023 e suas alterações 

AS 3.600,00 RS 3.600.00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 900,00 
1 

R$ 1.700,00 

Alteração de cronogramaleventograma RS 1.700.00 AS 2.400.00 

Atualização de orçamento RS 2.400,00 RS 4.200.00 

Exclusão de meta RS 3.500.00 RS 5.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500,00 RS 6.500,00 

Reprogramação de Remanescente de obra - - 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

Alteração de escopo RS 2,000.00 AS 4.000 00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponivel no site do TRANSFEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos 
de controle interno e externo do CONTRATADO eíou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n°93.872. 
de 23 do dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestora dos órgãos de controlo interno e externo da União, bem corno dos funcionários da 
CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações rei erenes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vicias insanáveis que impliquem nulidade da licitação 
realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do eráno no montante atualizado da 
parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da apcvaçâo da prestação de contas e a Instauração de Tomada de Contas Especial, 
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
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14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de 
duração da obra, devendo ser afixada no prazo de alia 15 dias, contatos a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n0  9.504, 
de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação prornocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatonarnenie destacada a participação 
da CONTRATANTE. do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §10  do art. 37 da 
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral 
n° 9.504, de 30 de selenibro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á na dato de sua assinatura e 
encerrar-se-á nó prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Temia Aditivo e 
aprovação do CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso Vil e § 40, da Portada Conjunto MGIIMEICGU n° 33. de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÜNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 - O Contrato de Repasse poderá ser: 

1. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, ficando responsáveis somente pelos obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de 
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, cm função dos seguintes motivações: 
a) inadimplemerito de qualquer das cláusulas pactuadas: 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE: ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasso de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos 
estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das seguintes situações: 
1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 160 dias) da liberação da primeira parcela ou do último 

pagamento. à exemplo do descrito na Cláusula Quinta. item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do 
prazo, nos termos do 11cm 5.9; 

til. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado. 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomado de Contos Especial: 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

- Devolver os saldos remanescenles, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

li - Apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial 
da União. 

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV. 

16.5 -- O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE. 

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) 
sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV. providenciar o cancelamento dos saldos de empenho. 
independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice á celebração do presente 
instrumento, em razão da decisão liminar concedido nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada á decisão final. 

17,1 - Ainda que postenormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse. a desistência da ação ou a decisão judicial 
desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconsUtuiçâo dos efeitos da respectiva liminar, com a 
rescisão do presente contrato o a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação 
cm vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
12 

77 9.11 ,.032 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
coixa.gov.br  



CAIXA 
FLS. 

C292" P$k\ 

Contrato de Repasse 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada 
à CONTRATANTE, em no minino60 (sessenta) dias antes do tóminoda vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato do Repasse. 

16,1 - A alteração do prazo de vigência do Contraio de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida de ofício pela CONTRATANTE limitada ao período do atraso verificado. 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos 
recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulto em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos 
definidos ria Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

18.4 - Nos casos cri que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO 
e o atendimento das condições abaixo (Decreto n0 8.943/2016); 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de metas e etapas. com  a devolução dos 

recursos liberados relativos às etapas e às meias reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeiro: 
c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionaliação do objeto. 

quando couber; 
d} o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

1. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento: 
li. No caso de obras e serviços de engenharia. Iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de inicio do 

obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o ari. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU ri°  33, do 30 do agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta 
ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 
V. Re(onu,ular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente aceitos pela CONTRATANTE, exceto 

para ampliação do objeto pactuado. redução ou exclusão de metas ou etapas. desde que não cause prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada. 

VI. Realizar despesas com taxas bancãrias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência 
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado: 

VII. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados. inclusive consultorlci, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII, Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante 
a vigência. 

IX. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar: 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou do orientação social. da qual não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 
Xl. Pagar. a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública 

da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias: 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses 
previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal. 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e 
escolas para o atendimento pré'cscolar, quando for o caso: 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida: 
XV. Adotar o regime de execução direta: 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da emissão 

Laudo de Análise Técnica, que consubs'ancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que 
envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 -Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, nos casos de contrato de repasse. serão de 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
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31 de dezembro de 2023 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CLAUDIME ARAUJO LIMA 
CPF: 446,753,303-63 

CALtk"'-
1 
A 

FLS. N°  Ou  
PROC.  

RUBRICA: 

   

Contrato de Repasse 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatõrios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em original 
ou cm cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularniente feitas se insendas no 
TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento. 
nos endereços  descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018. os signatários autorizam o 
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que viável. á tentativa de 
conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF). da Advocacia-Geral da União, nos 
lermos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 do Medida Provisória no 2.180.35, de 24 de agosto de 2001. e do Decreto n° 
11. 174 de 16 de agosto de 2022 Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato 
de Repasse, o Foro da Justiça Federal. descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso 1 do art. 109 cia Constituição 
Federal. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este InsIrumerito, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que 
surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraidas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

São Luis 
Local/Data 

c.,, P L , , 
Assinatura da CONTRATAN j 
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO 
CPF: 094.733.467.00 

Testemunhas 

Nome; KARONY VIVEIROS BARBOSA 
CPF; 034.815.402-05 

Nome: ROSALIA NASCIMENTO SILVA 
CPF: 492.846.733-72 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em 
Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões o eiogosl 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 776 2492 

Ouvidoria: 0800 725 1473 
caixa.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 I5SN 1677-7069 N9  8, quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 

UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502600510001, NE 2023NE000422, 
de 30/12/2023 e 8$ 10000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Carlos 
André Corrêa Cardoso e FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nt 955415/2023, firmado pelo Município de Santa Filomena 
do Maranhão-MA, CNPJ 01.612.632/0001-79; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa 
Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no 
município de Santa Filomena do Maranhão - MA; Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.4.44.214,00; dos recursos: 8$ 1.441.714,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
206082217005X0001, NE 2023NE001430, de 31/12/2023 e 8$ 2.500,00 de contrapartida. 
Vigência 01/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e SALOMÃO BARBOSA DE 
SOUSA. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nt 955132/2023, firmado pelo Município de Senador Lã 
Rocque - MA, CNPJ 01.598,970/0001-01; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério do Esporte, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto reforma de campos de futebol no município de senador Lã Rocque/ MA.-
Programa Esporte; Valor: 8$ 956.100.00; dos recursos: R$ 1.910000,00, correrão à conta 
da União no exercício de 2023, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
278125026005L0001, NE 2023NE000425, de 31/12/2023 e 8$ 1100,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Bartolomeu Gomes 
Alves. 

ESPC1E Contrata de Repasse n2  955360/2023, firmado pelo Município de Barão de Gre)aÚ-
MA. CNPJ 06.477.822/0001-44; junto à União Federal por Intermédio do Ministério do 
Turismo, representada pela Caixa Económica federal, CNPJ 00.360,305/0001.04; Objeto 
construção de praça no município de Barão de Grajaü/MA.; Programa A Hora do Turismo, 
Valor: 8$ L174.000,00; dos recursos: R$ 1.168.111,00, correrão à conta da União no 
exercido de 2023, UG 540007, Gestão 0000, Programa de Trabalho 23695222310V00001, 
NE 2023NE000319, de 30/12/2023 e 8$ 5.889,00 de contrapartida. Vigência 01/12/2026. 
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e CtAUDlME ARAUJO UMA. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ESPÉCIE Contrato de Repasse ng 955391/2023, firmado pelo Município de Bernardo do 
Mearim-MA, CNPJ 01.612.345/0001-69; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais.; Programa 
Desenvolvimento Regional, territorial e Urbano; Valor: 8$ 1.500.000,00; dos recursos: R$ 
1.489.884,00, correrão à conta da União ao exercício de 2023, UG 530020. Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 206082217005X0001, ME 2023NE001406, de 31/12/2023 e R$ 
10.116,00 de contrapartida. Vigência 01/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa 
Cardoso e ARLINDO DE MOURA XAVIER JUNIOR. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - P1 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n0  951018/2023, firmado pelo INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO PIAUI . IDEPI.PI, CNPJ 09.034.960/0001-47; junto à União Federal 
por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em paralelepípedo em vias publicas do 
município de picos - pi; Programa Mobilidade Urbana, Valor: R$ 306.500.00; doa recursos: 
8$ 286.500.00. correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451221900T10001, ME 2023NE002276, de 07/12/2023 e 8$ 
20.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2026 - 15/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE 
LONNES, FELIPE DE MEIO E FABRIZIO BEZERRA FEITOSA. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA - ES 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 952711/2023, firmado pelo Município de ATILIO 
VIVACQUA-ES, CNPJ 27.165.620/0001-37; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001.04; Objeto pavimentação e drenagem no município de Atílio Vivacqua.; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 500.000,00; dos recursos: R$ 499.500,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900T10001, ME 2023NE002595, de 19/12/2023 e 8$ 500,00 de 
contrapartida. Vigência 31/12/2026 - Assinatura 31/12/2023. Andre Felipe Pery Gonçalves 
e Josemar Machado Fernandes. ESPÉCIE Contrato de Repasse na 952770/2023, firmado 
pelo Municipio de ATÍUO VIVACQLIA-ES, CNPJ 27.165.620/000137; junto à União Federal 
por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação e drenagem no município de Atílio 
Vivacqua.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 461.200,00; dos recursos: 
460.519,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE002654, de 19/12/2023 e 8$ 
681,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 Assinatura 31/12/2023. Andre Felipe Pery 
Gonçalves e Josemar Machado Fernandes. ESPÉCIE Contrato de Repasse ria 950378/2023, 
firmado pelo Município de VILA VALERl0ES. CNPJ 01.619.232/0001-95; junto à União 
Federal por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Económica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001.04; Objeto modernização do campo de futebol no bairro 
Vila Nova, localizado na sede do município de Vila Valéria.; Programa Esporte; Valor: 8$ 
422.008,12; dos recursos: 8$ 405.043,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, 
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502600510032, NE 
2023NE000350, de 07/12/2023 e 8$ 16.965,12 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 
Assinatura 31/12/2023 Andre Felipe Pery Gonçalves e David Mozdzen Pires Ramos. 
ESPÉCIE Contrato de Repasse n2  952967/2023, firmado pelo Município de SERRA-ES, CNPJ 
27.174.093/0001-27; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada pela 
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto estruturação da rede de 
serviços do sistema único de assistência social - SUAS - Construção de centro de 
referência de assistência social - CRAS; Programa Proteção Social no Ambito do Sistema 
único de Assistência Social (SUAS); Valor: 8$ 1.800.000,00; dos recursos: RS 3.363.510,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 550015, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 082445031219G0001, NE 2023N1000478, de 21/12/2023 e 8$ 118.245,00 de 
contrapartida. Vigência 31/12/2027 - Assinatura 31/17/2023 Andre Felipe Pery Gonçalves 
e António Sérgio Alves Vidigal. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2  952668/2023, firmado pelo Município de lrupi-ES, CNPJ 
36.403.954/0001-92; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma 
de praça no Município de lrupi.ES; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano; Valor: 8$ 481.604,00; dos recursos: 8$ 962.208,00, correrão à conta da União no 
exercido de 2023. UG 175004, Gestão 00001. Programa de Trabalho 
154512217005Y0001. NE 2023NE002559, de 19/12/2023 e 8$ 500,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2026 Assinatura 31/12/2023 Andre Felipe Pery Gonçalves e Edmilson 
Meireles de Oliveira. ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 953317/2023, firmado pelo 
Município de Irupi-ES, CNPJ 36.403.954/0001-92; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001.04; Objeto Adequação e pavimentação de vias no Município de Irupi-
ES.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 2.489.568,00; dos recursos: 8$ 4.974.136,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE002922, de 21/12/2023 e R$ 2.500,00 de 
contrapartida. Vigência 31/12/2027 Assinatura 31/12/2023 Andre Felipe Pery Gonçalves e 
Edmilson Meireles de Oliveira. ESPÉCIE Contrato de Repasse ri2 953112/2023, firmado 
pelo Municipio de Água Doce do Norte-ES. CNPJ 31.796.626/0001-80; junto à União 
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Federal por intermédio do Ministério das des,,,rtresent 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Obje rma  da pr 

município e reforma praça pública Governador Lacar 
Desenvolvimento Regional. Territorial e UrPíIpr: 4 
962.208,00, correrão à conta da União no exercício de 20 
Programa de Trabalho 154512217005Y00(1 
4.896,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 ãIh'àtiia..3.1/ 
Gonçalves e Abraão Li Elizeu. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 953800/2023, firmado pelo Município de Cariacica, CNPJ 
27.150.549/0001-19, neste ato representando o Fundo Municipal de Saúde de Cariacica, 
CNPJ 13.917.136/0001-02; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Saúde, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma 
de unidade de atenção especializada em saúde; Programa Atenção Ftpecializada à Saúde; 
Valor: R$ 2.874.630,00; dos recursos: R$ 5.743.102,00, correrão à conta da União no 
exercido de 2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
10302501885350001, NE 2023NE000265, de 29/12/2023 e 8$ 3.079,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2027 Assinatura 32 /12/2023 Andre Felipe Pery Gonçalves e Fuclérlo de 
Azevedo Sampaio Júnior. 

GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO BAURÚ - SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratada: WILTON AQIJINO DE MENESES ME, CNPJ: 26.725.090/0001-71. Objeto: 
Prestação de obra/serviço técnico de engenharia para reparos no apartamento 24 do bloco 
16 do Residencial CACHOE1RINHA IV Localizado na Rua Angelo de Biagi, 314, em 
Botucatu/SP.. Contratação 0084/2023. Data de assinatura: 08/12/2073. Vigência : 12 meses 
a partir da assinatura. Valor: 4.242,10. tem orçamentário: DOTAÇÃO FAR. Número do 
processo: 0084/2023. Enquadramento Legal: Lei 10.188 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO ANAPOLIS - GO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 954215/2023, firmado pelo Município de ItapurangaGO, 
CNPJ 01.146.604/0001-03; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de 
recapeamento em diversas ruas do município de Itapuranga/GO.; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: R$ 1.000.000,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, 
ME 2023NE003240, de 27/12/2023 e R$ 39.981,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2026 
- 28/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELVADES e GFRALDO PAULO 
FERNANDES. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse ri2 955469/2023, firmado pelo Município de Goiás-GO, CNPJ 
02.295.772/0001-23; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto realizar 
pavimentação em perímetro urbano do município de Goiás/GO; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: 8$ 1.443.724,00; dos recursos: 8$ 1.441.724,00, correrão à conta da União 
no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023NE003573, de 31/12/2023 e R$ 2.000,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2026 . 31/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELVADES e 
ADERSON LIBERATO GOUVEA. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse na 955319/2023, firmado pelo Município de Goiás-GO, CNPJ 
02.295.772/0001-23; junto á União Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação em trechos urbanos do município de Goiás/GO; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: 8$ 1.914.356,00; dos recursos: 8$ 1.912.356,00, correrão à conta da União 
no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023N6003536, de 30/12/2023 e 8$ 2.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 30/12/2023 ROSÃNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELYADFS e 
ADERSON LIBERATO GOUVEA. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n9 955234/2023, firmado pelo Município de Goiás-GO, CNPJ 
02.295.772/0001.23; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
revitalização, implantação e restauração de espaços urbanos e logradouros de uso público 
rio município de Goiás.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: 
RS 1.443.714,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545I2217005Y0001, ME 
2023NE003509, de 30/12/2023 e R$ 2.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 

30/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELVADES e ADERSON LIBERATO 
GOUVEA. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO CAMPOS - Ri 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 954562/2023, firmado pelo Município de Bom Jesus do 
ltabapoana-RJ, CNPJ 28.812.972/0001.08; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: 8$ 
2.868.300,00; dos recursos: 8$ 2.865.000,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, ME 
2023NE001352, de 28/12/2023 e 8$ 3.300,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 

30/12/2023 LUIZ CLAUDIO DE FARIA ALVES e PAULO SERGIO TRAVASSOS DO CARMO 
CYRILLO. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse ri9 948609/2023, firmado pelo Fundo Municipal de Saúde de 
ftalva/R.l, CNPJ 10.411.707/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto: 
Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde; Programa Atenção 
Especializada à Saúde; Valor: 85768.460,00; dos recursos: R$768.460,00, correrão à conta 
da União no exercício de 2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
10302501885350033, NE 2023NE000147, de 05/12/2023. Vigência 30/08/2026 - 

31/12/2023 LUIZ CLAUDIO DE FARIA ALVES e WANDERLEI MENDES DE MORAIS. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nt 952797/2023, firmado pelo Municipio de ltalva/RJ, CNPJ 
30.417.158/0001-22; junto à União Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto: 
lnfraestrutura Urbana compreendendo Pavimentação, Drenagem, Calçamento, Guias e 
Acessibilidade de Ruas no município da sede de ltalva/RJ; Programa Mobilidade Urbana: 
Valor: R$ 486.104,00; dos recursos: 8$ 481.104,00, correrão à conta da União no exercício 
de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, ME 
2023NE002681, de 19/12/2023 e 8$ 5.000.00 de contrapartida. Vigência 30/08/2026 - 

31/12/2023 LUIZ CLAUDIO DE FARIA ALVES e LEONARDO ORATO RANGEL. 

RETIFICAÇÃO 

Contrato de Repasse n9 953905/2023/MCIDADES/CAIXA, Município de 
Porciúncula/RJ, DOU de 04/01/2024, seção 3, página 90, onde se lê Vigência 30/12/2026 - 
30/12/2023 , leia-se 31/12/2026 31/12/2023 - 
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Prefeita 

Ofício n 23/2024/GAB. Prefeita 

Barão de Grajaú-MA, 07 de Março de 2024. 

A(o) Excelentíssimo Sr. 

Welsnton Ribeiro Guimarães 

Presidente da Câmara Municipal  

BarãodeGrajau - MA  

ASSUNTO: Assunto: Plano de Sustentabilidade do Convénio nQ 9$5360/2023  

Excelentíssimo Sr. 

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelência o Plano d e 

Sustenta bi[idade do Convênio 955360/2023 cujo objeto é 'CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, com valor global de R$1.261.751,61 (um milhão, 

duzentos e sessenta e um mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos). Faz 

parte do presente_ Plano, os objetivos do referido convênio, os impactos socioeconômicos, a 

durabilidade e manutenção do objeto, os custos e fontes de recursos e os riscos e medidas 

preventivas. 

Na oportunidade apresentamos nossos elevados votos de estima e respeito. 
1. 

Respeitosarnente,  

 Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024  
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

Convênio: 955360/2023 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Valor Global: R$ 1.174.00,00 

Valor de repasse: R$ 1.168.111,00 

Valor de contrapartida: R$ 5.889,00 

Vigência: 36 meses 
Início da vigência: 31/12/2026 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da construção de praça no município de Barão de Grajaú/ma., 

a prefeitura objetiva: 

1. Proporcionar a população melhora no local no lazer. 
2. Promover melhorias e práticas de esportes. 

3. Incentivar o turismo. 

4. Dinamizar o desenvolvimento rural da produção no município; 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

1. Criação de novos empreendimentos comerciais; 

2. Incentivo ao consumo e investimentos; 

3. Aumento do número de vendas; 

4. Aumento da renda para os comerciantes locais; 

5. Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança na pratica de cultura. 
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6. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de de 

produção. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. 

S. ARMAZENAM ENOEÇARANTIA (BENS);   

O convênio não terá bens a serem adquiridos, pois se trata de Obra. 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para 

evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (para 

todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva). 

CATEGORIA 

DO RISCO 
RISCO SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 
Insuficiência de recurso financeiro para 

manutenção/reparo do objeto 
X Dotação prevista (PPA, [DO e LOA) 

HUMANO/TÉC 

NICO 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar! 

operacionalizar a execução do projeto 
X 

Prefeitura conta com corpo técnico 

capacitado para acompanhar o 

objeto 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para 

acompanhar/operacionalizar a 

manutenção do objeto concluído 

X 

Prefeitura conta com corpo técnico 

capacitado para operacionalizar a 

manutenção do objeto depois de 

concluído 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 

causados por fenômenos ou desastres 

naturais 

X 

Será feita a manutenção preventiva 

periódica a fim de minimizar a 

ocorrência de danos ao bem 

concluído 
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Ocorrências de possíveis danos 

ambientais causados pela execução X 
periódica a fim de minimizar a 

 

ou entrega do objeto 
ocorrência de danos ao bem 

Será feita a manutenção preventiva 

concluído 

Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia 

TEMPO garantia para os serviços executados 

Será estabelecido em contrato 

X firmado com a empresa que irá 

executar a obra um prazo de 

Cancelamento de condições e 
garantias contratuais por perda de X Não se aplica 

prazos. 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região 

X Não se aplica 

MATERIAL Entregar objeto defeituoso ou x 
especificação técnica e grau de 

inacabado qualidade do material/equipamento 

Exigência de determinada 

no contrato 

FUNCIONALIDADE 
antes do término da expetativa de X periódica pra que sua vida útil seja a 

vida útil do objeto maior possível 

Perda de utilidade/funcionalidade A obra terá manutenção preventiva 

OUTROS 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 06 de março de 2024 

CLAU DIME Assinado de forma 

digital por 
ARAUJO CLAUDIMEARAUJO 

LIMA:4467533 UMA:44675330363 

Dados: 2024.03.08 
0363 12:11:41 -0300 

Claudime Araújo Lima 

Prefeita Municipal de Barão de Grajaú/MA 
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ANEXO 1 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

PELO 
CONVEN ENTE 
NOPROJETO 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

ITEM DA 
NBR 

9050/15: 

OBS 

* 

SIM 
NÃO 
nesta 

etapa 

N/A-
Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA—  
* NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

ACESSIBILIDADE 

-J 
uJ 

< 
O U5 1 

Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 

S 5 S 6.1 
LIJ 

área de intervenção? 

A
L
Ç

A
D

A
S

 

As calçadas novas ou 

2 
reformadas possuem 
faixa livre com largura  
mínima de 1.20 m? 

s s 5 6.12.3.b) 

As faixas livres não 
3 possuem 

obstáculos? 
X n s s 6.12.3.b) 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 

4 faixa de serviço com 
largura mínima de 

X o s s 6.12.3.a) 

0,70 m? 
Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com ri s 

6.12.1 
largura superior a 

s 6.12.3.c) 
2,0m, há faixa de 
acesso? 
A faixa livre possui 

6 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

X n s s 6.12.3.b) 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X n s s 5.2.8.2.3 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 

8 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 

X ri s s 6.12.3.b)  

3%? 
Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

x ri s s 
ABNT NBR 

16537- 
7.8.1  

A sinalização visual 
possui contraste de 

10 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

x ri s s 5.4.6.2 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existência 

11 
de: desníveis, objetos 
suspensos, x n s s 

5.4.6.3 
ABNT NBR  

equipamentos, 
16537 - 6.6    

mudança de direção, 
travessia de 
pedestre. início e - 

- 7.4 

Assinado de forma digital 
por FRANKNILVA VIEIRA 
MATOS SILVA:660801 85253 
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término de rampas e 
escadas 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

n s e 6.3 .2 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 

livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

ou desníveis na faixa
X  ri s s 6.12 .4 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

s s s 6.12 .7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8.33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

x ri s s 6.12.7.3 
6.12.7.3.4 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X s s s 6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X n s s 6.12.7.3 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X ri s s 6.12.7.3.1 

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

X NÃO HÁ 
CANTEIRO 
CENTRAL 

s s s 6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros'? 

X NÃO 
CONTEMP 

LADO 
n s s 8.2.2.3 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:66080185253 
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21 

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente. 
possuem comando 
com altura entre 080 
me 1.20 mdo piso? 

X NÃO 
CONTEMP 

LADO 
n s 

8.2.2.1 
 

s 
5.6.4.3 

P
A

S
S

A
R

E
L

A
S

 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas: 
C. rampas e 
elevadores; 
ci. escadas e 
elevadores. 

X s s & 6.13.1 

o 

o 
uJ 
LU 

, 

23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 120 m de 
lar. ura'? 

s s 6.6.2.5  

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa) possuem 
dimensão 
longitudinal mínima 
de 1.20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

X s s & 6.6.4 

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 150 m, a 
inclinação é de 5%? 

n s s 6.6.2.1  

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

X n s s 6.6.2.1 

27 

Para segmento de 
rampa com desnivel 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e a número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é15'? 

n s s 6.6.2.1 

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

X n s s 6.9.5 

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura'? 

X s s s 6.8.3 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

X & 5 & 6.8.7 

31 

Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0.32 
m? 

X 

n s s 6.8.2 

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

X 

n s & 6.8.2 

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 

X 

n s s 5.4.4 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:66080185253 



Prde#m de 

BARAO DE GHAJAÚ 
FLS. N°  

PROC. NO   \0) iOS 

RUBRICA: 

   

contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

34 

Em escadas. na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

X 

s s s 6.9.5 

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

X 
s a a 6.9.2.1 

36 

Em escadas e 
rampas os commãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0.92 tu e a 0.70 m 
do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0.30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades? 

X 

ri s 5 6.9 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário? 

X 

s s 6.9.4 

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1.40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

X 

n s s 6.9.4.1 

PL
A

T
A

F
O

R
M

A
S

 E
 E

L
E

V
A

D
O

R
E

S
 

39 

Em plataforma de 
elevação vertical com 

percurso aberto, há 
fechamento continuo 
com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

X 

1 s s 6.10 

40 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 
tu, o percurso ti 

fechado? 

X 

ri S S 6.10.3.2 

41 

Em ptatafbrma de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 tu de 
desnivel? 

X 

s s 6.10.4.2 

42 

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo á caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio? 

X 

ri s s 6.1 0.1 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuario, possuem 

cabine com dimensões 
mínimas de 1.40 til x 

.11) iii? 

X 

e S S 

ABNT 
NBR NM 

Tabela 1 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, as portas, 
quando abertas. 
possuem vão livre de 
0.0 ri, x 2.10 m? 

X 

o S s 

ABNT 

NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

45 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

X 

- 

n s s 
ABNT 

NBR NM 

313 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:660801 85253 



FLS. N°  3O  
PROC. NO-  1,20   
RUBRICA: 

   

46 

Há sinalização com piso 
tátil de alerta junto â 
porta dos elevadores e 
plataformas de elevação 
vertical? 

X 

n S S 

ABNT 
NBR 

16537- 
6.9.1  

47 

Possui Sifl8li75ÇãO 

sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com mais 
de duas paradas? 

x 

n S s 6.10.1 

48 

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2.50 m  
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a cabine 
se movimenta? 

X 

ir s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

49 

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10mdo piso? 

X 

n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

50 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso? 

X 

ri s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

51 

O desnível entre opiso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, IS mm? 

X 

ri s S 

ABNT 
NBR NM 

313 

52 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo cdc, no 
máximo, 35 mm? 

X 

s S 
ABNT 

NBR NM 
313 

53 

O número do pavimento 
está localizado nos 
batentes externos. 
indicando o andar, em 
relevo e ciii Brailie.' 

X 

n S S 5.4.5.2 

E
ST

A
C

IO
N

A
M

E
N

T O
 D

E
 V
E

ÍC
U

L
O

S
 

54 

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos? 

X 

Ir s s 6.2.4 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que ~portem 
pessoas com 
deficiência? 

X 

Lei 
13.146/20 

15 

56 

O número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com deticiência 
éde, no minimo, 2% do 
total de vagas, 
assegurada, no mínimo 
1 vaga? 

X 

s s 
Lei 

13.146/20 
15 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
localizam-se a, no 
máximo, SOm do acesso 
á edificação ou 
elevadores? 

X 

1 s s 6.14.1.2  

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
contam com espaço 
adicional de, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

X 

Ir s S 6.14.1.2 

59 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas? 

X 

s s 
Lei 

10.741/20 
03 

60 

O número dc vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é de, no  

X 

s s 
Lei 

10.741/20 
03 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:66080 185253 



FLS. N°  

PROC.  

RU8RCA: 

mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga? 

61 

As vagas destinadas a 
pessoas idosas cst5o 
posicionadas próximas 
das entradas do 
edifício? 

X 

ri s s 6.14 

62 
As Vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal? 

,\ ri S S 
5.5.2.3 

4 

A
C

E
SS

O
 

-
-
  
-
  -

  -
 

-  

63 
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível? 

X s s s 6.1.1 

64 

A rota acessivel 
interliga as áreas de uso 
público e adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulações? 

X s s 6. 1 . 1 

65 

Todas as entradas da 
edificação de uso 

acessíveis? 
público ou comum são  

6.2.1: 

66 

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
um deles em cada 
conjunto é acessível? 

X NÃO HA 
CATRACAS ri s s 6.2.5 

6i 

Possuí sinalização 
informativa e direcional 

. 
nas entradas e saídas 
acessíveis? 

X o S S 6.2.8 

68 

Há mapa acessivel 
instalado 
imediatamente após a 
entrada principal com 
piso tátil associado. 
informando os 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização? 

Anexo B 
B.4 

6) 

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (cacadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou elevador) 

X s S S 6.3 

70 

As superfícies de piso 
possuem revestimento 
regular, firme, ici• 
não trepidante e 
antidcrrapante, catando 
secas ou molhadas? 

ri s s 6.3.2 

71 

A rota acessível 
nivelada ou possui 
desníveis de no máximo 
0,5 cm, ou quando 
maior que 0,5 cm e 
menor que 2 cm é 
chanfrada na proporção 
1:2 (50%) 

1 s s 6.3.4.1 

72 
Há rampa nos casos em 
que ocorra uni desnível 
maior que 2em? 

X ri 

6.1 
6.1.1.2 
6.3.4.1 

73 

Se houver grelhas e 
juntas de dilatação cm 
rotas acessíveis, os vãos 
perpendiculares ao 
fluxo principal possuem 
dimensão máxima de 
15mm? 

X ri s s 6.3.5 

""- • •••• •.• .-••• UVI.U WI4IIU4t4I idi UJICUI)(O. iiueiitc ai ciapa cc verincaçao analise co 
Projeto Engenharia) 

Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:660801 85253 



FLS. N° 

PROC.  Nb  
RUBRICA: 

A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com SIM" nos instrumentos de transferência com 
valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; --sim; o-não 

OBS: OS [TENS 74 EM DIANTE NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELA JUSTIFICATIVA DE SEREM REALACIONADOS A OUTROS TIPOS DE 
EDIFICAÇÕES QUE NÃO SE APLICAM AO OBJETO DO CONTRATO 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA-66080185253 



Prefeitura de 

BARÃO DE GRAMO 
FL.S. N°  

PROC. N0.koG  /20iç 
RUBRICA:  p  

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, CLAUDIMER ARAÚJO LIMA, CPF n2  446.753.303-63, responsável pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, declaro junto ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, que dispomos de pessoal com capacidade administrativa e 

técnica para a elaboração do projeto constante no Convênio n: 955360/2023, cadastrada no 

TRANSFEREGOV, proposto para formalização de Convênio. 

Dados responsável técnico 

Franknilva Vieira da Silva Matos - Engenheira civil 

CPF: 660.801.852-53 

CREA: 110393427-9 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

CLAUDIME AInadodefor,,dgitaI 

ARAUJO Por CLAUDIME ARAUJO 
UMA4467330363 

LIMA:4467533036 Dador2OJ4.03.O8 

3 1207;73 -0300 

CLAUDIME ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 



Preíeituro d 

BARÃO DE OPAJAU M. N°  o3   
PROC. NO  

RUBRICA:  

DECLARAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DE PROJETO 

Eu, Franknilva Vieira da Silva Matos, CREA N2  110393427-9, na qualidade de 

representante da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, Responsável Técnico 

pelo Projeto de "CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA", 

vinculado ao Convênio n2: 955360/2023, declaro que o estudo de concepção do projeto 

proposto é a solução mais vantajosa, que outras soluções seriam muito onerosas para 

a administração pública. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

Assinado de forma digital por FRANKNILVA 

VIEIRA MATOS SILVA:66080185253 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Engenheira Civil 

Crea: 110393427-9 



PrIeíiuro de 
* BARÃO DE MAMO 

— 

FLS. N°  c3b  
PROC.  N\oÇ.   

RUBRICA: L7 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, vem através desta, declarar para os 

devidos fins, que está aprovado o projeto referente à CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO 

DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, Convênio n2: 955360/2023, do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

CLAUDIME Assradoeforma 

ARAUJO 
digital por CLAUDIME 

ARAUJO 

LIMA:44675330 1jMA4475330363 

Dadosr 2024.03 OS 
363 

CLAUDIME ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 



   

Prefeitura de 

BARÃO DE GRAMO 
 

;S N°  

R)C. N0 QL/Qc1_i'  

QtICA: 

MINISTÉRIO DO TURISMO 

PROGRAMA: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CONVÊNIO N: 955360/2023 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE PROJETO 

NOME CARGO CONTATO 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 

MATOS 

franknilva@gmail.com  

Engenheira Civil (98) 99112-7480 

Assinado de forma digital por 

FRANKNILVA VIEIRA MATOS 
SILVA:66080 185253 



Profaitura de FLS. NoO3 

HAèMU DE UMAJAU 
PROC.  
RUBRICA:_  

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE 155 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA vem através desta, declarar para os 

devidos fins que conforme legislação tributária municipal, a alíquota do lSS (Imposto Sobre 

Serviço) é um percentual de 2,5%. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

CLAUDIME Assinado de forma digital 

ARAUJO por CLAUDIME ARAUJO 
UMA;44675330363 

LIMA:446753303 Ddo:2O24.O3.O8 

63 12:09.30 -03'W 

CLAUDIME ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 



Prefera de 
( 

BARÃO DE,  oMiÃO 
FLS 

PROC. 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO, GUARDA E OPERAÇÃO DE 

SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS VINCULADOS AO EMPREENDIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA vem através desta, declarar que vai 

conservar e manter periodicamente durante e após o período de execução de obras, 

dos elementos vinculados ao empreendimento de "CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAú/MA", Convênio n 2: 955360/2023, Ministério do turismo, 

Programa: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL 

INTEGRADO. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

CLAUDIME  Assinado de fo,m. 
digital por 

ARAUJO 
LIMA-44675    LJMA'44675330363 

Dados: 2024.03.08 

330363 12:10:08  -03'00'  

Claudime Araújo Lima 

Prefeita Municipal de Barão de Grajaú/MA 



Prefeíturo de 

BARÃO DE GEMO 

:LS 

>ROC.  

DECLARAÇÃO DO REGIME CONSTRUTIVO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA c/ CNPi: 06477822000144, vem através 

desta, declarar para os devidos fins, que na elaboração do orçamento referente ao projeto cujo 

objeto é "CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA", Convênio n: 

955360/2023, foi adotado percentual de BDI de 26,41 % (conforme planilha na composição 

analítica) e encargos em conformidade com o estabelecido SINAPI. 

O regime de execução da obra será execução indireta. 

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos 

desonerados é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

CLAUDI ME Assinado deforma digital 

ARAUJO p., CLAUME ARAWO 
UMA4467533fl365 

LIMA:4467533036 Dados: 2024.03,08 

3 171033 -0300 

CLAUDIME ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 



Príeiiura de 

2-ARAO DE GRAMO 
FLS. N°  109 O  

PROC.  N0\C   
RUBRICA:  

    

DECLARAÇÃO 

Eu, FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS, CREA NQ 110393427-9, na qualidade de 

representante da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, Responsável Técnico pelo Projeto 

de "CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA", vinculado ao Convênio 

n2: 955360/2023, venho através desta, declarar para os devidos fins, que a utilização do insumo 

inferior ao preço de referência SINAPI está dentro da realidade local no município não gerando 

nenhum impedimento para a execução do projeto. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 07 de março de 2024 

Assinado de forma digital por FRANKNILVA 
VIEIRA MATOS SILVA:66080 185253 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Engenheira Civil 

Crea: 110393427-9 



o 

o 

Práfturo de 
BAMO DE G~U 

FLS. N°  

PROC. NO  

RUBRICA: 

DECLARAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajai.VMA, considerando a celebração do 

Convênio n° 955360/2023, no âmbito do Ministério da integração social, destinado a 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, declara que a 

área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, de acordo com a 

Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de 

registro de imóveis, conforme disposto na Lei n°6.015, de 31/12/1973. 

Barão de GrajaúIMA,07/03/2024 

CLAUDIME Assinado deforma 
digital por 

ARAUJO CLAUDIME ARAUJO 

LIMA:446753 UMAÃ4675330363 
Dados: 2024.03.08 

30363 2:11:00-03'0O 

Claudime Araújo Lima 

Prefeita Municipal de Barão de Grajaú/MA 



FLS. N°  o4   
PROC.  

RU8RICk 

MARANHÃO SONDAGEM 

SONDAGEM A PERCUSSÃO 
RELATORIO DE SONDAGEM A PERCUSSAO —SPT 



FLS. N°   ø H 3  
PROC. NQiD I,ú).S  
RUBRICA:_ 

RELATÓRIO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO -SPT 

-LOCAL DA SONDAGEM: 
02 (DUAS) PERFURAÇÕES DE SONDAGEM EM ZONA 
URBANA DO MUNICIPIO DE BARÃO DO GRAJAÚ - MA, CEP 
65660-000, RUA ANACLETO DE CARVALHO, S/N, NO 
ESTADO DO MARANHÃO BAIRRO: ZONA URBANA, 
COMPLEMENTO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DENTRO DO 
MUNICÍPIO LOCAL CONHECIDO COMO MORRO DA CRUZ, 
SEGUNDO AS COORDENADAS: 
-1° FURO COORD. LAT: -6.7543670  5 LONG: -43.020533°W; 
-2° FURO 000RD. LAT: -6.754400° 5 LONG: -43.020720°W; 

-PROPRIETÁRIO E RESPONSÁVEIS: 
A EMPRESA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO 
GRAJAÚ- MARANHÃO, COM A RAZÃO SOCIAL MUNICIPIO 
DE BARÃO DO GRAJAÚ- MA, OPERA COM O CNPJ 
06.477.82210001-44 E TEM SUA SEDE LOCALIZADA NA RUA 
SEROA DA MOTA, N° 314, CENTRO, BARAÃO DO GRAJAÚ 
- MA, 65.660-000. SEU FOCO PRINCIPAL DE ATUAÇÃO É DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, DE ACORDO COM 
O CÓDIGO CNAE 84.11-6-00; 

-INTERESSADO: 
A EMPRESA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO 
GRAJAÚ- MARANHÃO, COM A RAZÃO SOCIAL MUNICIPIO 
DE BARÃO DO GRAJAÚ- MA, OPERA COM O CNPJ 
06.477.822/0001-44 E TEM SUA SEDE LOCALIZADA NA RUA 
SEROA DA MOTA, N° 314, CENTRO, BARAÃO DO GRAJAÚ 
- MA, 65.660-000. SEU FOCO PRINCIPAL DE ATUAÇÃO É DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, DE ACORDO COM 
0 CÓDIGO CNAE 84.11-6-00; 



FLS. N°  0411 

PROC.  N~06 i'a3, 
RUBRICA:   lf  

-RESPONSAVEL TÉCNICO 
RENATA MAGALHÃES MORAES, 

CEL: 98 9 81407483 WHATSHAPP CREA-PI N° 191801957-6 
RUA 21 DE AGOSTO, 512, CENTRO 65.300- 
019, SANTA INES, MARANHÃO. 



FLS. 

PROC. 

-Observação: NÃO É PERMITIDO PASSAR ESSE 
RELATÓRIO PARA TERCEIROS APENAS PARA O 
PROPRIETÁRIO QUE CONTRATOU A SONDAGEM E SEU 
USO NA EXECUÇÃO DESTE EMPREENDIMENTO, CADA 
PERFURAÇÃO APRESENTA SUAS PECULIARIDADES E 
O SOLO COMPORTAMENTO INDIVIDUAL, 
ACARRETANDO PROCESSO JUDICIAL COM O 
DESCUMPRIMENTO. 



FLS. N0  

PROC. N°  

RURlC:  

1 —APRESENTAÇÃO; 

O Presente relatório faz parte das atividades de sondagem 
simples de reconhecimento com SPT. Sendo, 02 (DUAS) 
PERFURAÇÕES DE SONDAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NO LOCAL CONHECIDO COMO MORRO DA CRUZ, 
realizado pela empresa Sondagem a Percussão, a pedido de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 
CNPJ: 06477.822I0001-44. Os métodos de sondagem e de 
ensaio SPT foram executados com base nos procedimentos 
determinados pela NBR 6484/2020, Sondagem de Simples 
Reconhecimento SPT - Método de Ensaio. 

2— MÉTODO UTILIZADOS; 

Os procedimentos adotados durante a realização dos serviços 
atenderam rigorosamente as exigências da NBR 6484/2020, 
Sondagem de Simples Reconhecimento SPT - Método de 
Ensaio. 

3— EQUIPAMENTOS 

• Torre com roldana e sarilho; 
• Tubo de revestimento em aço com diâmetro nominal interno 

de 67 mm e diâmetro nominal externo de 76 mm; 
• Haste de lavagem/penetração em aço com diâmetro interno 

de 25 mm e massa teórica de 3,23 kg/m; 
• Amostrador padrão de diâmetro externo de 50,8 mm e 

diâmetro interno de 34,9 mm; 
• Cabeça de bater em aço; 
• Trépano; 
• Trado Concha com 100 mm de diâmetro; 
• Trado helicoidal com diâmetro entre 67 mm e 73 mm; 
• Bomba motorizada e demais equipamentos exigidos pelo 

método de ensaio. 



FLS.  N0Qj_ 

R0C.  NQ 

RUBRICA: 

4— PROCESSO DE PERFURAÇÃO 

O processo de perfuração foi iniciado com o emprego de trado 
concha e concluído com trado concha. 

5— AMOSTRAGEM; 

As amostras foram colhidas a cada metro de profundidade 
através do amostrador padrão, as amostras colhidas foram 
acondicionadas em recipientes próprios, hermeticamente 
fechados, e foram encaminhados para identificação tátil-visual. 

6— ENSAIOS DE PENETRAÇÃO DINÂMICA; 

Os índices de penetração foram obtidos pela cravação do 
amostrador padrão através de quedas sucessivas do martelo 
padronizado com massa de ferro de 65 kg de altura de 0,75 
metros, até atingir a penetração de 0,45 metros, anotando-se o 
número de golpes necessários à cravação de cada 0,15 metro 
do referido amostrador padrão, conforme determinação da 
Norma Brasileira NBR - 6484/2020. 

7— NÍVEL DE ÁGUA DO LENÇOL FREÁTICO; 

1 Furo SPT 01: SOLO SECO, ROCHA DO TIPO ARENITO, 
MEGA ARENITO PRESENTE EM TADA ÁREA. 
2 Furo SPT 02: SOLO SECO, ROCHA DO TIPO ARENITO, 
MEGA ARENITO PRESENTE EM TADA ÁREA 

8— PROFUNDIDADE DAS PERFURAÇÕES; 
A profundidade de cada furo foi determinada pelos critérios da 
NBR 6484/2020. 



FLS. N.  ÇM  

PROC. N0 1J2r 

RUBRICA:  

9— NIVELAMENTO ALTIMÉTRICO; 

Após as demarcações dos locais de cada sondagem, foi 
realizado o nivelamento altirnétrico do furo. A Referência de 
Nível (RN), foi estabelecida com a cota de 100,00. Nas planilhas 
de sondagem apresentadas em anexo, encontra-se as cotas de 
cada sondagem, assim como as coordenadas. 

10— ANEXOS; 

ART - Anotações de Responsabilidade Técnica; 
CROQUIS do terreno com a posição dos furos; 
PERFIS de sondagem; 
IMAGENS de Satélites do Local das Sondagens. 



EXECUÇÃO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO 

LOCALIZAÇÃO GE SPT 01 E 02 

ExEcuçÃo DE SONDAGEM A PERCUSSÃO 

MAR*JØÀO SCM RELATÓRIO FOTOÕRÁFICÕ FLS. N° 

0 
$ £NPCV$$&41 NCLUJ& 

iiài ESPT 02 LOCALIZAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAÚ 

PROC. N° O  

RUBRICA:  10  

LOCALIZAÇÃO GE EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA - CENTRO DA CIDADE 



LNG: .43.020533 INICIO: 01/05/2024 08:29 
TtRM1NO: 01105/2024 10:45 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
LOCAL: CENTRO DA CIDADE 

NUA 30~ INICIAIS --------- 
30cm FINAIS: 

IAPAMO31RAOOR4TCITRADO CAVADEM .(fl4)T*AOO HEUC.O4DAL4CAICIRC AGUA4C,I.CRC LAMA.IJ]RI%tESYMENtO 

CLIENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO GRMÀY T$ "  COTA(m): 132,55 
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AMOSTRADOR BIPARTIDO 

ØINT:34.9mm ØEXT:50,8mm 
PE50:1$99-ALTQUEDA:75cm 
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DESCRIÇÃO DO MATERiAL. 

AREJA FINA, 1 COM SbU 
ALTERAÇÃO DE ROCHA, NÃO PLÁSTICA, 
POUCO COMPACTA, COR BRANCA, SOLO

SEDIMENTAR. 

TC 

AP 

3 

4.00 , 
5.00 

6.00 

9,00 

10,00 

11,00  

12,00 

13,00 

14,00 

15.00 

16,00 

17.00 - 

18,00 _- 

19.00 

1 

- 

20.00:  

2 

+ 

2.00 ROCHA, 

11 12 20 23 32 
AREIA FINA, COM FRAGMENTOS DE 

+ 1 

. 

1 

DE GRANULAÇÃO VARIADA, 
NÃO PLÁS11CA, MUITO COMPACTA, COR 

BRANCA, SOLO SEDIMENTAR. 

LIMITE DA SONDAGEM 
SONDAGEM PARAUSADA CONFORME 
DESCRITO NO PIEM 5.2.42 DA NORMA 
N0R6484:2020 SOLO - SONDAGEM DE 
SIMPLES RECONHECIMENTO COM SPT. 
Imptnetâvel ao amo*ador, solo tom 
resattncli, rocha aflorada por toda a rea. 
QUANDO FINAUZOU4E A ESCAVAÇÃO DE 
ITOM ENCONTROU-SE ROCHA ARENITO. 

LEITURASDENA: 
• SECO.01105f2024 00:50 

OBSERVAÇÃO: FOLHA: TRABAU4O: 
ÁREA COM ROCHA AFLORADA SOLO 111 PROPBG1 
SEDIMENTAR ARENITO AFLORADO/META iESCALA  * 

 

ARENITO 

IRESPONSAVEL TÉCNICO: 
Documento assinado digitMmente 

RENATAMAGAU4AES MORAES 
Data: 07/05/2024 11:06:46-0300 
Verifique em https:/jvolidar.iti.goi.br  

$ONDADOR: 
RENATA 
AUXILIAR: 
RAUL 11:100 MANUAL 

go 

PERFIL GEOTÉCNICO INDIVIDUAL - SONDAGEM A PERCU 
FLS. N° 

PROC. N9 Qj 

SONDAGEM; 

SPTOI 

07/05/2024 02:37 

- SPT 

N8i:64842020 



MAIAP4HÀO SONDAGEM 
o— RELí ÏÔRO FOTOC R.A FtCO FLS. N° 

   

PROC. N° /  
RUBRICA:   

 

SPTOI 

   

       

CÓNSTRLJÇÂDE PRAÇA - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAÚ FLS NO  

PROC. jo 

RUBRICA  

SPTOI EXECUÇÃO LOCAL ONDE ERA POSSIVEL ESCAVAR 

  

 

f 

 

SPT 01 MORRO DA CRUZ AMOSTRA DE SOLO 1,45 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA . CENTRO DA CIDADE 



CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO C GRAJAI) 4,75440 COTA(m); 132,49 
LNG: 43.020720 INICIO: 01/05t2024 12:00 

TtRMtNQ; 01105/2024 15:30 
OBRA' CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
LOCAL. CENTRO DA CIDADE 

LEGENDA: 30cm NICIAIS 
30cm FINAIS:  

IAPIAM'OS TRAOQR4TCI TRADO CAVADERA-ITU)1RAD0 I4EUCOIO*L-(CA1CIRC AGUA4CU.C8Re L.AMA4JUfiEVES7EN70 

Documento assinado dgitatmente 

RENATA MAGALHAES MORAES 
Data: 07/05/2024 10:58:30-0300 
verifique em https://validar.iti.gou.br  

PERFIL GEOTÉCNICO INDIVIDUAL SONDAGEM PfE 
PROC. N' 

NI3R:64842020 RUBRICA— 

SONDAGE 

SPTO2 

07/05/2024 02:45 
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AMOSTRADOR BIPARTIDO 

0IHT:349mm 0EXT:5O.Smm 
PESO:05K9 - ALT QUEDA:15cm 
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DESCRIÇÃO DO MATERIAL 2 

$5 145 

RE1 OMPEDREGtiUiÓS 
MÉDIOS A GROSSOS NÃO PLÁSTICA, 
FOFA, COR MARROM CLARO SOLO 

SEDIMENTAR 

T C 

Ap 

CA 

- 

1.00  

200  

3.00 

4,00 

5$ -: 

2.30 

AREIA MÈDIA, ARENITO, NÃO PLÁSTICA, 1 
FOFA, COR BRANCA, SOLO 

1 

1 
. 

ii 

r 

SEDIMENTAR, COM PEDREGULHOS DE 
FINOS A GROSSOS. 

LIMITE DA SONDAGEM 
SONDAGEM PARALISADA CONFORME 
DESCRITO NO ITEM 5.2.4.2 DA NORMA 
N9R6454:2020 . SOLO - SONDAGEM DE 
SIMPLES RECONHECIMENTO COM SPT. 
Impenetrável ao amostradoi, ROCHA AFLORADAS 
DURANTE ESCAVAÇÃO. ARENITO EM TODA 
ÁREA NÃO ULTRAPASSNAOO  EM 
PROFUNDIDADE. 
LEITURAS DE NA: 
.$EcO0110512024 16:30 

PI 

o 

, 
5.00 

- 

7t0_ 

8.00 

9,00  
- 

10,001  

11,00 

12,OOE 

- 
13,00 

i4,00  

15.00:-

16,00  

17,00 

18001 

19.00, 

20,00 

OBSERVAÇÃO: 
SOLO COM ARENITO AFLORADO. AREIA 
FINA 

FOLHA: TRABALHO: í  SONOADOR: 
111 PROP6G2 RENATA 

ESCALA:SISTEMA: tAUXIUAR: 
1:100 MANUAL tRAUL 

'RESPONSAVEL TECNICO: 



MARANHÃO SONDAGEM 

FLS. N°  

PROC. N°  ½  
R'i3P!CA:_  V.  - - 

RELATÕRI(; FOTOGRÁFICO 

SPTO2 
CÕNSTRUÇMDEPÀÇA - RËFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAÚ 

EXECUÇÃO SPT 02 SPT 02 SONDAGEM 

AMOSTRA DE SOLO SPT 02 MORRO DA CRUZ 

CONSTRUÇAO DE PRAÇA - CENTRO DA CIDADE 



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técr, ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro d_ 77 ÁEA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20240769629 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomio ½ Estado d.. Maranhão 

INICIAL 

FLS. Ne 

 1. Responsável Técnico  

RENATA MAGALHÃES MORAES 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

 loc  
RNP: 

Registro: 110949MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAU 

RUA SEOA DA MOTA 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA  

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

N°: 14 

CEP 65660000 

Contrato: 0101012024 

Valor: R$ 3.30000 

Ação lnstituc:0021: Outros 

Celebrado em: 29/04/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA MORRO DA CRUZ N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA CEP: 65660000 

Data de Inicio: 30/04/2024 Previsão de término: 03/05/2024 Coordenadas Geográficas: -6.754400, -43.020560 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAU CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade 

66 - Laudo> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS > DE SONDAGEM 2.00 
GEOTÉCNICA> #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissor tal deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

 S. Observações  

LAUDO DE SONDAGEM A PERCUSSAO PARA A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM BARÃO DO GRAJAU. 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

Ciocurnento assinado digitaimenr.e 

 7. Entidade de Classe  

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA 
z1111-1 bil 

REMATA MAGALHAES MORAES 
Dai.a: 14/05/2024 14:53:31-oui.to 
Verifique em hrtps:/validar ti.gov.ht  

 

 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima RENATA MAGALHÃES MORAES -CPF: 051.401.803-83 

CLAUDIME ARAWO 
de de LIMA:44675330363 

Locai data PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAU - cNPJ: 
06.477.82210001 -44 

9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 03/05/2024  Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 83054.84388 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 36Y4c 
Impresso em 0505/2024 às 21:06.49 por: , ip: 191.7.2.210 

atendimento@creama.org.br  

Fax: (98) 2106-8303 

www.creama.oig.br  

TeI: (98) 2106-8300 EC e
CA9~adoErtac de 

REA-MA 



COBRANÇA DE A.R.T. 

FLS. No 

PROC. M 

RUBRIC 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL r'r ;,.LAQ DC RAJAU 

CPF/CNPJ 
06.477.822/0001-44 

Endereço 
RUA SEOA DA MOTA, 14 

Centro - BARÃO DE GRAJAtI) - MA - 65660000 

LIMITE* 13/05/2024 

eira 

RG 

(-) Outras Deduções/ Abatimento 

(+) Moral Multa! juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

C REA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, 
Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CEP: 65071-380 
Tel + 55 (98) 2106-8300 

Representação numérica: 

Agencia / Código Beneficiário 
0027 / 052261-9 

Parcela 
1/1 

Número do Documento 
14000008305484388-8 

Valor do Documento 
R$ 99,64 

Data Emissão 
03/05/2024 

Venciment 
024 

Detalhes da Cobrança 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RECIBO DO PAGADOR 

CA1J'A O4 

PREFERENCIALME 

Iciarlo 

CkEA-MA - Cons 

Autenticação Mecânica 

Indisponível 
Vencimento 

Agència / Código Beneficiário 

0027 / 052261-9 

Data Processamento 

07/05/2024 

Á
E Quariticade Moeda Uso Valor Moeda 

X 

Nosso Número 

14000008305484388-8 

X=) Valor do Documento 

99,64 

1-) Desconto 

É O VA LIMITEÂO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

ris 

PREFER 
REFERENT 

Unidade Beneficiada 

CREA-MA - Conselho Reg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

06062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DO GRAJAU 
06.477.82210001-44 

RUA SEOA DA MOTA, 14 
Centro - BARÃO DE GRAJAÚ - MA - 65660000 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO GRAJAU 

Código de Baixa 

Codigo de Barras Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 



Preteítuu de 

SARAU OU RAJAU 
Ofício NQ 24/2024 

A 

Caixa Econômica Federal 

GIIGOV/SL 

Assunto: Planejamento de Licitação 

Ref.: Convênio n2  955360/2023 do Contrato de Repasse n2  073566.2023 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

FLS. N°  

PROC. No 

RUBRICA: ~e  

Senhor Gerente, 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, CNPJ: 06.477.822/0001-44, vem através 

desta, declarar para os devidos fins que a Construção da praça no município de Barão de 

Grajaú/MA, declara que a licitação e contratação pública deste município será regida pela Lei 

n 9  14.133/21 e tem como regime de execução indireta e que pretendemos usar a modalidade 

de contratação na forma de Pregão e que não será em lotes. 

Atenciosa mente, 

BARÃO DE GR/JJAÚ/MA, 13 de maio de 2024 

Assinado de forma digital por FRANKNILVA 

VIEIRA MATOS SILVA:66080185253 

Dados: 2024.05.13 19:31:10 -0500' 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Engenheira Civil 

Crea: 110393427-9 



FLS. N°  

PROC.  

RUBRICA:  

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Franknilva Vieira da Silva Matos, autora do projeto da "CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA.', do convênio NQ 955360/2023, do 

MINISTÉRIO DO TURISMO, declaro que o projeto de acessibilidade foi elaborado atendendo 

todos os requisitas de acessibilidade da lei n210.098/2000, portaria 33/2023 não precisando 

apresentar a lista de verificação de acessibilidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú, 14 de junho de 2024 

FRAN KN 1 LVA VIEIRA 
Ar.:nado de forma digi tal 
por FRANKNII VA VIEIRA 

MATOS MATOS 51LVA66080185253 

511-VA:66080 185253 Dados: 2024,06.14 11:52:13 
-0300 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Engenheira Civil 

CREA: 110393427-9 

CLAUDIME Assinadodeforma 

digital por CLAUDIME 
ARAUJO ARAUJO 

LIMA:446753303 UMA:44675330363 

Dados: 2024.06.14 
63 13:57:47 -0300 

CLAIJDIMÊ ARAUJO LIMA 

Prefeita Municipal 



Prehra de 

BARÃO olá.:: GRAJAU 

FLS. N°  

PROC. NO  

RUBRICA: J42  

Declarações de existência - Viabilidade de fornecimento de: energia elétrica, água 
potável e esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos urbanos 

Eu, CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA, Representante do município de Barão de Grajaú, 

considerando o Convênio n2  955360/2023, tendo como objeto a CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, declaro para fins de comprovação junto à Caixa Econômica 

Federal, que no endereço do mesmo, existe fornecimento de energia elétrica, esgotamento 

sanitário, coleta de resíduos sólidos urbanos, rede de distribuição de água e ligação domiciliar ativa, 

oriunda de Sistema Simplificado de Abastecimento d'água, mantido pelo município, com vazão 

suficiente para atender à demanda requerida para o funcionamento das instalações do da praça. 

Ressalto ainda que, conforme projeto elétrico que apresentou 27.60Kw, pode ser atendido em 

tensão secundária de distribuição, conforme disposto no inciso 1 do art. 12 da resolução 414 da 

ANEEL. 

Barão de Grajaú/MA, 14 de junho de 2024 

CLAUDIME 

ARAUJO 
LIMA:4467533 
0363 

Assinado de forma 
digitai por 
CLAUDIME ARAUJO 
UMA 44675330363 
Dados: 2024.06.14 
13:58:48 -0300 

CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA 
Prefeita municipal 

CPF:446.753.303-63 



Prefeitura da 

BARÃO DE GRAJAU 

FLS.  

PROC.  N0(   
RUBRICA: 

Declaração de Atribuído São Paulo 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ /MA 

Programa: APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURISTICA 

N° do Contrato: 955360/2023 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Eu, FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS, CREA N 2  110393427-9, como orçamentista do projeto de 

acima referenciado, declaro que as referências do SINAPI com legenda de identificação (AS) 

preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município que se destina 

o orçamento. 

Barão de Grajau, 26 de abril de 2024 

Assinado de forma digital por FRANKNILVA VIEIRA 
MATOS SILVA:660801 85253 
Dados: 2024.04.26 09:44:23 -0300' 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Engenheira Civil 

Crea: 110393427-9 
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Gerência Executiva Governo São Luís - MA 
Rua Perdizes, quadra 35, n° oi. 

Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 
65075-340 - São Luis - MA 

Ofício n° 0740 / 2024 / GIGOV/SL 

São Luís, 18 de junho de 2024 

A Sua Excelência a Senhora 
CLAUDIME ARAUJO LIMA 
Prefeita Municipal 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
Rua Seroa da Mota, 415 - Centro 
CEP: 65660-000 - Barão de Grajaú - MA 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 955360/2023 - Operação 1092863-65 - Programa A Hora 
do Turismo - construção de praça no município de Barão de Grajaú/MA 

Senhora Prefeita Municipal, 

1. Comunicamos que o referido Contrato de Repasse foi considerado tecnicamente viável para 
prosseguimento quanto às análises pós-contratuais pertinentes. 

2. Importa salientar que essa operação foi contratada a partir de 01/09/2023, obedecendo, 
portanto, ao regrarnento contido na PORTARIA CONJUNTA MGIIMF/CGU N° 33, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2023, sendo classificada dentro dos seis Níveis previstos na mencionada portaria. 

2.1 Diante do regramento legal acima, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

• O prazo para início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de 
"Aceite/Fase de Análise" na aba "Projeto Básicoíl'errno de Referência" do Transferegov.br, 
podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo Convenente e aceito pelo Concedente ou 
Mandatária; 

• A confirmação do início do processo licitatório se dá por meio da apresentação de declaração 
do Convenente informando a abertura do processo licitatório, devendo constar, também, o 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  
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número do processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do 
recurso para a despesa; 

• Quando o valor verificado no processo licitatório for inferior ao previsto no Plano de 
Trabalho, os valores da contrapartida e do repasse deverão ser alterados mantendo os 
percentuais pactuados no Contrato de Repasse (Art. 63 da PC MGTIMF/CGU n° 33/2023); 

• Haverá bloqueio da conta vinculada e suspensão da liberação de novos recursos  para o 
Convenente no âmbito do mesmo órgão ou entidade Concedente, para as operações que não 
apresentarem execução financeira (OPP) por 365 dias, contados da liberação da parcela pelo 
Gestor ou do último pagamento realizado (§ 70  do Art. 68 da PC MGIIMF/CGU n° 33/2023); 

• Haverá rescisão contratual  das operações que não comprovarem início ou retomada da 
execução financeira em até 180 dias a contar do bloqueio de conta vinculada mencionado no 
item acima (§ 9° do Art. 68 da PC MGJIMF/CGU n° 33/2023); 

• A prorrogação de vigência da operação, caso seja necessária, poderá ser realizada conforme 
o exercício financeiro, tendo como base os prazos definidos pela PC MGIJMF/CGU n° 
33/2023. 

3. Esclarecemos que cabe exclusivamente ao Proponente a responsabilidade de executar os 
processos licitatórios de acordo com o que preconiza a Lei n° 14.133/2021, os quais ficam sujeitos à 
fiscalização dos Tribunais de Contas pertinentes. 

3.1 Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação de 
obras, e que as modalidades "Tomada de Preços" e "Convite" perderam validade em 
29/12/2023.  

3.2 Ressaltamos que os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente serão 
considerados aptos se publicados após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, observadas as 
exceções previstas no Art. 54 da PC MGIJMF/CGU n° 33/2023, relacionadas à aquisição de 
equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada 
de obras paralisadas. 

4. Para o prosseguimento da referida operação, deve ser obedecida a rotina do processo 
licitatório orientada no módulo "Execução do C'onvenente", nas abas "Processo de Execução", 
"Verificação do Resultado do Processo licitató rio" e "Instrumentos Contratuais", no 
Transferegov.br, lembrando da necessidade de inserção de arquivos correspondentes a cada 
modalidade licitatória, dentre os quais destacamos: 

a) Ato de homologação e despacho de adjudicação; 
b) Publicação do ato de homologação e publicação do despacho de adjudicação conforme 

quadro abaixo coluna demais atos; 
c) Publicação do extrato do edital conforme quadro abaixo coluna extrato do edital; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  
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d) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 
empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante; 

e) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações, inclusive quanto à forma de 
publicação (conforme modelo Caixa - M028063); 

f) Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra ou o 
serviço e informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais, técnicas e 
gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de engenharia; 

g) Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF) e publicação conforme quadro 
abaixo coluna demais atos. 

5. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, o Tomador deve apresentar cópia da 
publicação nos instrumentos de comunicação, conforme segue: 

Legislação aplicada - 
Modalidade ou Regime 

Locais de publicação dos atos da licitação 

Extrato do Edital Demais atos 

Lei n° 14.133/2021 

• Obrigatório a publicidade do edital de licitação mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório 
e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - (Exceto para os municípios com até 20 mil ainda 
sem adesão ao PNCP). 

• Obrigatório no Diário Oficial da União (DOU) publicação do 
extrato do edital por se tratar de recurso OG. 

• Obrigatório no Diário Oficial do Estado (DOE) ou Diário Oficial 
Município (DOM), ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles. 

• Obrigatório em Jornal diário de grande circulação (Pode ser em 
jornal do Estado). 

E facultado a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do 
ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou 
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles. 

Até 01/07/2027, é facultado aos municípios com até 20 mil 
habitantes adotarem o PNCP, sendo que, mesmo que o adotem e 
realizem a publicação do extrato nesse Portal, a publicação no 
Diário Oficial do Ente e no DOU, por se tratar de recurso do 
OGU, bem como em jornal diário de grande circulação, se 
mantém obrigatória. 

• Portal Nacional de 
Contratações Públicas 

(PNCP) para o Município 
que já tenha adesão; 

OU 

• Não tendo aderido ao 
PNCP (Até 01104/2027, os 
municípios com até 20 mil 
habitantes devem publicar 
em Diário Oficial (DOU ou 

DOE ou DOM). 

6 Na oportunidade, alertamos que em ANO ELEITORAL, como é o caso do ano corrente, 
não é permitida a emissão de Autorização de Início de Execução de Objeto/Obra - AIO durante 
o período que compreende os 3 (três) meses que antecedem o dia da votação. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  
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6.1 Esclarecemos, ainda, que a AIO, emitida automaticamente pelo Transferegov.br, dependerá 
da verificação favorável da documentação relativa ao processo licitatório, cadastro do CTEF e da 
publicação de seu extrato no Transferegov.br  e cadastro da empresa vencedora do processo licitatório, 
bem como, para operações do Nível 1. do desembolso da parcela única ou da ia  parcela, conforme 
requisitos previstos na aba "Instrumentos Contratuais/Checklist" no Transferegov.br. 
7 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, •SS$i'OC Çt&)t. 

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 

 

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

Assinado deforma digital por 
CARLOS ANDRE CORREA CARLOS ANDRE CORREA 

CARDOSO:09473346700 CARD0S009473346700 
Dados: 2024.06.18 15:08:47 -0300' 

CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infomações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  

4 



CAIXA 
Gerência Executiva Governo São Luis - MA 
Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. 
Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 60  andar. 
65075-340 - São Luis - MA 

Oficio n° 1828 / 2024 / GIGOVISL 

FLS. 

PROC. 

RUR- 

São Luís, 23 de dezembro de 2024 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Barão de Grajaú 

CEP - Barão de Grajaú - MA 

Com cópia para 
A Sua Excelência a Senhora 
CLAUDIME ARAUJO LIMA 
Prefeita Municipal 
R.SEROA DA MOTA- 415- CENTRO 
CEP: 65660-000 - Barão de Grajaú - MA 

Assunto: Crédito de Recursos Financeiros - Orçarn.ito Geral da União. 

Senhor(a) Presidente, 

1. Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 20/1212024, no valor de R$ 1.168.111.00 
(um milhão cento e sessenta e oito mil cento e onze reais), na conta vinculada ao Contrato de Repasse n° 955360/2023 
- Operação 1092863-65, firmado com Município de Barão de Grajaú, assinado em 31/12/2023, rio âmbito do Programa A 
Hora do Turismo, sob a gestão do Ministério do Turismo, que tem por objeto "Construção de praça no município de Barão 
de Grajaú/MA". 

2. Informamos que o valor de Contrapartida deverá ser depositado na Conta Vinculada de acordo com o Cronograma 
Desembolso. 

Respeitosamente, 

N 
REGINA CE T.IA BAR 

'Ç oorde 
Gerência ÈxeculK,  

'\& ('\) V 
OARIBIRO MAINl[O 
ador de Filial \ 
i Governo São Luis/MA 

CALOS ADRÉ COÉACARbOSO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

28.056 vOlO micro i 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, direcionada à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Habitação, foi informada a necessidade de construção de praça no Município de Ba-
rão de Grajaú/MA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise 
de riscos respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

CONVOCO o seguinte membro para compor a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que 
serão coordenados pelo primeiro, juntamente com a assistência do setor técnico de engenharia: 

1. Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Secretaria Municipal de Administração; 

Encaminhem-se os autos para autuação do processo e, posteriormente, ao coordenador da EPC, 
para providências e, caso se conclua pela viabilidade da contratação no Estudo Técnico Preliminar, enca-
minhar o processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico, nos termos do art. Art. 6, inciso 
xxv. 

o 

o 

Barão de Grajaú - MA, 13 de outubro de 2025. 

Rezende Barros 
,.J \Á Secretariç Eyiunicipa,Jd Infraestrutura e Habitação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 1508-b3d09cbc08884b610d004a64eca67b5ae2fc9425 

PORTARIA N° 273/2025 - GAB PREF.. 

PORTARIA N° 27312025 - GAB.PREF., 

Barão de Grajaú - MA, 30 de junho de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Municipio, em especial o disposto no artigo 55. inciso VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr, VENÂNCIO PIO REZENDE BARROS, portador da cédula de identidade RG n° 1018447 - SSPIPl, inscrito no CPF sob o n° 

386194.773-20, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO. 

Art. 20  A remuneração correspondente ao cargo comissionado será aquela definida em legislação específica vigente. 

GArt. 31  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão. aos 30 dias do mês de junho do ano de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 1508-12f0884cfd01 60755974f93e1 d48fac82efe7948 

PORTARIA N' 274/2025 - GAB PREF.. 

PORTARIA N° 274/2025 - GAB.PREF., 

Barão de Grajaú - MA, 30 de junho de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em especial o disposto no artigo 55. inciso VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. EDILSON SILVA SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 880.423.753-87, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

Art. 21  A remuneração correspondente ao cargo comissionado será aquela definida em legislação especifica vigente. 

.Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão. aos 30 dias do mês de junho do ano de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 1 508-2668d8250fe87aeb4deea9f97470eb7d45bcb36b 

411111 CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 106/2025 

DATADA AUTUAÇÃO: 14/10/2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

NECESSIDADE: Construção de praça no Município de Barão de Grajaú/MA. 

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais 
segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu, Paulo Neto Bezerra de Carvalho, servidor público 
deste poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe. 

Ademais, encaminhe-se os autos para a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), a fim de que seja 

promovido o Estudo Técnico Preliminar da contratação. 

Jd)J  P
1  ~  í 
?  

PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 
SETOR DE PROTOCOLO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ne  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, CNPJ n2  06.477.822/0001-44. 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual 
da Organização. 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
O município enfrenta a ausência de praças adequadas para lazer, convivência social e práticas 
esportivas, o que compromete a integração comunitária, a valorização urbana e a atratividade 
turística local. 

o 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

- ------ -. 

.ft Jt.4' 
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Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido 
e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

D A construção de uma praça no local conhecido como Morro da Cruz, no município de Barão de Grajaú, é 
uma necessidade identificada a partir da análise do contexto social e urbanístico da região. Atualmente, a 
falta de espaços públicos adequados para lazer e práticas esportivas limita significativamente as opções de 
entretenimento e bem-estar da população local, o que impacta negativamente na qualidade de vida e no 
nível de interação social da comunidade. 

A necessidade de uma nova praça se justifica pela demanda crescente por áreas de convivência. Espaços 
como praças são essenciais para promover o lazer, incentivar hábitos saudáveis e facilitaro encontro entre 
os cidadãos, contribuindo para a coesão social. Além disso, a construção dessa praça também tem o poten-
cial de atrair turistas, uma vez que pode se tornar um ponto de referência e um local propício para eventos 
culturais e esportivos, fomentando a economia local. 

Além de sua relevância social, o empreendimento é igualmente justificado pelas obrigações assumidas pelo 
Município no âmbito do Contrato de Repasse OGU n2  955360/2023, celebrado com a Caixa Econômica Fe-
deral e o Ministério do Turismo, cujo objeto é justamente a construção da praça. Após a análise técnica e 
aceite do projeto pela concedente, o Município passou a estar sujeito aos prazos previstos na Portaria Con-
junta MGI/MF/CGU n2  33/2023, incluindo o início do processo licitatório em até 60 dias e a necessidade 
de demonstrar execução financeira dentro dos marcos legais, sob pena de bloqueio da conta vinculada e 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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possível rescisão contratual. Dessa forma, além de atender a uma demanda social evidente, a execução da 
obra é obrigatória para evitar prejuízos financeiros e institucionais ao Município, bem como a perda dos 
recursos federais destinados ao investimento. 

Cabe ressaltar que este projeto está alinhado com os princípios do interesse público ao buscar atender as 
necessidades coletivas da população de Barão de Grajaú. A criação de um espaço que promova convivência 
saúde e turismo não apenas atenderá às expectativas da comunidade, mas também irá contribuir para um 
ambiente urbano mais dinâmico e inclusivo. O investimento em infraestrutura de lazer é uma ação que 
deve ser priorizada, considerando seu impacto positivo na promoção da qualidade de vida e no desenvol-
vimento sustentável da região. 

O projeto já dispõe de todos os elementos técnicos exigidos, como estudos, sondagem, plano de sustenta-
bilidade, aprovação formal, comprovação de infraestrutura urbana e conformidade com normas de acessi-
bilidade, evidenciando sua viabilidade e maturidade para execução imediata. Assim, a construção da praça 
apresenta-se como intervenção necessária, pertinente e inadiável, essencial tanto para promover melho-
rias reais na vida da população quanto para assegurar o cumprimento das obrigações pactuadas e garantir 

o desenvolvimento urbano e turístico sustentável de Barão de Grajaú. 

A construção da praça no Morro da Cruz, no município de Barão de Grajaú, tem como objetivo atender às 
necessidades da população em termos de lazer, esporte e turismo. Para garantir que a solução contratada 
atenda plenamente a essas necessidades, listamos os requisitos que deverão ser observados para a plena 
execução, considerando as soluções a serem desenvolvidas para a execução dos serviços, que deverá: 

• Ser executada por técnicos especializados em serviços de engenharia destinados a execução do 
serviço em tela; 

• Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
• Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
• Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível para sa-

nar dúvidas e possíveis inconsistências; 
• Cumprir todas as obrigações constantes nos projetos levantados, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante 
toda a execução compatibilidade com as obrigações assumidas. 

A. Definições e Planejamento do Serviço 
• Local de Execução: local conhecido como Morro Da Cruz, segundo as coordenadas: 

1° FURO COORD. LAT: 6.7543670  S LONG: -43.020533°W; 
2° FURO COORD. LAT: 6.7544000  S LONG: -43.020720°W. 

• Escopo: Definição dos serviços e dos materiais a serem aplicados/substituídos, conforme caderno 
de discriminações técnicas, que será parte do Projeto Básico da contratação, bem como outros ane-
xos que incluem projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas. 

• Metodologia: Definição da metodologia executiva a ser adotada (seguindo normas técnicas e re-
comendações de fabricantes). 
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• Cronograma: Definição do orçamento e do prazo de execução, com detalhamento de marcos in-
termediários e finais (cronograma físico-financeiro). 

B. Comprovação de Aptidão Técnica 
• Registro de RTs: Apresentação de Certidão de registro/quitação do CREA/CAU da executora, con-

tendo os nomes dos profissionais que atuarão como Responsáveis Técnicos (RTs). 
• Aptidão Técnico-Profissional (RTs): Apresentação de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico 

(CAT) do CREA/CAU em nome dos profissionais (RTs), comprovando a execução de obra/serviço 
similar (mediante Atestado de Capacidade Técnico-profissional). 

• Aptidão Técnico-Operacional (Empresa): Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-
operacional da executora, comprovando a realização de obras ou serviços de características simi-
lares. 

Esses requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda completamente à carência identificada 
na infraestrutura do município, proporcionando um ambiente de lazer adequado e favorecendo a qualidade 
de vida da população local. 

Analisam-se a seguir as alternativas técnicas e operacionais disponíveis, com suas respectivas vantagens e 
desvantagens, na busca por soluções disponíveis para a construção da Praça no Morro da Cruz, no Municí-
pio de Barão de Grajaú/MA: 

1. Execução Direta (Prefeitura Municipal) 
• Vantagens: 

o Controle total sobre o processo: A prefeitura poderá definir cronogram as, recursos em a-
teriais  utilizados, garantindo que as especificações atendam exatamente às necessidades 
locais. 

o Economia de custos a longo prazo: A execução direta pode evitar os lucros que seriam 
destinados a uma empresa contratada, resultando em um custo total mais baixo. 

o Criação de empregos diretos: A mobilização demão de obra local pode impulsionar a eco-
nomia da região, gerando empregos temporários durante a construção. 

o Flexibilidade na gestão de mudanças: Alterações no projeto podem ser implementadas 
rapidamente sem depender da negociação com uma contratada. 

• Desvantagens: 
o Falta de expertise: A equipe da prefeitura pode não ter a especialização necessária na 

construção de praças e áreas de lazer, impactando a qualidade final do projeto. 
o Estrutura limitada: Dependendo da capacidade da prefeitura, pode haver restrição em 

equipamentos e pessoal, atrasando a execução. 
o Tempo de implementação: A falta de experiência pode prolongar o prazo de entrega da 

obra devido à curva de aprendizado ou imprevistos. 
o Limitações financeiras: Recursos disponíveis podem ser um fator limitante, comprome-

tendo a qualidade ou a abrangência do projeto inicial. 
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2. Contratação de Empresa Especializada 
• Vantagens: 

o Expertise técnica: Empresas especializadas contam com profissionais qualificados e com 
experiência em similaridades de projetos, garantindo um produto de maior qualidade. 

o Maior eficiência: Com processos já estabelecidos, a empresa pode executar o projeto de 
forma mais ágil e eficiente. 

o Utilização de tecnologias atualizadas: As empresas estão geralmente atualizadas quanto 
às novas metodologias e tecnologias, podendo implementar inovações que valorizem o es-

paço. 
o Suporte pós-execução: Muitas empresas oferecem manutenção ou garantias que assegu-

ram a durabilidade das soluções instaladas, reduzindo custos futuros com reparos. 
• Desvantagens: 

o Custo elevado: A contratação de serviços especializados normalmente requer um investi-
mento inicial maior do que a execução direta pela prefeitura. 

o Menor controle direto: A prefeitura terá menos controle sobre prazos e decisões operaci-
onais, dependendo da capacidade da empresa em cumprir contratos. 

o Risco de problemas contratuais: Questões relacionadas ao cumprimento de contrato e 
artigos de penalidades podem gerar complicações jurídicas. 

o Potenciais conflitos de interesse: Na relação entre a administração pública e a empresa 
contratada, pode haver situações de desvio de propósito ou falta de transparência 

A escolha da solução ideal deve considerar as prioridades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, equi-
librando aspectos financeiros, prazos e possíveis impactos na qualidade dos serviços necessários ao aten-
dimento do objeto. 

o 
A escolha da contratação de uma empresa especializada para a construção da referida praça no muni-
cípio de Barão de Grajaú se justifica pelo desenvolvimento e entrega de um projeto técnico de alta quali-
dade. O acesso a profissionais qualificados com experiência anterior em projetos similares permite que o 
resultado atenda não apenas às expectativas estéticas, mas também aos requisitos funcionais das áreas de 
lazer, convivência social e práticas esportivas demandadas pela população. A expertise dessas empresas 
vai além do simples design; ela abrange a aplicação de normas técnicas relevantes, garantindo segurança e 
funcionalidade nas obras executadas. 

Em termos de eficiência operacional, as empresas especializadas geralmente possuem processos estabele-
cidos que tornam a execução do projeto mais ágil e menos suscetível a atrasos. Essa eficiência é primordial, 
especialmente em um contexto em que a expectativa da comunidade é ver resultados em curto prazo. As 
implementações ocorrem de maneira planejada, minimizando interrupções durante a obra e otimizando 
recursos, o que é fundamental numa gestão pública que precisa prestar contas corretamente. Além disso, 
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essas empresas frequentemente estão atualizadas sobre as últimas inovações em urbanismo e infraestru-
tura, permitindo que tecnologias modernas sejam integradas ao projeto, valorizando ainda mais os espaços 
públicos e garantindo que eles sejam utilizados de forma multifuncional e sustentável. 

Os benefícios operacionais dessa solução se refletem na manutenção e suporte oferecidos pelas empresas 
contratadas. Muitas delas apresentam pacotes de manutenção pós-execução, assegurando que a praça se 
mantenha em bom estado ao longo do tempo, prevenindo desgaste precoce e minimizando custos adicio-
nais para o município no futuro. A possibilidade de contar com garantias nas estruturas e sistemas instala-
dos gera um ambiente mais seguro e confiável para a população, aumentando a utilização desses espaços 
e, consequentemente, melhorando a integração comunitária que se deseja promover. 

o 
Em relação ao aspecto econômico, a opção por uma empresa especializada se traduz em um custo-benefício 
favorável. Embora o investimento inicial possa ser elevado, a durabilidade e qualidade dos materiais e ser-
viços prestados resultam em economias a longo prazo. A proposta traz um retorno esperado que vai além 
da simples construção das praças; trata-se de fomentar o turismo local, valorizar a urbanização e propor-
cionar um ambiente que favorece a convivência cidadã. Em suma, o impacto positivo na vida social da co-
munidade e a valorização do espaço urbano justificam amplamente a escolha desta solução especializada 
para atender à carência existente no município de Barão de Grajaú. 

QUANTITATIVOS E VALORES 

Os quantitativos detalhados de itens e serviços, bem como os respectivos valores orçamentários estima-
dos encontram-se integralmente consolidados na Planilha Orçamentária anexa a este estudo preliminar, 
elaborada a partir do SICONV n2  955360/2023, em Orçamento Base para Licitação - OGU, considerando o 
contrato de repasse celebrado. 

Portanto, o valor total estimado para a construção da praça do Morro da Cruz é de R$ 1.174.000,00 (um 
milhão cento e setenta e quatro mil reais). 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada devido aos aspectos técnicos e operacionais que envolvem a execução 
deste projeto. A natureza desta obra exige uma abordagem integrada, onde o planejamento e a execução 
das diferentes fases precisam estar interligados. O parcelamento poderia dificultar essa atuação coesa, le-
vando a lacunas na continuidade do serviço e compromissos temporais que poderiam atrasar a entrega 
final do espaço público, essencial para atender à demanda por áreas de lazer e convivência social. 

Além disso, ao optar por uma única contratação, garantimos maior eficiência na implementação do projeto. 
A empresa especializada poderá utilizar sua experiência acumulada para coordenar de maneira eficaz os 
recursos, prazos e técnicas necessárias, evitando possíveis conflitos gerados pela sucessiva contratação de 
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diferentes empresas para cada etapa do processo. Isso minimiza riscos operacionais e garante uma melhor 
utilização dos investimentos realizados, resultando em um produto de qualidade superior. 

Por fim, a escolha de não parcelar a contratação reflete um compromisso com o interesse público e urna 
gestão mais eficiente dos recursos disponíveis. Ao assegurar um trabalho contínuo e organizado, facilita-
mos também a coordenação com outros setores do município, como a manutenção e supervisão, além de 
potencializar a atratividade turística e a valorização urbana desejadas. Em suma, a execução integral evita 
fragmentação e promove uma solução coesa para os desafios enfrentados pela comunidade. 

Desta forma, o não parcelamento da contratação, nos termos do art. 18, § 1, inciso VIII, da Lei n2  
14.133/2021, decorre da impossibilidade técnica e da inconveniência econômico-financeira de sua divisão, 
sendo mais vantajosa e eficiente a licitação em lote único, pelo critério de menor preço global. 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de praças no Município de Barão de Grajaú 
apresenta resultados esperados significativos em termos de economicidade e otimização dos recursos dis-
poníveis. Em primeiro lugar, ao optar por uma empresa especializada, o município garante que o projeto 
seja executado de maneira técnica e eficiente, evitando desperdícios de materiais e retrabalhos que pode-
riam gerar custos adicionais. Isso maximiza o custo-benefício, pois o valor investido se reflete em um pro-
duto de qualidade, com a durabilidade necessária para atender às necessidades da população. 

o 

Além disso, a proposta de construção de praças adequadas visa melhorara infraestrutura urbana, gerando 
benefícios indiretos como valorização do entorno e aumento da atratividade turística local. Com  isso, o 
retorno sobre o investimento pode ocorrer não apenas pela entrega da obra, mas também pelo incremento 
na taxa de visitantes, promovendo atividades econômicas que potencializam a arrecadação municipal. A 
valorização do imóvel, proporcionada pelas novas áreas de lazer, poderá ainda impactar de forma positiva 
a expectativa de arrecadação de impostos, contribuindo com a geração de receita futura para o município. 

No que se refere à utilização dos recursos humanos, a contratação de uma empresa especializada permite 
que a mão de obra do município seja direcionada para outras demandas urgentes, otimizando o uso do 
trabalho local. Além disso, os profissionais da empresa contratada trarão expertise e conhecimento técnico 
específico, que agregam valor ao projeto sem que o município precise investir em treinamento ou capaci-
tação de sua equipe, poupando tempo e recursos financeiros. 

Portanto, a solução escolhida não apenas atende a uma necessidade comunitária urgente, mas também se 
configura como uma estratégia inteligente de gestão pública. A correta alocação dos recursos disponíveis, 
tanto humanos quanto financeiros, aliados a uma execução tecnicamente apurada, propiciará um resultado 
que favorece a economia local, a integração social e o desenvolvimento sustentável de Barão de Grajaú. 
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Para a contratação de empresa especializada na construção de uma praça no Município de Barão de Gra-
jaú/MA, diversas providências operacionais e estruturais devem ser observadas para garantir a eficácia da 
solução proposta. Inicialmente, é fundamental realizar um levantamento detalhado das necessidades da 
comunidade em relação ao espaço público a ser construído. Isso inclui consultar moradores e representan-
tes de associações locais para identificar equipamentos, áreas de lazer e áreas verdes desejadas, visando 
atender às expectativas e promovera integração social. 

Uma providência essencial é a avaliação do impacto ambiental da construção. Um estudo prévio sobre as 
condições ambientais do local se faz necessário para assegurar que a obra não cause danos significativos 
ao ecossistema local. Essa análise pode incluir a preservação de espécies vegetais ou a recuperação de áreas 
degradadas nas proximidades. 

Essas informações são cruciais para evitar problemas estruturais futuros e garantir a segurança da obra, e 
foram realizados pelo setor técnico de engenharia, conforme constam nos documentos anexos à Formali-
zação da Demanda. 

Em relação à execução do contrato, considerando a complexidade da obra, sugere-se a contratação de um 
engenheiro ou arquiteto como fiscal do contrato, que tenha experiência em obras de infraestrutura urbana. 
Isso é importante para assegurar o acompanhamento técnico adequado, controle de qualidade e cumpri-
mento dos prazos estabelecidos. 

Caso se identifique a necessidade de um treinamento específico para os servidores responsáveis pela fis-
calização e gestão contratual, tal capacitação deve ser justificada pela particularidade das obras públicas e 
pela adição de equipamentos novos à infraestrutura municipal. O treinamento pode envolver práticas de 
monitoramento de obras, gestão de contratos e verificação de conformidade com o projeto aprovado. 

Por fim, todos os passos devem ser geridos com vistas à transparência e ao controle social, garantindo que 
a população possa acompanhara evolução da obra e participar ativamente durante o processo, o que con-
tribuirá para a valorização do espaço público e aumento da atratividade turística na região. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida revela 
que, no contexto atual, não há necessidades imediatas que justifiquem outras contratações antes da execu-
ção deste projeto. 

Ao considerar a construção de uma praça no Município de Barão de Grajaú, é importante identificar os 
possíveis impactos ambientais associados e propor medidas mitigadoras eficazes. 
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Um dos principais impactos ambientais pode ser a remoção de vegetação nativa durante a preparação do 
terreno para a construção da praça. Para mitigar esse impacto, recomenda-se realizar um estudo prévio da 
área a ser afetada, buscando conservar a maior quantidade possível de vegetação existente. Em caso de 
remoções necessárias, deve-se promover o replantio de árvores ou espécies nativas em áreas adjacentes, o 
que ajudará a manter a biodiversidade local. 

Outro impacto relevante é a geração de resíduos sólidos durante a obra. É essencial implementar um plano 
de gestão de resíduos que inclua a separação e destinação correta desses materiais, priorizando a recicla-
gem. A contratação de empresas que utilizam materiais sustentáveis e reciclados na construção da praça 
também pode ajudar a minimizar a geração de resíduos. 

o 
A utilização de recursos hídricos e energéticos durante a construção e manutenção da praça deve ser con-
siderada. Medidas de eficiência energética, como a instalação de luminárias LED e sistemas de captação de 
água da chuva, podem ser adotadas para reduzir o consumo de energia elétrica e água após a conclusão da 
obra Além disso, a escolha de materiais com menor impacto ambiental e maior durabilidade também con-
tribui para a sustentabilidade do projeto. 

Porfim,a logística reversa pode ser aplicada no desfazimento de restos de materiais da construção, garan-
tindo que eles sejam encaminhados para reciclagem ou reuso, ao invés de serem descartados em aterros. 
Isso envolve o planejamento da obra para facilitar o retorno de materiais, bem como a negociação com 
fornecedores de produtos recicláveis para a correta destinação dos resíduos. 

Com essas ações, é possível não apenas mitigar os impactos ambientais da construção da praça, mas tam-
bém garantir que essa nova infraestrutura contribua positivamente para a comunidade e o meio ambiente 
de Barão de Grajaú. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente in-
dispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em ques-
tão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 03 de novembro de 2025. 

Ãuí ík4 te e,&'~Áú6  
PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 

Coordenador do Estudo Técnico Preliminar 
Equipe de Planejamento da Contratação 
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PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYOSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 10  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

,do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA NO 048/2025— GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, fomializado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

FLS. TIU 

de planejamento das contratações públic 
OC t'40 

CONSIDERANDO a necessidade 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1 
0  Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas. 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n° 026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n° 082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF ri°  064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n° 888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 3° A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documertos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 5° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE a 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

o 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa especializada para construção de praça no Município de Barão de 
Grajaú/MA. 

Ô 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da 
contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 
do impacto e de suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o 
alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 
bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 
Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstância S 
indicam claramente essa possibilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

,startGav Página 1 de 4 

Muito Baixa 

Muito Alta 

Média 

Baixa 

Alta 

1 

2 

5 

8 

10 



Probabilidade 

Alta 

PROC. NJ.Q 
RUBRICA: 

/ 

FLS. N2   01,5  

TpAeÁLM AMtO PARA 1000  

BAIXA ALTA 

194 
MATRIZ DERTSC 

MUITO ALTO 
RISCO 

EXTREMO 
RISCO 

EXTREMO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

REs:(; IlX() 
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABIL1DADEJ  DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito 
Baixo 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
inforrn ação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

Em atendimento ao inciso X do art 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 
riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - E1aboraço iúadeqúadado Projeto Básico 

Etapa Ini pacto 

Planejamento Alto 

Dano r  
- r - - 

Geração de orçamentos inexatos, lacunas técnicas e riscos de alteração contratual, impactando prazos e custos. 

Ações Preventivas 
Elaborar adequadamente o Projeto Básico, destacando com precisão as 

características dos itens que compõem o objeto a ser contratado 

Ações de Contingência 

Refazer o projeto básico. 
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Risco Alto- Contratação de empresa sem qualificação econômico-fln fficeTdequada i » ""' 

Etapa Impacto 

Seleção  do Fornecedor Ai to 

Dano 

Possibilidade de inadimplência contratual, paralisação da obra por dificuldades financeiras ou má execução dos 
serviços. 

Ações Preventivas Responsável 

Estabelecer critérios objetivos e rigorosos de qualificação econômico- Comissão de Contratação 

financeira no edital. 
Realizar análise minuciosa dos documentos de comprovação apresentados Comissão de Contratação 
pelas licitantes. 

Ações de Contingência Responsável 

Rescindir contratualmente e convocar a próxima colocada, conforme Comissão de Contratação 

legislação. 

Executar garantias contratuais e aplicar sanções administrativas cabíveis. Gestor de Contrato e Autoridade 
Superior 

Risco Alto - Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à contratada 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano =rJ1 lime- 
Risco de paralisação dos serviços por inadimplência, ajuizamento de ações judiciais e aplicação de multas 
contratuais. 

Ações Preventivas Responsável 

Planejar junto ao setor financeiro a garantia de dotação orçamentária Setor financeiro da respectiva 
suficiente e empenho prévio ao início das medições. Secretaria 
Monitorar periodicamente a vigência dos empenhos durante toda a Setor financeiro da respectiva 
execução do contrato. Secretaria 

Ações de Contingência Responsável 

o Solicitar abertura de créditos adicionais em caso de insuficiência de saldo. Setor financeiro da respectiva 
Secretaria 

Negociar cronograma de pagamentos provisório com a contratada até Setor financeiro da respectiva 
regularização do empenho. Secretaria 

Dano 

Comprometimento da durabilidade e segurança da praça, podendo causar futuros ônus com manutenção 
corretiva. 

Ações Preventivas Responsável 
Incluir na licitação a exigência de Anotação de Responsabilidade Técnica Comissão de Contratação 
(ART) válida de profissional habilitado. 
Realizar vistorias técnicas periódicas durante a execução da obra Fiscal de Contrato 
Ações de Contingência Responsável 
Notificar e exigir correções imediatas antes do recebimento da etapa Fiscal de Contrato 
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Suspender pagamento até regularização comprovada. Gestor de Contrato 

Risco Médio - Desatualização do orçamento em função de oscilações de preços 

Etapa Impacto Probabilidade 
Planejamento Médio Média 

Dano 
Risco de proposta inexequível ou posteriores reequilíbrios financeiros solicitados pela contratada. 

Ações Preventivas Responsável 

Atualizar planilhas orçamentárias com base em índices oficiais recentes. 

Prevê mecanismos de reajuste contratual atrelados a índices 
reconhecidos. 

Ações de Contingência 
Negociar aditivos contratuais para reequilíbrio econômico-financeiro, caso 
justificável. 

Coordenador(a) Técnico(a) da 
respectiva Secretaria Ordenadora 

Coordenador(a) Técnico(a) da 
respectiva Secretaria Ordenadora 

Responsável 
Coordenador(a) Técnico(a) da 
respectiva Secretaria Ordenadora 

TQARAL$ANDO PA R A t000$ 
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Barão de Grajaú - MA, 06 de novembro de 2025. 

AL4~  wP  ~_ Á  4,  itÇ1~ 
PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 

Equipe de Planejamento da Contratação 

o 
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MINUTA - PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico visa a contratação de empresa especializada para construção de 

praça no Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. Trata-se de obra de engenharia comum - Construção de Praça Pública - nos termos do art. 6, 
inciso XII, da Lei n2  14.133/2021 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXX,XX (xxxxxxxxx reais) conforme custos 

unitários descritos na Planilha Orçamentaria em anexo 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A fundamentação e descrições, da solução como um todo, como da necessidade em si, foram 

pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares do atual procedi- 
mento. II 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) 

da Prefeitura Municipal de Barão de GrajaufMA. Em razão dessa omissão, a presente demanda 
não possui, neste momento, vrnculação formal a instrumento de planejamento anual 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço, bem como os requisitos da contratação, como critérios de sustentab il idade, encon-
tram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Projeto Básico. 

6. DA VISTORIA 
6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interes-
sado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas. 

6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devida- 

mente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
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6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (MANUTENÇÃO DA PROPOSTA) 
7.1. Em conformidade com o art. 58 c/c art. 96, §1, da Lei n2  14.133/2021, os licitantes deverão 

apresentar garantia de manutenção da proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, que deverá ser enviada concomitantemente ao cadastramento da 
proposta inicial no sistema. 

7.2. A garantia poderá ser prestada, a critério do licitante, por uma das seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

• Seguro-garantia; ou 

• Fiança bancária. 

S 
7.3. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de apre-

sentação da proposta. 
7.4. A garantia será executada caso o licitante retire sua proposta dentro do prazo de validade; ou 

recuse-se a assinar o contrato nas condições estabelecidas. 
7.5. A não apresentação da garantia de proposta nos termos deste item implicará inabilitação do 

licitante. 
7.6. A garantia será restituída aos licitantes não vencedores após a homologação do resultado da 

licitação, e ao vencedor, após a assinatura do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Haverá possibilidade de subcontratação de partes da obra até o limite autorizado, em cada 

caso, pela Administração, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme 
art. 122 da Lei n2  14.133/2021. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxx) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
com início a partir de sua assinatura, e o prazo de execução será de XX (xxxx) meses, conforme 
o cronograma físico-finaneceiro, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vi-
gente. 

9.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

9.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspon-
dente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do pro-
cesso administrativo. 

9.5. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo- 
dalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de execução 
10.2. O serviço objeto será realizado por execução indireta, no regime de empreitada por preço glo- 

bal. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indireta-
mente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quanti-
dade solicitada o valor unitário (numerico,valor total (numérico e por extenso), prazo de va-
lidade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo dêexecução dos serviços. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último- lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
11.3.1. Planilha de Custos-.e Formação de Preços: 

11.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discrimi- 
nadamente as parcelas relativas a mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços; 

11.3.12. Nos preços cotados deverão estar incluidos custos operacionais, encargos 
previdenciarios trabalhistas tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos 
qúé os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

11.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 
da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

11.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, in- 
clusive em forma percentual. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICAserá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documen- 

tação: 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual- MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve-
rificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Pú- 
blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado ", junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de .197::'; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto 
de autorização, 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica ato de registro ou autori- 
zação para funcionamento expedido pelo orgão petenteí.  

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresen-
tação dos seguintes documentos 
12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em mo 

mento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado independente se a fase de habilitação ira ou não anteceder as fa-
ses de apresentação de propostas e lances 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), atraves do Com- 
provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministerio da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa 
para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
noCadastrode Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri- 
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do li- 
citante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débi-
tos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovartal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou ou-
tra equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Dé-
bitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relaciona- 
dos ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresen-
tação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade doFGTS - CRF, em itida pela Caixa Econômica 
Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade coma justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certi- 
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida poror gão competente da jus  - 
tiça do Trabalho (conforme art. 30  da Lei N2  12-i440/2011)- 

12.2.9. Declaração de que não emprega.- enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sal v* 6.menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a docu-
mentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou em-
presas de pequeno porte que serão 7 subcontratadas no decorrer da execução do con-
trato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

123 HABILITAÇÃO ECONÔMICO FENANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos 
12.3.1 Certidão 

11
negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartorio distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emi-
tida ate 60 (sessenta) dias antes da data da sessão publica ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão; 

12.3.11.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo dis-
tribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua parti-
cipação na licitação. 

12.3.2. 1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais de-
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exi- 
gência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do úl-
timo Balanço Patrimõnial levantado, conforme o caso, devidamente regis-
trado na forma da lei. 
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12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresen-
tar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 
22  da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Con- 
selho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices 
econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 
seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~: 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de LiquidézCorrente 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Pãsivo Circulante 

Índice de Solvência GeralP: 1,00): 
Ativo Total 

SG 
= PasioCtrculante + PaisívÕ Não Circulante 

12.3.4. Da análise dos dõcumentosaprelentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG) que deverão apresentar resul-
tado igual ou superiora 1 (um) 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor minimo 
de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualiza-
ção para a data de apresentação da proposta atraves de indices oficiais 

12.16. 6 O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do tra- 
tamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará dispen-
sado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl-
timo exercício. 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes do-
cumentos: 
12.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
12.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acercado conhecimento pleno das con-
dições peculiares da contratação. 
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12.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenha- 
ria e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

12.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de com- 
plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularm ente emi-
tido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do licitante. 

12.4.5. Comprovação da capacitação técnico -profi ssionat mediante apresentação de Cer- 
tidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) tecnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demons-
tre a Anotação de Responsabilidade Tecruca - ART ou o Registro de Responsabili-
dade Técnica - RRT relativo a execução dos serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação 

12.4.6. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra; deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, dèsde que aprovada pela Administração. 

12.4.7. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessarias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Ad-
ministração, copia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do-
cumentos.  

12.4.8. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade tecnica expedidos após a con- 
clusão do contràtõ ou se decorridõ, no mínimo, um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

12.4.9. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações minimas para a sua 
analise serão objeto de diligencia 

12.5. Alem das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante devera apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação 
12.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante respondera 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63 1, da Lei n2  
14.133/2021); 

12.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com de- 
ficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor- 
mas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

12.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe-
deral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tra-
balho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n2  14.133/2021). 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Execução 
13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

13.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem 
de serviço, que indicará a data de início da prestação dos serviços. 

Materiais a serem dispo nibilizados 
13.2. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução da obra deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e de-
verão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e 
simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe se-
jam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, 
que poderá solicitar os dados necessarios a comprovação da natureza, qualidade e o forneci-
mento de amostras. 

13.3. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro 

o 
de obras. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1, inciso 111, da Lei n2  14.133, de 2021) 
134 O prazo de garantia contratual dos serviços e aquele estabelecido na Lei n 8078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas 

e as normas da Lei n2  14.133, de 2021,.e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

142 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 

143 As comunicações entre o orgão ou entidade :,e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial 

144 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato 

145 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convo-
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que -conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 
14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con-
tratado. 

14.7. A Contratante poderá recusar, desde que j ustificadam ente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ativi-
dade. 

Fiscalização 
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14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-
ministração bem como: 
14.9.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona-

das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-
zação das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n2  14.133, de 
2021). 

14.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,:ofiscal do contrato emitirá no-
tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a cor-
reção 

1493 Informara ao gestor do contrato em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras se for o caso 

14.9.4. Verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhara 
o empenho o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto nQ 11.246, de 2022). 

14.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará 'o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. 

14.9.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação contratual 

Gestor do Contrato 
14.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciam ento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrencias, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência 

14.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-
penho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

14.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
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o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-
calização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajau deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Órgão: [ ... ]; 
Unidade orçamentária: [...]; 
Classificação funcional programática: 
Natureza da despesa: [ ... ] 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

do serviço para evitar a sua degeneraçãó,devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, 

16.2. À CONTRATADA seráp' ermitido apresentar justíficàtiva para a prestação do serviço com me-
nor nivel de conformidade a qual poderá ser aceita pelo fiscal desde que comprovada a excep-
cionalidade da ocorrência, resultante exclusavam ente de fatores imprevisiveis e alheios ao con-
trole do prestador,- 

16.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, correspon-
dera aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação do ser-
viço; 

o 164 O valor devido a titulo de pagamento mensal a CONTRATADA será mensurado a partir da apli- 
cação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço, ate um 
teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

16.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a CONTRA-
TADA-esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfa-
tória dos serviços, nos termos previstos em lei. 

16.6. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha-
mento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigên-
cias de caráter técnico (Art. 140, 1, a, da Lei n2  14.133). 
16.6.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato medi- 

ante termo detalhado da regularidade do objeto com as exigências contratuais. 
16.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do ob-
jeto e, se foro caso, a análise do desempenho e qualidade do serviço executado rea- 
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lizado em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redi-
mensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.6.3. O serviço executado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desa-
cordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem pre-
juízo da aplicação das penalidades. 

16.7. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigên-
cias contratuais. 
16.7.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor 

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto 
16.7.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximira o contratado, pelo prazo 

minimo de  (cinco) anos da responsabilidade objetivapela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executadõ.5-".e-pela funcionalidade da construção, da re-
forma da recuperação ou da ampliação do bem imovel e, em caso de vicio, defeito 
ou incorreção identificados, o contratado ficara responsavel pela reparação, pela 
correção pela reconstrução ou pela substituição necessarias 

168 A CONTRATADA devera concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Projeto Básico 
dentro do prazo final previsto no Cronograma, cõntantes do Projeto Executivo e da sua Pro-
posta. 

169 Os prazos estabelecidos nesta Clausula só, poderão ser objeto de prorrogação caso o motivo 
apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1 e II, 
do art. 124 da Lei n2  14,133/2021. 

16.10. Com  a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Clausula, o Contrato terá 
automaticamente sua vigência expirada. . -sem. de qualquer notificação. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA 

deverá apresentar fatura ou.nota fiscal devidamente discriminada, acompanhada das respec-
tivas comprovaç6esde regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Tra-
balho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n2  12.440/2011). 

17.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apu-
rados pela fiscalização. 

17.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRA-
TANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão 
do prazo de pagamento. 

17.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 
com a Nota Fiscal a devida comprovação afim de evitar a retenção na fonte dos tributos e con-
tribuições, de acordo com a Lei Complementar n2 123/2006. 

17.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspon-
dentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

17.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora 
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de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturam ento em atraso, configu-
rado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

17.7. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que compro-
vem que os serviços foram inscritos no INSS. 

17.8. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do serviço, em mo-
eda nacional, no prazo de até 30 (dias) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, 
por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

17.9. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obri-
gação financeira que forimposta a CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17.10. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da  fatura ou nota fis-
cal ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importara na interrupção da 
contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização 
da situação 

17.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Naa Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como  prazo de validade, 
a data da emissão, os dados do contrato e dó órgão  contratante, o período de prestação dos 
serviços, o valor a pagar; e eventual, destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.12. Havendo erro na apresentação da NotaFiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

17.13. Para efeito de pagamento, considerar-se-a paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancaria 
17.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente a contratante devera 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadim-
plência da contratada, bem Como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus crê - 
ditos. 

17.15. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

17.16. Havendo à efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes. 

17.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP,sendo: 
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TX 

= 100 x365 
Assim apurado: 

6 
1 

= 
0,00016438 

100  

Em que: 
= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e,a do efetivo pagamento; 
VI? = Valor da parcela em atraso. 

17.19. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 
antecipado, observado o disposto no art. 38dõ Decreto n2  93.872/1986. 

17.20. No pagamento do serviço executado descritos na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP nos termos da Instrução Normativa RFB ng 1.234, de 11 de janeiro de 2012 Ade-
mais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrera desde que esteja prevista em regu-
lamento que se aplique ao caso 

17.21. A fatura mensal poderá sofrer glosas conforme o disposto no instrumento de aferição da qua-
lidade na execução do serviço se foro caso, referentes ao mês de competência da prestação de 
serviços ou de meses anteriores. 

18. REAJUSTE 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de 01 (um) ano con-

tado da data da celebração do instrumento contratual. 
18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços ini-

ciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM IBGE, exclu-
sivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

18.3. Nos reajustes Subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-
tir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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Ruth Otamária da Silva Aires 
Diretorado Departamento de Engenharia e Programas a 
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19 ANEXOS 
19.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

19.1.1. Caderno de discriminações técnicas 
19.1.2. Composição de BDI; 
19.1.3. Encargos sociais; 
19.1.4. Memória de cálculo; 
19.1.5. Planilha Orçamentária; 
19.1.6. Curva ABC de insumos; 
19.1.7. Planilha de levantamento de quantidades; 
19.1.8. Composições; 
19.1.9. Cronograma Físico-Financeiro; 

19.1.10. Quadro de Composição do Investimento - QCI 
19.1.11. Curva ABC de serviços; 
19.1.12. Anotações de Responsabilidade Técnica 

49 19.1.13. Relatório Fotográfico; 
19.1.14. Projetos Técnicos; 

19.2. O item 19.1.14, referente aos ProjetosTecificos (plantas), não acompanha o presente docu- 
mento em razão do volume, formato e quantidade de arquivos Caso haja interesse por parte 
do(s) licitante(s) interessado (s), os referidos projetos poderão ser solicitados por meio do e-
mail cpldebaraodegrajau@gmail com 

19.3. Os Projetos tecnicos compreendem os Projetos Arquitetônicos, Estruturais, Hidrossanitarios 
e Elétricos. 

19.4. Mediante solicitação,os projetos serão encaminhados integralmente por e-mail, para análise 
dos interessados Esta Administração permanece a disposição para prestar esclarecimentos 
e dirimir eventuais duvidas relacionadas ao material disponibilizado 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Projeto Básico e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

Venâncio Pio Rezende Barros 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

Manoel do Carmo Aires 
Secretário Municipal de Administração 
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Ao 
Departamento de Cotação de Preços 

Assunto: Encaminhamento para Apuração do Valor Estimado da Contratação - Processo 
Administrativo n2  106/2025. 

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado 

da contratação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para construção de praça no 

Município de Barão de Grajaú/MA, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 

1, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisi-

ção de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública. 

A minuta do Projeto Básico, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas especificações téc-

nicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise criteriosa, conside-

rando as informações contidas na minuta do Projeto Básico, a fim de determinar o valor estimado da con-

tratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência, 

eficiência e economicidade no processo de contratação. 

Barão de Grajaú - MA, 11 de novembro de 2025. 

Ruth e  .  mária da Silva Aires 
Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 
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METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2025 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para construção de praça no Município de Barão 

de GrajaúlMA. 

BASE LEGAL: Lei n 14.133/2021. 

- DO OBJETIVO 

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame acerca 

dos preços estimativos na contratação de empresa especializada para construção de praça no 

Município de Barão de Grajaú/MA. 

II— DA SÍNTESE PROCESSUAL 

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta 

municipalidade e suas Secretarias e Órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à 

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios da 

economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com  base nos fatos 

narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado. 

III - DA PESQUISA DE MERCADO 

Através deste documento apresentamos justificativa pela não realização de pesquisa de 

mercado referente à solicitação. 

Primeiramente, destaca-se que os serviços realizados pelos entes da esfera Federal, cuja 

especificidade está ligada a área de engenharia, são normatizadas pelo Decreto n° 7.983/2013, que 

estabelece regras especificas e disciplina que o custo global de referência de obras e serviços de 

engenharia serão obtidos a partir das composições de custos unitários previstas no projeto que integra 

o edital de licitação, menores ou iguais aos custos unitários de referência do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI. 

Informamos que foram apresentados, em planilha orçamentária, os preços médios 

levantados pela CAIXA, de acordo com o sistema SINAPI - 12/2023, que apresenta planilha padrão 

em conformidade. 

Rua Seroa da Mota, n° 414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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Desta forma, conforme o exposto acima, fica claro que não é possível realizar cotação de 

preços de mercado dos itens objetos da obra supracitado, por se tratar de serviço da área de 

engenharia, e esses preços serem geridos por órgãos de controle federal, sendo eles a Caixa 

Econômica Federal e o Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT. E na 

ausência de custo unitário nessas planilhas de composição de preços, o responsável técnico deverá 

buscar amparo em outras planilhas de controle, e, não existindo planilha gerida por órgão da 

administração federal, este deverá através de técnico habilitado, e devidamente justificado os meios 

corno foram feitas as composições de custo unitário. 

Observando o exposto, verifica-se pelos autos o respeito a Lei de Licitações e às 

orientações do Tribunal de Contas, quanto ao levantamento realizado do Valor Global estimado da 

contratação, apontado pelas planilhas orçamentárias em R$ 1.174.000,00 (um milhão cento e 

setenta e quatro mil reais). 

Não havendo divergências significativas, entende-se que a utilização das tabelas seria, a 

princípio, SUFICIENTE para referenciar os valores envolvidos na contratação dos serviços de obras de 

engenharia. 

1V—DA CONCLUSÃO 

Destarte, este Departamento de Compras, com base na análise demonstrada anteriormente, 

fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$ 1.174.000,00 (um milhão cento e 

setenta e quatro mil reais), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o 

processo licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária. 

Barão de Grajaú/MA, 13/11/2025. 

t 7' ; ) 1  1—' J "' r 

Mateus Ferreira de Freitas 
Coordenador do Setor de Compras 

Matrícula 1850-1 

 2 
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PORTARIA N°09812025- GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 10 de março de 
2025 

PORTARIA N°  098/2025 GAB.PREF.. Barão de Grajaú -MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos Iicitatórios e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais: 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 20  O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

II -. Protocolar as solicitações de pagamentos. Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

10 
 III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 

pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou  

PROC.  N4   
sede da contratada; 

3. Certidão Conjunta de Negativa epaÂga Fazenda 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681-23c0a31 b446c9691 cl 396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 —07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 111 7-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se 'Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-f2fd0301 caa8450fb978d382598b9267c01 16bc4 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX -  No 

1256/2025-07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de n'iâo obra e apoio administrativo, para 

• CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar à Vossa Senhoria que informe sobre a 

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos 

para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  106/2025, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para construção de praça no Município de Barão de 

Grajaú/MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.174.000,00 (um milhão 

cento e setenta e quatro mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Importante considerar as informações presentes no documento em anexo, referente 

ao QCI - Quadro de Composição do Investimento, que detalha acerca dos recursos 

disponíveis para o município em relação à execução da obra, bem como do valor necessário à 

possível contrapartida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para 

reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de novembro de 2025. 

Rut Ota ária da Silva Aires 
Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 

Rua Seroa da Mota, nÊ 414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Setor Técnico de Engenharia 

Prezado(a) Senhor(a), 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚIMA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A LEI 
14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é a contratação de empresa especializada para construção de 

praça no Município de Barão de Grajaú/MA, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, referente ao Processo Administrativo 106/2025, podendo ainda, se for o 

caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.700 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
FICHA: 267 
VALOR: R$ 2.929.328,72. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil@hotmail.com  



FLS. N°  j ol  
PROC.  No(.}IO  /  

RUBRICA: 

 

T R AGA LHA$OO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.701 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
FICHA: 268 
VALOR: R$ 2.929.328,72. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 
VALOR: R$ 2.929.328,72. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 17 de novembro de 2025. 

Atenciosamente, 

.,• '4 

• AOORÇ EARIA 
ELIAUA EA~ALHO 

CONTADORA, CRC MA 008G04 
DEPARTAMENTO DECONTABUJDADE 

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE BARÂO DE GRMAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabit(hotmail.com   
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PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP!PI CPF n° 789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 21  A remuneração do cargo cornissionado será a definida em lei 

cifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

FLS. N°  
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PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico visa a contratação de empresa especializada para construção de praça 

no Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste ins-
trumento. 

1.2. Trata-se de obra de engenharia comum - Construção de Praça Pública - nos termos do art. 6, 
inciso XII, da Lei n2  14.133/2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.174.000,00 (um milhão cento e setenta e 

quatro mil reais), ccinforme custos unitários descritos na Planilha Orçamentária em anexo. 

e DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A fundamentação e descrições, da solução como um todo, como da necessidade em si, foram por- 

menorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares do atual procedimento. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 
possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  E REQUISITOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço, bem como os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-
se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Pro-
jeto Básico. 

6. DA VISTORIA 
6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas. 

6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devida- 

mente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos servi-
ços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPi: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.m a.gov.br  
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7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (MANUTENÇÃO DA PROPOSTA) 
7.1. Em conformidade com o art. 58 c/c art. 96, §1, da Lei n2  14.133/2021, os licitantes deverão 

apresentar garantia de manutenção da proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor esti-
mado da contratação, que deverá ser enviada concomitantem ente ao cadâstramento da proposta 
inicial no sistema 

7.2. A garantia poderá ser prestada, a critério do licitante, por uma das seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

• Seguro-garantia; ou 

• Fiança bancária. 
7.3. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de apresen-

tação da proposta 
7.4. A garantia será executada caso o licitante retire sua proposta dentro do prazo de validade; ou 

recuse-se a assinar o contrato nas condições estabelecidas. 
7.5. A não apresentação da garantia de proposta nos termos deste item implicará inabilitação do li-

citante. 
7.6. A garantia será restituída aos licitantes não vencedores após a homologação do resultado da 

licitação, e ao vencedor, após a assinatura do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Haverá possibilidade de subcontratação de partes da obra até o limite autorizado, em cada caso, 

pela Administração, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme art 122 
da Lei n2  14.133/2021. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
com início a partir de sua assinatura, e o prazo de execução será de 06 (seis) meses, conforme 
o cronograma físico-finaneceiro, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vi- 
gente. 

9.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

9.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autori- 
dade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

9.5. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em re-
lação à vigência da contratação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPi: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo- 
dalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de execução 
10.2. O serviço objeto será realizado por execução indireta, no regime de empreitada por preço global. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fis-
cal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, 
na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter  discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade 
da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

11.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discrimina- 
dam ente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e ser-
viços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos 
que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

11.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 
da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

11.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclu- 
49 sive em forma percentual. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURIDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documen- 

tação: 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer- 

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve-
rificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Pú- 
blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

Prefeitura Municipal de Barão de (3rajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da as- 
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n9  5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autoriza- 
ção para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con- 
solidação respectiva. 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL  TRABALHISTA será comprovada mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos: 
12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em mo- 

mento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases 
de apresentação de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Com- 
provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Ins- 
crição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Ca-
dastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-
tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta flQ  1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do lici- 
tante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na formada lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do li- 
citante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou ou-
tra equivalente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça 
do Trabalho (conforme art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documen-
tação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distri-
buidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participa-
ção na licitação. 

12.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais de- 
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitui-
ção por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigên- 
cia deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 
forma da lei. 

12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Con-
tábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 
em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da ci-
tada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 
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a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestru-
tura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Con-
selho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 
seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (!> 1,00): 

LG - 
Ativo Círcul ante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG =  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

o 

12.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resul-
tado igual ou superior a 1 (um). 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-fi- 
nanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, con-
siderados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 
data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

12.3.6. O Microempreendedor Individual (ME 1) que pretenda auferir os benefícios do trata- 
mento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará dispen-
sado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl-
timo exercício. 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes docu-
mentos: 
12.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das con- 

dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
12.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das con-
dições peculiares da contratação. 

12.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenha- 
ria e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

12.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de comple- 
xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contra-
tação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante. 

12.4.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certi- 
dão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou mem-
bros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Téc- 
nica - RRT, relativo à execução dos serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

12.4.6. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou ser- 
viço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de expe-
riência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dale- 
gitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Admi-
nistração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CON-
TRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documen-
tos. 

12.4.8. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a con- 
clusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

12.4.9. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua aná- 
lise serão objeto de diligência 

12.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
12.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  
14.133/2021); 

12.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi- 
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

12.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus- 
tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 
forma da lei (art. 63, § 1, da Lei n2  14.133/2021). 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
13.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço, que indicará a data de início da prestação dos serviços. 
Materiais a serem dispo nibilizados 

13.2. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução da obra deverão ser for-
necidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão 
estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbo- 
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logias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam apli-
cáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá 
solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amos-
tras. 

13.3. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro 
de obras. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1, inciso III, da Lei n2  14.133, de 2021) 
13.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de se-

tembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei flQ  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine-
xecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-
cias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem-
pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fis-
calização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fisca-
lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contra-
tada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ou-
tros. 

Preposto 
14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con-
tratado. 

14.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadam ente, a indicação ou a manutenção do pre-
posto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
14.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-
nistração bem como: 
14.9.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (art.. 117, §1 da Lei n2  14.133, de 2021). 
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14.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti- 
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-
ção. 

14.9.3. Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.9.4. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n2  11.246, de 2022). 

14.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. 

14.9.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 
14.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo nor-
mal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-
penho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

14.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for-
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-
ção e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-
signados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na do-
tação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO /ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.700 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 
FICHA: 267 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.701 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 
FICHA: 268 

1 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Praças, Parques e Jardins. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a cor-
reção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.2. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada aexcepciona-
lidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
do prestador; 

16.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá 
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço; 

16.4. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir da apli-
cação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço, até um 
teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

16.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a CONTRATADA 
esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços, nos termos previstos em lei. 

16.6. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico (Art. 140, 1, a, da Lei n2  14.133). 
16.6.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato medi- 

ante termo detalhado da regularidade do objeto com as exigências contratuais. 
16.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturam ento, o fis- 

cal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se foro caso, a análise do desempenho e qualidade do serviço executado realizado em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensiona-
mento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encami-
nhado ao gestor do contrato. 
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16.6.3. O serviço executado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

16.7. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
16.7.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximira o projetista ou o consultor 

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
16.7.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da re-
forma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela corre-
ção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

16.8. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Projeto Básico 
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Pro-
posta. 

16.9. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o motivo 
apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1 e II, 
do art. 124 da Lei n2  14.133/2021. 

16.10. Com  a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá au-
tomaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA 

deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, acompanhada das respecti-
vas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Traba-
lho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n2  12.440/2011). 

17.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apura-
dos pela fiscalização. 

17.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo 
de pagamento. 

17.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri-
buições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar com a 
Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribui-
ções, de acordo com a Lei Complementar n2  123/2006. 

17.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspon-
dentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

17.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de 
tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado 
por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

17.7. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica -  ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem 
que os serviços foram inscritos no INSS. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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17.8. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do serviço, em moeda 
nacional, no prazo de até 30 (dias) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por 
meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

17.9. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obriga-
ção financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17.10. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, 
ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da con-
tagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da si-
tuação. 

17.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada ex-
pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a 
data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos servi-
ços, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.13. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 
17.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

17.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 
competentes. 

17.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP,sendo: 

Assim apurado: 

Em que: 

TX 

= 100  365 

6 
1 

= j- 0,00016438 
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1 = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

17.19. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento an-
tecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n2  93.872/1986. 

17.20. No pagamento do serviço executado descritos na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB n2  1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, 
a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento 
que se aplique ao caso. 

17.21. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de aferição da quali-
dade na execução do serviço, se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de 
serviços ou de meses anteriores. 

18. REAJUSTE 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data da celebração do instrumento contratual. 
18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. ANEXOS 
19.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

19.1.1. Caderno de discriminações técnicas 
19.1.2. Composição de BDI; 
19.1.3. Encargos sociais; 
19.1.4. Memória de cálculo; 
19.1.5. Planilha Orçamentária; 
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19.1.6. 
19.1.7. 
19.1.8. 
19.1.9. 

19.1.10. 
19.1.11. 
19.1.12. 
19.1.13. 
19.1.14. 

Curva ABC de insumos; 
Planilha de levantamento de quantidades; 
Composições; 
Cronograma Físico-Financeiro; 
Quadro de Composição do Investimento - QCI 
Curva ABC de serviços; 
Anotações de Responsabilidade Técnica; 
Relatório Fotográfico; 
Projetos Técnicos; 

19.2. O item 19.1.14, referente aos Projetos Técnicos (plantas), não acompanha o presente docu-
mento em razão do volume, formato e quantidade de arquivos. Caso haja interesse por parte 
do(s) licitante(s) interessado(s), os referidos projetos poderão ser solicitados por meio do e-
mail cpldebaraodegrajau@gmail.com. 

19.3. Os Projetos técnicos compreendem os Projetos Arquitetõnicos, Estruturais, Hidrossanitários e 
Elétricos. 

19.4. Mediante solicitação, os projetos serão encaminhados integralmente por e-mail, para análise 
dos interessados. Esta Administração permanece à disposição para prestar esclarecimentos e 
dirimir eventuais dúvidas relacionadas ao material disponibilizado. 

Barão de Grajaú - MA, 20 de novembro de 2025. 

Eng. Civil Rkth O. S. Air 

  

Rut •. ária da Silva Aires 
Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 

À vista das informaç es contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Projeto Básico e AU ORIZO arej&çãodo procedimento licitatório. 

Venânci  i 'eze e Barros 
Secretário Munici )al nfrae. rutira e Habitação 

Mano e t'.. C mo Aires 
Secretário Mun'icJp de Administração 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080 185253 
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ÍNDICE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CRONO PLE 

QCI 

ART 

PLANTAS 

Assinado de forma digital por 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO.  

   

   

 

WWW 

 

- Proponente: Prefeitura municipal de Barão de Grajaú/MA 

- Obra: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

- Características: Obra pública 

- Endereço: no município de Barão de Grajaú/MA. 

- Responsável técnico (projeto): Franknilva Vieira da Silva Matos 

- CREA n. 2:  110393427-9 

- Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 

acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 

dos projetos, especificações. 

Assinado de forma digital 

por FRANKNILVA VIEIRA 

MATOS SILVA:660801 85253 
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

A construção da praça, benefici ará e incentivará o turismo local a aumentando suas visitas, 

gerando emprego e renda para o povo. 

OBJETIVO 

• Contribuir para prática de lazer local. 

• aumentar as áreas verdes e turísticas do município. 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080185253 
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Especificação Técnica 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais:  

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 

assinatura do contrato e correspondente 'NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 

efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização  

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se 

neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários 

à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização  

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra. 

Critérios de medição e pagamento:  

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 

desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento 

efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

ADMINISTRAÇÃO . 

Administração da obra  

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 

custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 

almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 

segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Critérios de medição e paqamento:  

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária 

de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A 

Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem 

detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras 

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido 

o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem 

Assinado de forma digital 
por FRANKNILVA VIEIRA 

MATOS SILVA:660801 85253 
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realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa 

na sua proposta do edital. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras 

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido 

o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem 

realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa 

na sua proposta do edital. 

SERVIÇOS INICIAIS 

Placa da obra convencional  

Será confeccionada a placa da Obra. O material a ser utilizado na confecção será: 

Placa: (5,00x2,00) m = 12,50m2  

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/2  x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

TERRAPLENAGEM 

LIMPEZA MECANIZADA DE VEGETAÇÃO 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores com diâmetro maior que 0,20m sem a 

autorização por escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 

de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho 

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 

drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da 

área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra. 

Assinado de forma digital por 

FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080 185253 
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3  

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. 

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km. 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF  1112019 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função 

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

COM PACTACÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função 

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e 

acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação Manual de Valas e blocos 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações 

para o alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 

padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações 

para o alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Bloco, Cinta e Pilares  

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente 

ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
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Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá 

ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo 

a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura 

para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 

cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 

disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT, 

O aço será do tipo CA50 e CASO. 

- Aglomera ntes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.9  16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

Assinado de forma digital por 

FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080 185253 



Prdiêítura d 

BARÃO DE GRAJAU 
FLS.  No—li:~Í1 ~ 
PROC. 

RUBRICA: 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 

dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, 

a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A com pactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 

para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 

processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de 

cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada 

a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 

8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

ALVENARIA E PAINÉIS Mi- 

Alvenaria de Vedação 

As alvenarias serão confeccionadas em blocos de concreto nas dimensões de 9x19x39 cm, 

assentados de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura 

plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritas em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, 

devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 

40 kg/cm'. 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 
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Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e 

não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

COBERTURA 

Estrutura metálica da cruz 

A execução das estruturas metálicas da cruz compõe-se da compatibilização: 

-Com o projeto arquitetônico do sistema projetado; 

*Com a estrutura em concreto armado projetada, conferindo-se distâncias de apoios, terças, etc. 

.Com todos os materiais, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até o local da 

obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra; incluindo-se todos os 

elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra especializada para a sua 

perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e pinturas finais. 

Toda a adaptação da estrutura metálica, bm como todos os materiais utilizados, e acabamentos, 

como pinturas, etc., deverão ter garantia ntiima de 05 anos, sendo substituído à custa da 

CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. Se apresentarem defeitos ou deficiências, 

erros de execução, etc., durante este período, portanto as pinturas indicadas a seguir poderão ser 

substituídas por outros tipos e marcas de melhor qualidade, visando assegurar a garantia necessária, 

desde que haja aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as partes aparentes das estruturas metálicas deverão ter pintura especial, conforme descrição 

no item Pinturas e tratamento para tal, ou seja, não possuir rebarbas, nem carepas de soldas. 

Não serão aceitos parafusos que não tenham na cabeça estampagem que indique o seu tipo, ou sem 

arruelas. 

Todos os parafusos deverão ser dimensionados tendo a rosca e a saída da ferramenta fora do plano 

de corte. 

PScL.&. 

Contrapiso em argamassa traço 1:4  (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas secas 

sobre laje, aderido, espessura 2 cm.  

O contrapiso em argamassa será execucacio com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia média) e 

espessura de 3cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com 

declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução Contrapiso em argamassa traço 

1:4 em M2, com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a 

perfeita execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as 

despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, os 

impostos e taxas incidentes. 

Assinado de forma digital 
por FRANKNILVA VIEIRA 

MATOS SILVA:66080185253 



PréioáUra dê  
FLS. NO 1 

BARÃO DE GRAJAU PROC.  NO 

RUBRICA. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Cimento Portland composto CP 11-32 KG; 

Aditivo adesivo liquido para argamassas de revestimentos cimenticios; 

Argamassa traço 1:4 (em volume de cimento e areia média úmida) para contra M3 piso, 

preparo manual. 

Pedreiro com encargos complementares 

Servente com encargos complementares 

Piso industrial alta resistência, incluso juntas de dilatação plásticas e polimento mecanizado e piso  

de concreto  

Será executado um piso de alta resistência, precedido de argamassa de regularização no traço de 1:3 

(cimento e areia grossa. 

O piso de alta resistência deverá ter uma composição de 50% de arenito preto e 50% de arenito 

branco. Após a execução do mesmo deverá ser observado um prazo mínimo de cura da 

Argamassa para que se inicie o corte mecânico do mesmo para o polimento. Terá juntas de nylon na 

cor bronze formando quadros de (1,0x1,0) m. 

Após um a dois dias do endurecimento da camada superficial acabada com régua vibradora, faz-se o 

esmerilhamento superficial removendo a nata de cimento e expondo os agregados, tornando a 

superfície mais uniforme e resistente à abrasão. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução do piso industrial alta resistência, 

em M2. Com  medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a 

perfeita execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as 

despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, equipamentos, 

com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Cimento Portland COMPOSTO CP 11-32; 

Junta plástica de dilatação para pisos, cor cinza, 17x3 mm (altura x espessura); 

Granilha/ grana/ pedrisco ou agregado em mármore/ granito/ quartzo e calcário, preto, 

cinza, palha ou branco; 

Resina acrílica base agua - cor branca. 

Pedreiro com encargos complementares 

Servente com encargos complementares 
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Polidora de piso (Politriz), peso de 100kg, diâmetro 450 mm, motor elétrico, potência 4 HP - 

CHP diurno. 

PAISAGISMO 

Aplicação de Adubo  

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e composição 

indicada conforme projeto. Com  a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e 

adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado. 

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de 

silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc) 

e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas 

daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante do material será de 

20% orgânico. Após a adição do deverá ser feita a compactação do material. 

A terra preta só será recebida quando devioarnente instalada em local especificado em planta baixa, 

todo volume deverá ser aplicado em local previamente preparado e ao ponto de fixação da próxima 

camada de grama na praça, todos os itens deveram está comtemplado em planilha orçamentária, 

além sua efetiva compactação para futura utilização, realizada por mão de obra especializada e 

dentro das especificações. 

Os serviços serão medidos mensalmente considerando a área de grama a ser instalada e sua 

compactação efetiva para futura utilização. Desde que fornecido e detalhado na composição 

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução 

da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que 

não forem detalhados ria composição de custo dos preços unitários. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Qualquer 

impedimento legal poderá ser reduzido o valor pago a este item e que posteriormente será 

pago na prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma 

proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

Plantio de gramas em mudas incluindo prparo da terra e conserva  

Os canteiros receberão grama, locadas conforme projeto específico. 

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama: 

- Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade; 

- é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de currai, curtido na proporção de 6 

kg/m3, bem esmiuçado e distribuído,- 

- Precisam ser eliminadas pedras, tocas, lorrões duros, entulho e outros materiais estranhos. 

Todo o plantio de grama deverá ser fixado sobre a terra preta, só será recebida quando 

devidamente instalada em local especificado ern planta baixa, todo volume deverá ser 
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aplicado em local previamente preparado e compactado em perfeita harmonia do ambiente 

e projeto, todos os itens deveram está comtemplado em planilha orçamentária, além sua 

efetiva compactação para futura utilização, realizada por mão de obra especializada e dentro 

das especificações. 

REVESTIMENTO 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, com  

colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo manual  

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 

volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada 

energicamente sobre a superfície a ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a 

absorção da água necessária à cura da argamassa. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução de chapisco em M2, com 

medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita 

execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as despesas 

com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, os 

impostos e taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação 

e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, compiementados ou refeitos 

(REBOCO) Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm.  

Aplicação de camada de argamassa de revestimento, constituída de cimento e areia média 

ou grossa sem peneirar, destinada à regularização da base, podendo constituir-se no 

acabamento. 

A massa única será executada com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre 

superfícies de alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de 

batentes, canalizações embutidas e chumbadores. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução de massa única em M2, com 

medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita 

execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as despesas 

com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, os 

impostos e taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação 

e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
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Instalações Elétricas  

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

B). Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

c). Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados 

nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação tipo TQC (controle de 

qualidade total, ou similar, salvo quando indicado ao contrário. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) A plaqueta de identificação do quadro de comando elétrico deverá ser feita em acrílico, medindo 

50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor 

seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de autofusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação. Deverão 

ser utilizados marcadores , para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes 

cores: 

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

Condutores de neutro - Azul claro; 

Condutores de retorno - Cinza; 

Condutores positivos em tensão DC - Vermelho; 

Condutores negativos em tensão DC - Preto; 
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Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

1) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita aérea, utilizando-se eletrodutos de PVC rígido, conduletes e caixas 

de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados 

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 

de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 

deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 

tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 

dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 

acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 

de motores, equipamentos, etc., serão solidarriente aterradas interligando-se à malha de 

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de LUMINÁRIAS LED DE 60W E 180 W conforme especificado no Projeto 

elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento. 

b) Os refletores, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, à EB-142/ABNT, 

sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir as 

ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todos os refletores serão protegidos contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 

outros processos equivalentes. 

d) Os refletores deverão ser construídos de material incombustível e que não sejam danificados sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080 185253 



J r  

KwOliura  dê 

BARAO DE BRAJAU PROC.

FLS. N0J 

 NOJ_QLIJO.Ç 

MALHA DE ATERRAM ENTO 

Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld de 

5/8  "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão 

ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms 

em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma 

profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 

de ferro fundido tipo T-16. 

A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 

existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 

guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados Ao para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 

equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 

polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arrueias, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 

outros, deverão ser preferencialmente da mesma Unha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo 'cabo', constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC1, do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 

1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mn2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os refletores, obedecerão no que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a 

apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

Assinado de forma digital por 
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b) Todos os refletores deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição dos refletores no estádio foram adotados 

conforme projeto elétrico, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

Quadro Geral de fabricação de acordo com normas da concessionária de energia (EQUATORIAL 

ENERGIA), , grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 

com as seguintes características: 

Chave geral tripolar; 

Barramento trifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., 

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 

empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar 

do recebimento definitivo das instalações. 

Assinado de forma digital por 
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POSTES DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA 

Foi projetado postes de aço galvanizado de alturas 9m 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Instalações Hidráulicas  

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 

colocadas joelhos de 25 x 1.5 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 

maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 

ou fIa nges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 

com argamassa de 'verrniculita'. 

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U', bandejas etc. - 

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 

possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 

apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparemos, as extremidades livres das canalizações 

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 

madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para 

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

Assinado de forma digital por 
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p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 

será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de urna lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 

não estabelece a soldagem. 

Tubos:  

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 

igual a 7,5 Kgf/cm'. 

Conexões:  

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações 

Válvulas e Registros:  

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm'. 

Registro de gaveta bruto. 

PINTURA 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas  demãos.  

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes será usada para nivelar e corrigir imperfeições em 

qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura. Deve ser aplicada sobre uma 

superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl). 

Para efeitos de medição será considerada a área de aplicação e lixamento de massa látex em paredes 

em M2, com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a 

perfeita execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as 

despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, os 

impostos e taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Lixa em folha para parede ou madeira; 

Massa corrida PVA para paredes internas. 

Assinado de forma digital por 
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Pintor com encargos complementares; 

Servente com encargos complementares. 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílicos em paredes, duas demãos  

Execução de serviços de pintura em paredes internas, com tinta acrílica, a ser aplicado nos 

ambientes internos, conferindo-lhes um acabamento uniforme. A superfície deve estar plana, 

sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser firme, limpo, seco, sem 

poeira, gordura, sabão e mofo. 

Para efeitos de medição será considerada a área de aplicação de pintura com tinta látex acrílica 

em paredes em M2, com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá 

conforme a perfeita execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços 

as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, 

os impostos e taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Tinta látex acrílica Premium, cor branco fosco. 

Pintor com encargos complementares; 

Servente com encargos complementares. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Guarda Corpo  

Toda a estrutura será formada por peças de alumínio e vidro, conforme projeto arquitetônico e 

obedecendo as normas para guarda-corpo de vidro, a altura mínima é de 1,1 metro do piso, 

considerando a variável dos degraus. Se a mureta tiver altura igual ou menor que 200 mm ou 

maior que 800 mm, deverá ter altura total mínima de 1,1 m, se a mureta ficar entre 200 mm e 

800 mm, não deverá ser inferior a 900 mm.1 

Deck em madeira  

Toda a estrutura será formada por peças de madeira de lei envernizada, e fixada por parafusos que 
garante sala resistência. 

Banco em madeira  

O banco será composto por peças de madeira de lei, livre de empenos, quebras e rachaduras, toda a 

estrutura deverá ser envernizada e pintada 

Limpeza geral da obra  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Assinado de forma digital 

por FRANKNILVA VIEIRA 

MATOS SILVA:660801 85253 



Preteíturo de 

BARÃO DE GRAJAU 
FLS. N°  

PROC. NOJ O Ç i2o.6 
RUBRICA:  1?  

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 

evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 

FISCALIZAÇÃO 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

Assinado de forma digital 
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Dados do Contrato (Inicial) 

Fonte de recursos: OGU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJA(J-MA ProponentefToniador 

Municpio/UF: BARÃO DE ORAJAÚ-MA   
N° da Operação (0000000-00):  
N°  do SICONV (000000): 955360/2023 
Valor do Repasse Contratado (R$): 1.168.111,00 
Valor de Contrapartida Contratada (R$): 
% mínimo de Contrapartida: 

5.889,00 

R$ mínimo de Contrapartida (se houver): 
% máximo de Contrapartida: 

MENU 

FLS. N°  

PROC. N° 

RUBRICA: 

Dados do Empreendimento e Orçamento 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICIPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚIMA. 

Regime previdenciáno previst,p para a obra rDESOt1ERADO  
Data base do Orçamento: 12-2023 

Nome/apelido: 

Descrição do Objeto do Lote / CTEF:. 

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios) 
Nome:  Claudinte Araujo Lima 
Carqo: Prefeito Municipal 

Responsável pelo Orçamento 
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 
CREA/CAU: 1103934279 
ART/RRT: MA20240780178 
Data do preenchimento: 30/0512024 

Licitação 
Data de emissão dos documentos de licitação: 
N° do CTEF (contrato com empresal:  
Nome da empresa:  
CNPJ da empresa:  

     

 

tEMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

  

Regime de execução do CTEF: 

  

Data base do CTEF: 

     

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIC 

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTC 

Dados da obra 
Data do Início da Obra: 01/05/2024 
Data de fechamento do RRE: 30/05/2024 

       

Responsável pela Fiscalização 

    

 

Nome: 

     

 

Profissão: 
CREA/CAU (para obras/projetos): 
ART/RRT (para obras/projetos): 

     

FRANKNILVA 
Assinado deforma digital 
por FRANKNILVA VIEIRA 

Vi EIRA MATOS MATOS 511 VA:66080185253 

SILVA:66080185253 Dados 2024.0531 5:13:01 
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Observações.- 

CAI^A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA / CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICiPIO DE BARÃO  DE GRAJAÚ/MA. 

FLS. N° 
f  

PROÇ. N)/5 

RUBRICA:   te   

N° OPERAÇÃO 
0 

N° SICONV 
955360/2023 

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 50,00% 
Sobre a base de cálculo, detnir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

  

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
o, 

Adotado 
Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 0,59% 
Lucro L 6.16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20.35% 

BDI COM desoneração BDI DES 26.41% 

- Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI - 
fl+AC + S + R * G)*(1 + DF)*(1~L) 

- 1 
- (1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributána municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenctána sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

BARÃO DE GRAJAU-MA 

 

quinta-feira. 30 de maio de 2024 

  

   

Local Data 

Assisado de Forma digital por 
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FLS. N0jL 
PROC.  

RUBRICA: 
 -  1h 

COD1GO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

Bi REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 Não incide 

132 FERIADOS 3,95 Não incide 

83 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66 

134 132  SALÁRIO 10,96 8,33 

BS LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

136 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 

137 DIAS DE CHUVAS 1,50 Não incide 

138 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

139 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

INCIDÊNCIAS DE A 
4722 18,16 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99 

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

C 1080 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A ' 
822 

GRUPO D 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23 

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,38 0,29 

D TOTAL 8,79 3,52 

 J TOTAL (A+B+C+D) 84,61 L 47,70 

FRANKNILVA Au~ de forma dgt& 
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Largura (m) 

Ares de placa 3.00 a 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
'"" ............ 

CORTE TOPO DO MORRO NÍVEI+25 

1.4 

Altura (m) 

1.50 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARÂO DE GRAJAÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÂO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

FLS. N°  

PROC. NO   lQ(   

RUBRICA:  

 

1.1 

1.1.1 

MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO 

MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade 

1 1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA e 
1.2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Quantidade 

1.3 SERVIÇOS INICIAIS este 555 E /553 533 3/EI 

1.3.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

1.4.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

Área de regularização (m2) 

266,16 

Altura do corte (m) 

1,00 

266,16 ma 

Topo do Moro N+26 

Volume de corte e compensação com terreno natural 

266,16 m' 

1.4.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF07/2020 

*Entulho Transformando o m3  em ton: (Resultado em m a peso específico) 

Escavação e carga (m3( Peso específico Escavação e carga (E) 

266,16 1,6 = 425,86 ton 

Com DMT=Skm 

Escavação e carga (E) 

425,86 

DMT (EM) 

5,00 

Transporte (icEm) 

2129,3 

  

 

tkm 

    

1.4.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

Área de Intervenção (m') 266,16 

1.4.4 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO . EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

Área de Intervenção (m2) 266,16 

1.4.5 

CORTE CORTORN000 MORRO NIVEL+2O  

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 NI'/ lii 
HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT ATÉ 1 EM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KM/I-I, AF_05/2020 

Arca de regularização (m') Altura do corte (m) 

Topo do Moro N+20 213,18 5,00 1065,9 rn' 

Volume de corte e compensação com terreno natural 1055,90 rn' 

1.4.6 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_51/2019 

Área de Intervenção (m2) - 1065,90 n'a' 

1.4.7 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

Área de Intervenção (n'a2) 1065,90 

.5 MOVIMENTO DE TERRA - ESCAVAÇÕES PARA CONTENÇÕES 

Base 01 (mi ffiwe 02 (m) Profundidade (m) Quant. (Unid) Volume (mal 

0.70 a 0,55 1,10 a 4,00 1,69 

0,60 0,60 1,10 * 2,00 0.79 

0.85 0.55 1,10 1.00 0.51 

1,25 1,40 a 1 1.10 '3 2,00 3,85 

0,75 x 0,60 1,10 2,00 0,99 

FRANKNILVA VIEIRA 
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1.5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÕRMAS). AF_06/2017 

8/oco rWo: 01: 51=52=53=54 

Medidas: 

8/oco Tipo: 55=55 

Medidas: 

8/oco Tipo: 514 

Medidas: 

Bloco Tipo: 512=513 

Medidas: 

Bloco Tipo: S18=520 

Medidas: 



FLS. No 

PROC. PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRPJAÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE C44ULQ 

Bloco Tipo: 519=522  

Medidas: 0,55 1,10 0,70 2,00 = 0,85 x 

Bloco Tino: 522=523=524=525526527528 

0,55 1,10 Medidas: 

Bloco Tipo: 529 

Medidas: 

Bloco Tipo: 535 

Medidas: 

Bloco Tipo: 532=533=534 

Medidas: 

Bloco Tipo: 536=537=538 

Medidas: 

Bloco Tipo: 530=531  

Medidas: 

Bloco Tipo: 53950=$41542 

Medidas: 

0,70 7.00 2,96 a a x 

0,70 0,55 1,10 1,00 0,42 a a 

0,55 0,70 1.10 1,00 0,42 a 

0,55 0,70 1,10 3,00 1,27 a a 

0,55 0,70 1,10 3,00 1,27 a 

1,35 0,85 1,10 2,00 2,52 

0,55 0,70 1,10 4,00 1,69 a a 

Bloco Tipo: 544  

Medidas: 

Bloco Tipo: 546 

Medidas: 

Bloco Tipo: 543 

Medidas: 

Bloco Tipo: 545 

Medidas: 

Bloco Tipo: 547=548=549=550 

Medidas: 

Bloco Tipo: 552=554 

Medidas: 

Bloco Tipo: 555 

0,60 0,75 1,10 1,00 0,50 

0,80 0,65 1,10 1,00 0,57 

0,55 0,70 1,10 1,00 0,42 a 

0,55 0,70 1,10 1,00 0,42 

0,55 0,70 1,10 4,00 1,69 

0,70 0.70 1,10 2,00 1,08 

0,55 Medidas: 

Bloco Tipo: 568S61562563 

Medidas: 

Bloco Tipo: 568=569=570=571 

Medidas: 

0,80 1,10 1,00 0,48 a 

0,55 0,70 1,10 4,00 1,69 

0,55 0,70 1.10 4,00 1,69 a 

Bloco Tipo: 551 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 1,00 0,42 

Bloco Tipo: 553 

Medidas: 

Bloco Tipo: 556=557=558=559 

1,10 1,05 1,10 1,00 1,27 a a 

Medidas: 

Bloco Tipo: 564=565=566=567 

Medidas: 0,70 

Bloco Tipo: 572=5735=574=575  

Medidas: 

Bloco Tipo: 576=577=578=579 

Medidas: 

Bloco Tipo: 584=585=586=587 

Medidas:J 0,70 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 a a 

0,55 1,10 4,00 1,69 a 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 a 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 

0,55 1,10 4,00 1,69 

Bloco Tipo: 592"593594=595 

Medidas: 

Bloco Tipo: 5100=510151025103 

Medidas: 

Bloco Tipo: 5104=5109S1105111 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 a 

0,70 0,55 1,10 4.00 1,69 

Medidas: 

Bloco Tipo: 580=581=582=583  

McdiC35: i 0,70 

Bloco Tipo: 588=589=590=591  

rvedIdas:l  

Bloco Tipo: 596=597=598=599 

Medidas: 0,70 

Bloco Tipo: 5104=51055104=5107 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 

0,55 1,10 4,00 x 1,69 a 

0,70 0.55 1,10 4,00 1,69 a 

0,55 1,10 4,00 a 1,69 a 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 a a 

Bloco Tipo: 5112=5113=5114=5115 

Medidas: 

Bloco Tipo: 57=58=511=515=514=517 

0,70 0,55 1,10 4,00 1,69 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 7,00 2,96 

Bloco Tipo: 5116S1175114=5119 

\A EIRA MATOS SIEIRAMATOS 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÀO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

FLS. N° 1'b   -- - 
PROC.  

RIJBR$CA: t4i2  

MEMÓRIA DE CÁLÇULQ  í9 É 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 4,00 = 1,69 

Bloco Ti20; 5120=5121=5122=5123 

Medidas: 0,70 II 0,55 1,10 A 4,00 1,69 

Bloco Tipo: S1285129'51305131 

Medidas: 0,70 * 0,55 1,10 4,00 1,69 

Bloco Tipo: 5136=5137=5138$139 

Medidas: 0,70 A 0,55 1,10 4,00 1 1,69 

Bloco Tipo: 5140=S141=5142=5143=5144=5145=S146 

Medidas: 0,70 A 0,55 1,10 A 7,00 2,96 

Bloco Tipo: 5147=S148=S149$150 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 A 4,00 1,69 

Bloco Tipo: 5124=S125=5126=5127 

Medidas: 0,70 0,55 A 1.10 4.00 1,69 

Bloco Tipo: 51325133S1345135 

Medidas: 0,70 A 0,55 A 1,10 A 4,00 1,69 

Bloco Tipo: 5151=5152=5153=5154 

Medidas: 0,70 A 0,55 1,10 4,00 1,69 

Bloco Tipo: 5155=5156=5157=5158=5159=516051615162=51635165165=5167516851695170271 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 16,00 6.78 

Blpçp Tipo: 5166 

Medidas: 0,85 0,55 1,10 1,00 0,51 

Bloco 77po: 5173=5175=5176=5177=5210 

Medidas: 0,65 0,65 1,10 5.00 2,32 

Bloco Tipo: 5191 

Medidas: 0,95 0,60 1,10 A 1,00 0.63 

Bloco Tipo: 5172 

Medidas: 0,70 0,55 1,10 A 1,00 0,42 

Bloco Tipo: 5190 

Medidas: 0.95 0,55 1,10 1,00 0,57 

Bloco Tipo: 5196=5208 

Medidas: 0,95 0,75 A 1,10 2,00 = 1,57 

Bloco Tipo: 5200 

Medidas: 1,05 0,85 A 1,10 1,00 0,98 

Bloco Tipo: 5204=5206 

Medidas: 1,10 0,90 A 1,10 2,00 2,18 

Bloco Tipp: 5187=5188 

Medidas; 0,85 a 1,25 1,10 A 2,00 2,34 

Bloco Tipp: 5201=5205=5207 

Medidas: 0.80 a 1 0,60 a 1,10 3.00 1,58 

Bloco Tlpp: 5274=51 78=S179=5180aS181=S182=S183=S1U=S185=S186=5189=S192=S193=Si94=S295=S197=S198=S199=S202=S20. 

Medidas: 0,70 0,55 a 1,50 20,00 = 1 11.55 

Volume total de escavação para os blocos = 

1.6 INPRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

1.6.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural (kg) - 4330,10 kg 

1.6.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM . MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural (kg) 4856 

1.6.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO C.A-50 DE 10,0 MM . MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural (kg) 36920tt kg 

1.6.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM . MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural (kg) - 1077,90 kg 

1.6.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural k5) 15,50 kg 

1.6.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM . MONTAGEM. AF_06/2022 

Valor encontrado projeto estutural (1(g) 1740,80 kg 

1.6.7 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESTRUTURAS RETANGULARES E SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 

Valor encontrado projeto estutural (ma) . 2420,89 

FRANKNI LVA 
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FLS. N°  

PROC. N° 

RUBRCk_Lf2-_—__ 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE (IRAJAÚ/MA. 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCUI. 

1.6.8 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA DE 1, SLUMP = 100+/-20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

Volume encontrado no projeto estutural (m3) 345,74 m' 

1.6.9 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, AF_02/2022 

Volume encontrado no projeto estutural (m5) = 345,14 

17 ALVENARIA E PAINEIS ESMOEM 

   

 

*MOEM M1 12 WN.0  

 

   

1.7.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF  12/2021 

Tipo IPerimetro(m) A!turo(m) Área porcial(m') 

Guarda corpo da escada = 534,40 x 1,00 = 534,40 

Guarda corpo da escada = 20,33 x 3,52 = 71,56 

Guarda corpo da escada 164,93 x 1,20 = 197,92 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 1, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

Arca total de regularioação 326,22 

1.8.2 EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK'. 20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 

Arca de piso de concreto 326,81 

1,8.3 PISO P000TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 

Peremitro(m) Largura(m) 

Arca de piso 482,60 0,30 

1.9 PAISAGISMO 

1.9.1 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 

Arca De adubo 

 

176,43  

1.9.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. A_05/2022 

Arca De grama 176.43 

1.10 REVESTIMENTO 

PAREDES 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
1.10.1 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

Arca de alvenaria (rn) 2 Ladus 

Chapisco 803,88 2.0(1 1607,76 rinz 

1.10.2 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1,2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Arca de reboco 

1.12 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

Ver projeto de instalações hidráulicas 

1.13 PINTURA "' .... 

1.13.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

Área total de lisamento(m') 1601,76 m3  

1.13.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÀOS. AF_04/2023 

Área total de emassarnerrto = pintura (m') 1607,76 

FRANKNI LVA AsInadodptonna 
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FLS. N°  

PROC. N°  

PUBRtCA___ 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA)AÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/IViA. 

REFERÊNCIA - DATA RASE SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESOMk4CÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCU 

SERVIÇOS COMPLEMENTARFS •'• -.- -. ffiffimino 

   

1.14.1 GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO LAMINADO 8 MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019P5 

Perimetro de guarda corpo 23,70 

1.14.3 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

Lirnp - 326,82 ma 

FRANKNILVA Assinado de forma digital 

VIEIRA MATOS 
por FRANKMLVA VIEIRA 
MATOS 

SI LVA:66080 1852 5lLVA:6608018253 
Dados: 2024.05.31 

53 1515:16-0340' 



FLS. N°  

PROC. N°  
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CONSTRU AO DE PRA A 

MUMCIPIO / UF 
BARÃO DE GRAJAÜ-MA 

Grau de Sigilo 

#PUBUCO  

BDI 1 B12 1 8013 
26.41% 0.00% 0,00%   

Fonte Código Unidade Descrição Quantidade Custo Unitário BDI Preço Unitario 
(sem BOI) (R$) (%) (com 804) (R$) 

G 

41 
Preço Total 

(R) 

CAI 2A 
P0. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

N'OPERAÇÃO N' SICONV PROPONENTE /TOMADOR 
O 955360/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE RARÃODE GR/.." NA  

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE 
SAO LUIS 12-23 (DES.) CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE ORAJAÚ/MA. 

...- - ... ., 

CPU -EL- MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇAO UNO 1W 2.968, 31 BOI 1  3.752 2-1 3.792.2' RÃ 
1.2. N3NIMSTRAÇÂO DA OBRA . .. ' 47.9362k 

C',m,patdo CPU-002 ADMINISTRAÇAODAOBRA - - - MfS - 4,03 6,320,21 8011   7.58538 .17.53628 RÃ 1S3.. SERÇOS184GIMS . • 781,73 
1.3.1. SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
103689 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 332022 Es M2 3 13.22 BOI 1 150I94 1.781 73 RÃ 

1.4. SERVIÇOS DE TERR.PLEMAAEM  

1.4.1. SINAPI 101124 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (IOOHPILÃMI'4A: 2,19M3) 
AF_07/2020 

M3 266.16 14,71 8011 18.59 4.947,91 RÃ 

1.4.2. SINAPI 93589 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE lo M, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE. M3XXM(. AF_0712020 M3X)(M 2.129,30 2.68 BO 1 3,39 7.218,33 RÃ 

1.4.3. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF-1 1/2019 M3 266,16 1,39 L801 1 1,76. 4f18.44 RÃ 

1.4.4. .. SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E cONPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF,,,11/2019 

143 266,16 8.47 8011 10,71 2.850.57 RÃ 

1.4.5. SINAPI 101206 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0.8 M'1 111 HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14.M. H '. DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA (4 KM'. 
,f,05/2020 

013 1.065.90 12.42 1 

= 

BOI 1  15,70 18.734,63 RÃ 

1.4.6. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS AF 1V2019 013 1 06590 1. 39 8011 1.76 1 87598 0,4 

1.4.7. -. S)NAPI i 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PRE000IINANTEMENTE ARENOSO- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 143 

E TRANSPORTE. AF  1112013  

1.065.90 8,47 BDI 1 10.71 11.415,79 9,4 

13. .. ' CARGA 
MOVIMTODETERRAESCAVAESPARACONTENÇS i'.. ". 

. .71'ilRG ..' 12.00509 

1.5.1. SINAPI 30523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INcL'jINDO EsCAvAÇÃOpARACQL.3CAçÁODEFÕRMAs) /DE2317 013 102.15 " 9 2. 70 00 1 1 17 - 18 120051)5 RÃ 

INFRAESTRUTURAE SUPERESTRUTURA - 594.632,81 

1.8.1. SINAPI 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VI GA DE ESTRUTURA CON VENCI ONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.50D66.SMM -MONTAGEM, 
AF_06/2022 

(0 4.330,40 13.49 0011 17,05 73.833.32 5.8 

1.6.2. SINAPI 92761 
ARMAÇÃO DE PILAR 01) VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 UM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 4.850.02 12,76 1)D) 1 16,13 78.230.82 89 

1.6.3. 
:1 

SINAPI .. 92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.SODE 10,OMM-MONTAGEM. 
&F 08/2022 

KG 3.692,00 11,44 BOI 1 14,46 53.386,32 RÃ 

1.6.4. SINAPI - 92763 
ARMAÇX DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE12,SMM-MONTAGEM. 
AF_0612022 

169 1.077,90 9,65 6011 - 12,20 13.150.38 RÃ 

1.6.5. SINAPI 92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.SODE 16.0MM-MOIrI1AGEM. 
AF W2022 

(0 15,50 9.26 BOI 1 '1 11,83 183,37 RÃ 

1.6.6. ' SIIAPI 92759 
---MMAÇXO  PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-6ODESOMM-MONTAGEM. 
AF 08/2022 

KG 1.740,80 14,12 ' 8011 17,85 31.073,28 RÃ 

1.6.7. Cornpos4ç50 CPU- 003 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA ESTRUTURAS 
RETANGULARES E SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 

142 2.420,89 30,74 BOI 1 38,86 94.075,79 RÃ 

1.6.2. S)NAPI'I 34493 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA O E 1, SLUMP = 100 '1- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTQLNBR 895 

143 345,74 534,65 ' BOI 1 675.85 233.668.38 RÃ 

1.6.5. SINAP 103673 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMEO1TOEACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 022022 013 74 '-97 ' ' Boi   49.26 17 .031 - 11) RA  

iT ALVENARIA E PfrJNSIS f ' 72.24968 

1.7.1. SINApl ' 103337 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURAS C4.II E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, AF  12/21)321 

012 80388 7700 BOI 1 573.1 76.249.48 RÃ 

8. P4508 . 1 90.55995 

.8.1.  SINAPI 
I 

87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1,4 (CIMENTO E AREIA). 
PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO,  ACABAMENTO NAO REFORÇADO. 
ESPESSURA 2CM. AF_07'2021 

- 

' ..1 328.82 29.o 60 37.46 12.242,68 li A 

1.82 SINAPI 103913 
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK '20 
MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF 04J2022 142 326.82 129.56 BOI 1 ' 163.76 53.520,04 RÃ 

1.8.3. 5114AP1 - 104658 PISO PODOTÀTILDE ALERTA OUDIRECIONAL, DE CONCRETO. = 142 144,78 135,45 BDI 1 171.22 24.789.23 RÃ 
1 PISAGiSMO  6.388.53 

1.9.1. SINAPI , 98523 APLIC/ÇO DE ADUBO EM SOLO. AF  05,2016 - 142 176,43 - 6.64 90 1 8,39 1.480,28 RÃ 

1.9.2 SINAPI 103946 
PLAN1300ECIRAMA ESMERALDA OU sÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS.AF 05;2022 142 176,43 22,01 " 8011 27.82 4.908,28 RÃ 

1io. 1 REVESTIMENTO  

1 1.0.1. 

CHAPISCO APICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE vÃos1 E 

I I 7 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE NA- 8 90.1 
PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO  L3  COM PREPARO MANUAL  
AF 1012022 

- 
1 1.607.7n " 

' 7.51 oDI 10,06 16.174,07 li .8 

1.10.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 12:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA SiNP 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA DE 
20M04, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 09,2014 

M2 1.607,76 35,69 BOI 1 45,12 72.542,1 9/. 

111, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 11tA4 

1.11.1. CinpuiçS' CPU -004 
FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA DECORATIVA A LEIO REF. EGEU II 81198  
DA ILUMA11COU SIMILAR. INCLUSIVE POSTE CÕNICOCONT)NUO DE 
AÇO RETO, -0=6,014- REV 01 

UNO 19.00 3.844.94 Boi ' 4.880.39 92.347.41 RÃ 

111 2. SI ' 10163 
- 

RELE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 10(10 
9V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF3812P2 . 0 

UN 20.00 41,89 80 I i 52.95 1.059.00 RA 

1.11.3. SINAPI , 91834 
ELETRODIJTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM I3/.I). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- %JRNECIMENTOE . 

INSTALAÇÃO. AF  03/2.023 
M 20,00 17,95 - BOI '1 . 

- 

22,69 453.61) RA 

1.11.4. SINAPI 91854 
ELETNOOUTCI FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4), PARA 
CIRCI.ATOS TERN6NAIS, INSTALADO EM PAREDE' FORNECIMENTO E M 
INSTALAÇAO AF_03/20.3 

350,00 9,18 - B01.1 . 

- 
11,60 4.060.00 RÃ 

1115. SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS FUNDO COM BRITA, DIMSNSOES 
INTERNAS 03X03X03M AF 12/20"O 

UNI 2600 16243 5Ã= 20533 5.33858 RÃ 

1116. SINAPI 98985 
HASTE DE MR OM3METROS 

UN 31380FORNECIMENTO E[ MSTALAÇÃO. AF 011a023  300 8275 10460 RÃ  

1117 Composiçao CPU 005 
REFLETOR TI') LED CORPO EM ALUMINIO VIDRO TEMPE1O'.DO 
POTENCIA2OW BIVOLT TEO4PCOR3000I( IP-65 DA TASCHIBRA OU 
SIMILAR  

UNO 400 2737 4 3460 13840 RÃ 
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Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utEzados os encargos sociais do SINAPI  para a Unidade da Federação indicada. 

Local 

.D 

quinta--feira, 30 de maio de 2024 

BARÃO DE GRA.JA(AMA 
Raspns0v& Técrdco 
Nome- FRAI4KNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 
CRE.RJCAU' 1103934279 
ART/RRT. 64A20240780178 

CAIA P0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - 

FLS. N° 

PROC. N° 
N OPERAÇAO N SICONV I PROPONENTE! TOMADOR roiUDO DO EMPREENDIMENTO 
O 95536012023 PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARÃO DE .; - ''.4.' UÂ !CONSTRUÇÃO  DE 2RA4JRR%Ck 
LOCALIDADE SINAFI IDATA BASE IDESCRIÇAO DO LOTE 3liJPc(pIO UF BOI 1 8012 BOI 3 
SAO LUIS 12-23 (DES.) CONSTRUÇÃO DE PRAÇA  NO MUNICÍPIO I3i BARÃO DE GRAJ"..'P.'A 1 BARÁ') DE GRAJAU-MA 26,41% 0.00% 0,00%   

item Fonte Código Descrlç8o Unidade Quantidade 
Custo Unitário BOI Preço Unitario Preço Total 

1.11.8. Cornposiç8o CPU - 008 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR (XLPE). FLEXÍVEL, 1KV! 9O C 

-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 1.050,00 10,04 BOI 1 12,69 13.324.50 

1.11.9. SINAPI ao977 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF-D8=23 M 12.00 51.74 BOI 1 65.40 784,80 

- 1.11.1 SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NCMII4AL DE 10A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10,2020 UN 5.00 10.48 8011 13.25 66,25 

1.11.11. SINAPI 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A- 
FORNECIMENTO EINSTAi..AÇi&O.AF 10/2020 UN 6,00 12,28 BOI 1 15,52 93.12 

1.11.12. SINAPI 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR .F0R14EC1MENT0ENSTAL.AÇÃO.AF 1152020 UN 

-. 
1,00 180.54 8011 228,22 228,22 

1.11.13. SINAPI 91940 
CAIXA RETANGULAR 4 X 2' MEDIA (1.30 MOO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF,,O3/21]23 UN 3.00 17,84 8011 22.55 67,65 

111.64.. Coniposição , CPU.007 
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS. SENSIBILIDADE DE 3.0 lOA. CORRENTE DE 25- 
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. M2 2.00 124,01 8011 156,78 

- 

313,52 

1.11.15. Composição CPU -006 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO TENSÃO MAXIMA DE 275V. 
CORRENTE MAS1MA DE 20  KA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. UM) 1.00 

- 
o4,15 BOI 1 81.09 81.09 

INSTALAQ6ESIIDRA1IUCAS .' 6.009,81 

1.12.1. SINAPI 88403 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 321JM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA .FORNECIMEI4TOE INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M , 142,00 18,813 8011 

.j 
24,01 3.409.a 

1.12.2. SINAPI 89492 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOL)AVEL, DN 32MM. INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA . FORNECIMENTO EI4STALACAO.Ae_0E/2022 UN 3.00 7,63 8011 9,65 28.95 

1.12.3. SINAPI 69496 
CURVA 45 GRAUS, PVC. SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF W2022  UN 1,00 9.8.. BOI 1 12,50 12.50 

1.12.4. SINAPI 89493 JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM. INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA . FORNECIMENTO EINSTALAÇ,O. A_1522 UM 1,00 9.53 8011 12,05 12,05 

1.12.5. SINAPI 103974 
JOELHO DE REDUÇÃO. 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MW. X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 1,00 10,18 BDi 1 12,87 12,67 

1 1.12.6. NA PI 1021 6 
BOMBA CENTRÍFUGA. TRIFÀS(CA. 1.5 CV OU 1,48 HP, MM lOA 24 M, 05. 
A21,9M3!H-  FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO .AF.,,1212020 UM 1,00 1.911,91 ' 8011 2.416.85 2.4 16,65 

1.12.7. SINAPI 94792 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL, 1'. COM 
ACABAMENTO E GANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALA,ÇÁO. AF  08.2021 

UM 1.00 92.69 6011 117,17 117.17 

1 . PINTURA  
1.13.1. SINAPI 88495 EMASSAMEEJTO COM MASSA LATEX APLICAÇÃO EM PAREDE. UMA 642 1.607.76 1064  

1.607.715 Cl 
  

9,., 

BOI 1 
, 

604 1 

1U.45 

1 9 7 , , 1 1 PINTURA [TEX ALRILIL 1 ECON5MICA APLICAÇÃO MANUAL EM 
M .1...2. SINAPI 1)4, 1 

PAREDES. DUAS DEMÃOS.  AF 002023 . 

ÜIRVIÇOS . 1 . . 39.262,26 

GUARDA-CORPO PANORÁMICO COM PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRC 
1.14.1. SIMAP1 9984l 

LAMINADO BMI.l.  FIXADO COM CHUMBA000MECÂMICO.AF_O412CI19,,,PS M ' 3.70 1.148,38 8011 1.451,67 ,, . - 
....'... 

BANCO EM MADEIRA COM DESNIVEL SUAVE COM MEDIDAS 3O1IX3OCM. 
1.142 Co.-nposiçao . CPU-009 FI)CSDONAMURETADOCANTEIRO - FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. UND 

1 
5.00 432.46 80)1 546.67 2.733,35 

LIMPEZA DE PISO CMICO OU PORCELANATO U1'Il IZANDO  1 1 4. 7 SiNAPI 98804 
DETERGENTE NEUTRO  E ESCOVAÇÃO MANUAL AF 04/2015  642 326.82 5, 14 BOI 1 50 2 12433 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Sigas da Composição do lnvesl,rnen:, RÃ Ra:eis proponji orJ entre Repasse e Gonlraparlida RP - 000.  Repasse CP 100% Contrapariria. OU - 100% Outros. 

.iBkVA VIEIRA CASOS nRflr&rA,eUM,TOi 
9tVA66080'85253 
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Observações: 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 
OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 
REFERENCIA - DATA BASE: SINAPI - DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

801=25,41% 
ORGÃO: 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO RFGIONAI. 
CONVENIO: 955360/2023 - CAIXA 

CURVA ABC 

ITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1.6.8 SINAPI 34493 
CONCRETO USINADO BOMBEAVA, CIASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA O E 1, 
SL2MP = 100=1-20 MM. EXCLUI SRRVICQ DE ROMEEAMEF4TQ (NBR 8953) 

1.6.7 PRÓPRIO CPU -333 MONTAGEM E DESMONTAGEM DA FORMA PARA ESTRUTURAS RETANGULARES E 
SIMILARES, PÉ- DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLAST1FICADA. 

1.11.1 SINAPI CPU - 004 
FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA DECORATIVA À LEIO 5ff. EGEU 1160W DA ILUMATIC OU 
SIMILAR, INCLUSIVE POSTE CONICO CONTINUO DE AÇO RETO, II-6,OM 

1.7.1 SINAPI 103337 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 5€ BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9)129339 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AR 12/2022 

16.2 SINAPI 92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
IITItQAP4flI3 4371 A.Çfl flE 115 MM. MflEJTA1EM 4V (IA/DElI? 

1.6.1 SINAPI 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR CL) VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONALDE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 63 MM - MONTAGEM. AF_0612022 

1.10.2 SINAPI 87529 

MASSA IJNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4801, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS CIO PAREDES. ESPESSURA DE XOMM, COM EXECUÇÃO DE TALJSCAS. 
,AF 06/2014 

1.82 SINAPI 103913 
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FOI = 20 MPA. ESPESSURADE 
IIOCM.Af 0412022 

1.6.3 SINAIS 92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM, AR 06/2022 

1.2.1 PRÓPRIO CPU-002 ADMINISTRAÇÃOOAOBRA 

1.14.1 SINAPI 99841 
GUARDA-CORPO PANORAMICO COM PERFIS DA ALEMI'NIO E 111060 LAMINADO 8 MM. 
FIXADO COM Cl/UMEADOR MECÂNICO. AP 04/2019 P5 

1.6.6 SINAPI 92739 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
IJ11LGANDOACO CA-60 DE 53 MM- MONTAGEM. 4V 06/2022 

12.3 SINAPI 104558 PISO P000TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 

1.13.5 SINAPI 88495 
EVASSAMEPETO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL. AZ 04/2023 

1.132 SINAPI 104641 
PINTURA LATE? ACRIUCA ECONÕMICA. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS.AE 04/2023 

1.6.9 SINAPI 103673 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS, AF 02/2022 

1.43 SINAPI 101.206 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE 
SOLO DE li CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0.8 M' 1111 HP), 
FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 W. OMT ATO 1 EM E VELOCIDADE MÉDIA 
14 EM/EI. AF  05/2020 

1.10.1 SINAIS 87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE vÂOSj E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF 1012022 

1.51.8 PRÓPRIO CPU-006 
CABO DE COBRE ISOLADO HRPR IXLPE), FLEXIVEl. 4,OMM', 1KV / 90' C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.6.4 SINAPI 92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOI 
UTILIZANDO AÇO CASO DE 12.5 MM - MONTAGEM. AO  06/2027 

0.8.1 SINAPI 87620 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO,  ESPESSURA 2CM. AP 37/2021 

15.1 SINAPI 96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AP 06/2017 - 

1.4.7 SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPAC'TAÇÂO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINAN TEM ENTE ARENOSO - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF  11/20U9 

1.4.2 SINAPI 935.89 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M300M). AZ 07/2020 - 

1.11.5 SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÀMICOS 
MACIÇOS. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,5X0,3X0,1 M. AF_12/2020 

1.4.1 SINAPI 101124 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS I100HP/LÂMIAA: 2,196531. AF 07/2929 

5.9.2 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALIA OU SÃO CARLOS OU CURITIEANA, EM PLACAS. 

A,f 0S,RZOZD 

1.13.4 SINAPI 91854 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'I. PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EMPAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

1.1.1 PRÓPRIO CPU -331 MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO 

1.12.1 SINAPI 89403 
TUBO, PVC. SOLDÁVEL DPI 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE OISTHIBUIÇAO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

1.4.4 SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - 
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AP 11/2019 

1.142 PRÓPRIO CPU- 009 
BANCO EM MADEIRA COM DESNIVEL SUAVE COM MEDIDAS 300330CM, PISADO NA 
MUREZA 00 CANTEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.12.6 SINAPI 102116 
BOMBA CENTRÍFUGA. TRIVÁSICA. 1,5 CM OU 3.48 HP, HM 10=74 M. 06.1 A 21.9 P3314- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2020 

1.14.3 SINAPI 99804 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCULANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E 
ESCOVAÇÂO MANUAL AF 0412019 . - 

1.4.6 SINAPI 333574 ESPALI4AMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

1.3.1 SINAPI 103589 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISCA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF  03/2022 PS 

1.9.1 SINAPI 98120 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 

1.11.2 SINAPI 101632 
EELE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 08/2070 

1.11.9 SINAPI 96977 
CORDOALHA DE CORRE NU 50 MM', ENTEERADA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2023 

1.43 SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIALCOM TRATOR DE ESTEIRAS. AP_11/2019 

1.11.3 SINAPI 91834 
ELETROSLJ'TO FLEXÍVEL COERLIGADO, FVC, ON 25 MM (3/4'), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF03/2020 

1.11.1 SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO S/E. COM  3 METROS - FORRUOMANTO E 
INSTALACÃO. AZ  08/1023 

1.11.14 PRÓPRIO CPU 337 
DISPOSII3V0 DII, 2 POLOS. SENSIBILIDADE DE 30 IAS, CORRENTE DE 23-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

1.11.12 SINAPI 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

1.6.5 SINAPI 92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 05 16.0 MM MONTAGEM. AZ 06/2052 

1.117 PRÓPRIO CPU- 005 
RUFETOR TESO. CORPO UM AWMINIO, VIDRO TEMPERADO, FOTENE.'A 20W, BIVOET. 
TEMP.CQR 3000K, IP-65. OA'TASCHIBRAOU SIMILAR 

1.12.7 SINAPI 94792 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 1', COM ACABAMENTO E c~14  
CROMADOS- FORNECIMENTO E INSTALACÃO.Af,,09I251 

1.11.11 SINAPI 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE iSA- FOREEEOMENTOi1 
INSTALAÇÃO. AF 10/2070 

1.11.15 PRÓPRIO CPU-008 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MÁXIMA  05275V. CORRENTE MAXIMA DE' 
120' DA - FORNEOMENTC E INSTALAÇÃO. 

1.11.13 SINA'I 91940 
CAIXA RETANGULAR 4 5 2" MÉDIA (1.30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2023 

1.11.10 SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AR  10/21220 

1.12.2 SINAPI 89492 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DPI 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTAJ AÇÃO. AF 06/2027 

M. N°  

PROC. N°\cD  IIc 

ENC.XèEGOS SOC)A13 84,61% RUBRICA:__________ 

UNO QNt PREÇO TOTAl. %OOSUØITEM 
%DOSUSITEW 
AcUMULADo 

a.AssIFIcAçÂo 

NO 345,74 233,868,38 19.90% 19,90% A 

Mi 2.420,89 94.075,79 8,01% 27,92% A 

LIND 19,00 92.347,41 7.87% 35.78% A 

Mi 803,88 78.249,68 6,67% 42,45% A 

KG 4,850,02 78.230,82 6.66% 49.11% A 

KG 4.230,40 73.833,32 6,29% 55,40% A 

Mi 1,607,76 72.542,13 6.58% 61,58% A 

Mi 326,82 53.520,04 4,56% 66,14% A 

KG 3.692,00 53.386,32 4,55% 70,69% A 

MÉS 6,00 47238,28 4,08% 74-77% A 

EI 23,70 34.404,58 2,93% 77,70% A 

KG 1.740,80 31.073,28 2,65% 80,35% 

Mi 144,78 24.789.23 7.11% 82,46% 

Mi 1.607,76 21.624.37 1.84% 84.30% 

Mi 1.607,76 38.907,26 1,61% 85.91% 

Mi 345,74 17.031,1.5 1,45% 87.36% 

M3 126530 16.734,63 1.43% 88.79% 6 

Mi 1.607,76 36.174,07 1,38% 90,16% 8 

EI 1.050,00 13.324.50 1,13% 91,30% 8 

60 1.077,90 13.150,38 1,12% 92,42% 8 

Mi 326.82 12.242.68 1,04% 93,46% 8 

653 102,45 12.005,09 1,02% 94,48% 

543 1.06S,90 11.415,79 0.97% 95.46% 

M3XKM 2129,30 7.218.53 0.61% 96.07% C 

UN 26,00 5.538,58 0,45% 96,53% C 

266,16 4.947,91 0,42% 96.95% C 

Mi 176,43 4.906,28 0,42% 97.37% C 

M 350,00 4.060.00 0,35% 97,71% C 

UNO "co 3.752.24 0,52% 98.03% C 

EI 142,00 3.409.42 0.29% 88.32% C 

MX 266,16 2.850.57 0,24% 98,56% C 

UNO 5,00 2 .733,35 0,23% 98,80% C 

UN 1,80 2,416,85 0,21% 99.00% 

Mi 326.82 2.1.24.31 0.18% 99.18% 

653 1.065.90 1,875,98 0.16% 99,34% C 

Mi 4.50 1.781,73 0.15% 99.50% 

Mi 176,43 1.480,25 0.13% 99,62% 

12H 2040 X.0S9,00 0,09% 99,71% E 

65 12.00 784.80 0.07% 99,78% C 

MD 266,16 468,44 0,04% 94,82% C 

65 20,00 453,80 0,04% 99,86% C 

UN 3.00 313.80 0.03% 99.88% C 

UNO 2,00 313.52 0,03% 99,91% C 

12H 2,80 228.22 0,02% 99.93% C 

EIS 15,50 183.37 0,02% 99,95% E 

LIERD 4.00 138,40 0.01% 99,96% C 

UM 5.00 117,17 0.01% 99.97% C 

UM 6,00 93,12 0.01% 96.98% C 

UNO 81,09 0.01% 99,99% C 

UM 3.00 61.65 0.01% 99.99% C 

UM 5,00 66.25 0.01% 99.99% C 

LIN 3,00 28,99 0,30% 100,00% C 

FRANKMLVA ',/IE1RA Asslfl3dodefOmL)I IIIgX 
por FRANKHILVA MERA 

MATOS MATOS S)LVA.-66080185253 

SILVA:66080185253 I)RÓAC 2024.05.31 15:16:26 
-0300 



o 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

OBJETO:CONSTRUÇÂO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

REFERÊNCIA - DATA BASE SINAPI DEZ/ORSE - DEZ, 2023 COM DESONERAÇÃO 

BDI=26,41% 

ORGÃO: 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO,.. 
CONVENIO: 955360/2023 - CAIXA 

 

FLS. N° A.~- 
PROC.  N030 I4Qj 

RUBRI CA:   IQ   ,i.RGOsSCL;S -. 84,61% 

 

CURVA ABC 

ITEM BANCO CODREO 
L 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. PREÇO TOTAL 
%DOSUBJTEM 

%DO SUBITEM 
: ACUMULADO 

 CLASSIFICAÇÃOSSIFICAÇÃO 

1.12.5 SINAPI 103974 
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL, DN 32 MM O 25 MM, IrSTA(ADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO B INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 1,00 12.87 0.0056 100,00% 

1.12.3 SINAPI 89496 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL OS 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 

- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 1,00 12,50 0,00% 100.00% 

1.12.4 SII4API 69493 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOiDÁVES, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

um 1,00 12,05 0.00% 100,00% c 

TOTAL DE AsBC R$ 1.174.000,00 

n:AU, r,noo rMte,ta 

c':Iotmtn 

E RAN KN 1 LVA Assinado de forma digital 
por FRANKNILVA VIEIRA 

VIEIRA MATOS MATOS 

SILVA:66080 1852 SlLVA6080185253 

bacfói 2024.05.31 
53 15:16:52 -0300 

o 



CAIAFILO PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUAW'flDAOES 

-  OGU 
G'odSg4a 

*U6ucO 

1 PEOPONENDU! TOM000R 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA/AÚ4.4A 16. OPERAÇÃO CerRAÇÃO NDICONV 

05536012023 
PROPONENTE 1 DOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL E 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ICOMSTRUÇÁO DE PRAÇA  

>lia 
I 

/I 

R 0.. A 
H7 sdl  

FRENTES SE OBRA. 

FORNECIMENTO E 045701. DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
4.00 F46MÓRIPLEMANEXO MD 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF  0312022 P5 

ESCAVA O HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
1.4.1. IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (TOOHPS.AMEAA 2.19M3 

07 07120207 
5465.ÕTIAEMANEXO MD 266.16 SERVIÇOS DE TER/IEAPLENOGEM 

FL. No  

pROC 

TRANSPORTE COM CMSEAHAO BASCULANTE DETEM', EM VIA URBANA 
EU REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE- M3ESGA AF_0712025 

P&MÕRIAEM ANEXO 2,12030 1.4.5 

266,16 MEMOSIAEM ANEXO 1.4.5 ESPALHAMENTO, DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 MD 

EXECUÇÃO E COMPACTAGÃO DE ATERRO COM 501.0 
1.4.4. PREDOLINANTEMENTE ARENOSO- EXCLUSIVE 001.0. ESCAVAÇÃO 

CARGA E TRANSPORTE. SE 1712016 
MD MESJ1.STIAEMANEXO SERSIÇOSO3E TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO. COM  CANGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE TCATEGO#IA COM ESCAVADEIRA 

1.4.5. HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0.5 M'I 111 HP(. FRCITA DE 3 CNLINHÕES 
RARO /LANTES DE 14 U, DM7 ATEI 6)4 E VELOCIDADE MEDIA 14 EM/IA 
SE 55/3520 

VlE05GP1AEMANEXO MD 

~EM ANEXO 1.46. ESPAUIAIAENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_1112016 MD SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

EXECIJÇÁO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
5.4.7. PR060LNNANTEI.ENTE ARENOSO- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO 

CARGA E TRANSPORTE.SE 11/2019 
111/1/554 11 

?46MIDIOIASMANEXO MD SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

660 ' 006/TERRA 
EST..AVAÇÓOS PARA 
CONTE  •S 
5224 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
I7SCLL$PEDOESCAVAÇAO PARACOLOCAÇAO DE FORUASO 0F,DRI2OI7 

MEMO21OIAEU ANEXO 

A' ODE FILAR OU VIGA DE- ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.51, CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CO-TE DE 0.31465 - MONTAGEM 612 

AF 0E/2D22 
MEMÕIOIAEMANEXO 4.330,40 4330.44 

ARMAÇÃO DE PILAROU VI000E ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
5.6.5 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CO-DO DE 0,014)4 - MONTAGEM 

07 06/2/220 

INFRAES7R5/700R4 E 
SLFORESTRIITURA MEMORIAEMANEIIOO 4.500.02 4.050,05 

ARMAÇÂCI DE FILMOU SACADO ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.5.5 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MEl- MONTAGEM 

AF 06/20122 
MEMORIAEMANEÁO 3.652.60 3402,00 

ARMAÇÀO DE PI LAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVEPICIONAL DE 
1.54. CONCRETOARMADO UTILIZANDO AÇO CO-lO DE 12.5 MIA - MONTAGEM 503 

AF06O022  
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

1.6.5 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CO-SE DE 16.0 MIA - MONTAGEM 5000 
AF 060522  

SJ#RPIESTRUTIJRA E 
SLIPERESTRUTURA 1/277,90 MEOACLRIAEMANEXO 1.577,10 

INFNAESTR0/TIJRA E 
SIPBRESTRIJT1iR4 MEMI5AEMANEXO 1500 15.50 

ARMAÇÂO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.63/ CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CO-AO DE 5.0 MIA - MONTAGEM 

SE 060022 
B0/McSBAEMANNIO 66 1.740.50 1.140,80 

MONTAGEM E OESMOF4TAGSM DE FÔRMA PARA ESTRUTURAS 
1.57. RETANGULARES E SIMILARES, PÊ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASO WICAI3A. 
BBRI,IERIAEMANEXO MD 2.4252.09 

CONCRETO URINADO BOMBEAVEL (T LAVE  DE RESISIENCIA CDX, COM 
1.55 BRITAS El. SLUMP -100-EDO MM. EXCLUI SERVICO DE BOA46EAILENTO MD 

(NBR 0963)  

EIAFR*ESTRU7UR.4 E 
SLJPSRESTR(/TIREA 

345,74 BlEIAÓPIAEMNIELOO 244.74 

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, 000/IAOASAENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF  02/2022 

em 

WFRAESTRIJTI/R4 E 
S$TRUTURA 

345,70 MEIIÕEIAEMANEXED 1.03/ 

ALVENARIA DE  . ODE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
1.7.7 APARENTE DE 0519030 CM (ESPESSURA OCM) E ARGA*MSRA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO ILIAPIJAL. 07 1212021 
603.80 0E9*.EIAEUANEOO ALARMARIA OPA/MÁS 057.05 507.56 25797 

COPITRARSO EM A#r.MAANÇA TRAÇO IA (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE. ADERIDO. OCAS/AlENTO NÀO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM 
AF D712021 

MD 326.02 13/1. 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO. FCI( '50 MPA, 
ESPESSURA DE 12,0 CM. 0704/2022  
PISO P00000111. DE ALERTA OU DESECIONAL. DE CONCRETO. 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF  55/2033 

612 32682 

104.18 I404ÕRIP.EMANEXO 112 1.5,3 

1.611. APLICA 006 ADUBO EUSOLOAP 55/2015 EMANEM 176.43 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AP 060022 

I.S2. 170.43 MEMI2IRLAEMANEXO PAISAGISMO 
TIR1,1M9n1 21:3 wí 

T11." /61ÃO'ÉT.)À)V245.T00U'2424ÃsiXI/,24I524'24) u/I24O)I).)/.: I7U7'11240,:.:l 

CI'IAPSSCO APlICADO EM ALVENARIA 100EI PRESENÇA DE VAOSIE 
1.121. ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FAC/lADA COES COLHER DE PEDREIRO 

ARGAMASSA TRAÇO 1/3 COM PREPARO MANUAL. AF_17I2E23 
I00MONAEM0NEÃO' 1007.7* 1.007,78 

MASSA UPACA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 674 ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2.5, PREPARO ESECANICO COEI BETONEIRA 400L.APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA DE 
206.4 COMES DE TAL~ AF 066014 

'.JTCU)EÁ)VLTVVE1VIl0100I/ 
FORNECIMENTO DE LUES' -LA D000RAT AO A LEO 6SF. 6/26(111600 DA 
ILUAlA11C OU SMLHJA. INCLUSIVE POSTE CÕPACOCOP4TINUO DE AÇO 0142 
RETO, H6EM- REVOI  
BELO FOTOELE'IRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W 
- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. 07 080020  

MEMÕIBIAEMAIAESSI 1407,76 1.16.2/ 002,07 85385 

TIV)24:') i/':I 

NtMOSJAEMANEJO) 

9&DIÕRIAEM ANEXO 

INSTAL.NÇØES ILÉTR.ICAS 19.00 19.00 

UPA 25.00 50,50 

ELETROOUTO FLEXIVEL C00110G0D0, PUS DO 251465(244'), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

20.00 P46MCIRIEEMANEXO 64 20.00 

ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PUS. DPI 25 MIA 501. PARA 
1.11.4. )3RCIJTOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023  
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EIA ALVENARIA EDI/ 

1.11.5 TIJOLOS CERAMCOS MACIÇOS.  FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS 0,3X0,3503 IA. AF 1212W0 

300,00 MET&201IAEMANEXO 64 250,50 

MEM010JA EM ANEXO UM 26,00 50,00 

HASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO 5/E. COM  3 METROS-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 07 05/2023 PAsrALAçoEsatTRscAs 1.11.5. Um 3.00 EESESSIAEMANEXO 3,50 

REFLETOR TE LED, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO. POTOI,COA 
206/. RVOLT, TEMP.COR 300050 IP-65, DA TASCHRRAOIJ SIMILAR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.11.7. UNO 4,05) T46MIR56EMANEXO 4.00 

CASO DE COBRE ISOLADO I4EPR SXLPE). FLEXiVEL. 4.01414'. 1EV) OE'C-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

1.050,60 MEMLSIAEM/INEXO M 

CORDOALIBA DE COBRE NUM MM. ENTERRADA- FORNFOLIENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_00/2023  

1.11.5 IdSrASAÇÕES  ELÉTRICAS 12.00 M MEMCBSIACMAJAEXO 

DISJUNTOR MOPAOPCILAR TIPO GIM, CORRENTE NOMINAL DE lOA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 87 15/2020  
DSJUNTOR MOPAOPOIJ.R TIFO 004, CORRENTE NOMINAL DESSA-
FORNECIMENTO E MISTALOÇAO. 87  1512020  

1.11.16. UN 5,00 MEAIIAEMANEXO 

900,IORIAEM.U,EIIO 1.11.11, 

1.11.12, 

UN 6.00 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
1,00 EEMI30IAEMANOID UM SOBREPOR- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_1012020 

1.11.11  CAIXA RETANGULAR 4'X ITMEDIA 1.3012 DO PISO) PVC. INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-~3023 

614  300 NEIJÔRIAFMANEXo) 

1.11,14 DISPOSITIVO CR, 2POLOS.SEPISIBILIOAOE DE 35050. CORRENTE DE 25 
FORNECI MENTO E INSTA~0. MI 700 MEMÔRIAEMANEXO 

DISPOSITIVO DPS CLASSE 11,1 POLO. TENSÃO 7402001A 00215V. 
CORRENTE MANEIA DE 20 00 -FOR AEOMEMTO E INSTALA  LIND 05 MIí~ EMANE21D 

1.12.1. 

................TTUTOIVMÁETUT/)Á5SISA.:"  

TUBO. PUS EOEDAVEL. DO 3265M. INSTALADO EM RAMAL DE 
CISTRIBLBÇAO DE ACUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ES 42.60 MEMC80sAor SILO) 

Z2 
JOELHO 90 GRAUS PVC. SOLDA//EL. 06321465 INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 05 0002'522 u . DOO 

INSTA?  AÇÕES  ELÉTRICAS 

'NSTAO.AÇÕES £LÉTEOCAS 

524/5) 

INX'TALAÇOÉS PEDRAIJIJCAS 

LV.SG600ÇOES I0OP44ULICAS 

vAsrAoAçOES Is40R.00EICAS 

INSTALAÇÕES 062R417_C4T 

I.'EOT.LAÇOCÁ' PBDRAIJC/ICAS 

CURVA 40 GRAUS, PVC. SOLDA//EL. 06321465, INSTALADO EM PRUMADA 
MENIÕRIAEM 090./O UN 00 DE ÁGUA- FORNECIMENTO E I7IS'TALAÇAO. 07 56/2022 

JOELHO AS GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. 06320165 INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA-  FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 90/2523  
JOELHO DE RSDUÇAO. 90 GRAUS. PUS. SOLDAVEL. 51/32 MM 0051/AO 
INSTALADO EM PRUMADA DE ACUA- EORIIECIEENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  06/2022 

1.11.4. 1.00 MEMEMAT4ESO UM 

1.155 100 '46MI219AEMANoÀO 

1.00 MEIIOl'JAEMANEXC 

UM 

BOMBACEN'TRIFUTUA, TRIFASICA, 1.5 CV OU 1.45 HP 9)/lIDA 24 10.015.1 
A21,0M3/H- FORNECIMENTO E INSTAL.ACÃO.M' 12.2020  
REGISTRO DE GAVETA BRUTO LATÃO ROSCÁVEL. 1', COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

EM IN01.4~PBIITIT*IJlJCAT 

1.12.?. 30 ML~ EMANEXO UN 
AO ,  705121 

ÁÃ0A L0.E..GUVST110011t2I0Tr 50o22 si)24)ÇÃ ÇÃMÁÁi) IÇÇ0../MÁGF.,)' 
EUASSAMENTO COM MASSA TEX - ' EM 
DEMAO, UXAMEN'TO MANUAL. Aí 0412523 
PINTURA LÁTEX UCRJLICA EC0M541C0A, APLICAÇAO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_54/2023 

PAREDE, UMA 1,13,1, 1.507.74 PRIMÕIRIÀEMM2XC 652 1.057.76 

10O7./I 'T,'lBAEMANEXO 643 1.807.09 

24: 151 

P9/IHXO.A 1/2 

FRANKNI LVA Assinado de fos'mo digital 
p05 FRAT4IO8LVA VIEIRA 

VIEIRA MATOS MATOS 

SILVA:660801852 
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APELIDO DO EUPREENOMPRTO 
COMSTRUC&O DE PRAÇA  

4 SICONV IRC.PCW.Ãf0ITOI*AuOs% 
-, &EI1UIA NIJMUAA DE BAYIAO DE GRA9AU-MA 

    

 

NOPERAAO 

 

PROPONENTE ITOMACOR 
PREFEOTURAMUNIOPAL O 

    

      

MIII 1 n~,c30 Usdeo, Qu.e Mee000s, de 

• 
SUARDA-CORPO PANCRAAMCO COM PEOJ IS DE ALUMEOIIO E PIORO  
L~ II MM FIXADO COM CEIUMBADOR MECXAICO. AF_040201LP5 73 70 • MEMÕIEIAEMAIUVXO 

BANCO EM ~EIRA COM DESNIVEL SUAVE COM MEDIDAS 300020CM. 
FIXADO NA MURETA 000ANTEIRO- FOREECIMENTO E EA$TALAÇÃO. 

UNO -°° LU ANEXO 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELARATO UTILIZANDO 
DEFRZEMTR NFU1FVC E ESCOVAÇÂOMAMLAL AV04Ç59 

AO 488 lAr M9ÁO 

FIIENTESOEOBRA. 

 
N. 
- lOBAl A. FORROS 1 2 3 4 5 B 

i mi! 
SFRVÇOR COMPLEMENTARES 2375 

15S SEIMÇO$UOMPI.EMENTARES 530 

TU SERVIÇOS CCAMPLEMENTARES 32691 

 

FRANPNLVAMEIRA 
MATOS 
511 V&66080185253 

  

BARÃO DE GRBJALJ-UA 

 

OMLSIMAJI VININ-OJOS 

   

 

ED30oA.al TANoo 

 

   

*4-tIOS 3,0 de Ralo de 2024 
MoI,,.: FRANENILVA VIEIRA DA N.VA MATOS 
CREAICALJ 1103934275 
ARTiRRT: MA20241752175 

ROS9IS0R5OI ENVO 
NV,I1O. FRANKNILVA PIEIRA 0* SILVAM 
CRE0JCAU: 1103934219 
ARCANO, MA20240780179 

FLS. NO-15-11- 
PROC. 

RUBRICA:_.J__-.  

o 

o 

05/35.1 2:2 



CABO DE COBRE ISOLADO HEPR (XLPE), FLEXIVEL 4,OMM2, 1KV /909 C- FORNECIMENTO E 

CPU .906 INSTALAÇÃO.  

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

3817 CABO DE COBRE ISOLADO HEPR (XLPE), 4,OMM', 1KV / 909CM 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE-I 

CAIXA COMPOSIÇÉ)ES 

FLS. N°  

PROC. N93Ç,  12o16 
RUBRICA:   4  

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 
FONTE CÓDIGO DESCRICÃO NIDADE OEFIC O E SON E RA DC 

COMPOSIÇÃO CPU. 001 MoBILIzAçÃo DESMOSIUZAÇÃO : UNO 2.968,31 - 0,00 - 

SINAPI 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6 25,48 0,00 

SINAPI-1 41992 

CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 160001(6, CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO 
*80000*  KG, POTENCIA '380' CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI SEMIRREBOQUE) UN 0.00255124 800.000,00 0,00 

SINAPI-1 i 1 36530 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, 

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MÁXIMA DE 4,37 M UN 0,002 387.219,50 0,00 

COMPOSIÇÃO CPU - 002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MtS 6.320,21 (40 
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 29,6 9717 0.00 
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 28 96.99 0,00 
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 26 78.01 0,00 

COMPOSIÇÃO CPU .003 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESTRUTURAS RETANGULARES E SIMILARES, PÉ. 

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. M2 30,74 0,00 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,11 20,98 0,00 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3 25,16 0,00 

SINAPI 92264 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA. E = 18 MM. AF_09/2020 M2 0,0538 253,26 0,00 

SINAPI-1 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 1. 0,004 9,58 0,00 

SINAPt-I 40271 

LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO REGUI.AVEIS, EXTENSAO 

DE '1,50' A '280' M UNXMES 01195 15,31 0,00 

SINAPI-1 40287 

LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8'. 

INCLUINDO PORCA E FLANGE MES 0,645 5,89 0,00 

SINAPI-1 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 Xli) 1(6 0,019 24,29 0.00 

COMPOSIÇÃO CPU. 004 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA DECORATIVA À LEI) REF. EGEU 1160W DA ILUMATIC OU SIMILAR, 

INCLUSIVE POSTE CÔNICO CONTINUO DE AÇO RETO, H=6,OM. REV 01 UNO 3.844,94 0,00 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 0,00 

SINAPI 88247 AUXJUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 21,43 0,00 

ORSE.I 1872 

POSTE EM AÇO GALVANIZADO, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CÓNICO, CONTÍNUO, RETO, H=6.00M, 

D-126MM (BASE) E D=60MM (TOPD)REF.1006/8 UND 1 1.722,00 0,00 

ORSE-I 13535 

LUMINÁRIA LEI) URBANA DECORATIVA, POT.60W, 5.000 K,iP 66 EM ALUM. INJETADO, VIDA ÚTIL 

50.0001-IS, REFRAIOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO USO, ESP, 4MM. TENSÃO 220V, MODELO 

EGEU II DA ILUMATIC OU SIMILAR 
. 

UNO 1 2.052,55 0,00 

COMPOSIÇÃO CPU-0OS 

REFLETOR 79 LEO, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO, POTENCIA 20W. BIVOLT,  

TEMP.COR3000K, IP-65, DATASCHIBRAOUSIMILAR UNO  

0.1302 0,00 SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- 

H 27,53 

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1302 21,43 0,00 

ORSE.I 11987 

REFLETOR TR LED, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO, POTENCIA 20W, BIVOLT, TEMP.COR 

3000K, IP-65, DATASCHIBRA OU SIMILAR UNO 1 21,00 0,00 

M L 1004 0,00 

H 0,1302 27,53 0,00 

H 0,1302 21,43 0,00 

M 1,02 3,60 0,00 

DISPOSITIVO OR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25-FORNECIMENTO E 

COMPOSIÇÃO CPU -007 INSTALAÇÃO. 

SINAPI 88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINA P11 39445 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 

Assinado de forma digital 
FRANKNI LVA VIEIRA por FRANKNILVA VIEIRA 

MATOS MATOS SILVA.'66080185253 

SILVA:66080185253 Dados 2024.05.31 1520:05 
0300 
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EA 
FLS. N° E   

PROC. NOJO 6  
PUBRICÁ: 

     

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER 

COMPOSIÇÃO CPU - 008 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275V, CORRENTE MAXIMA DE '20" KA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 6445 0,00 
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 2753 0.00 

SINAPI-1 39469 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE "20' LA 

(TIPO AC) 
-- 

UN 1 

-- - - 

61,30 0,00 

COMPOSIÇÃO CPU 009 

BANCO EM MADEIRA COM DESNÍVEL SUAVE COM MEDIDAS 300X3OCM, FIXADO NA MURE-TA DO 

CANTEIRO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 6 43246 000 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 25,16 0,00 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 20,98 0.00 

SINAPI-1 3992 

TABUA APARELHADA '2,5 )C 30' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGEUM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO M 3 34,80 0,00 

SINAPI-1 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 6 0,97 0,00 

SINAPI-1 10481 

VERNIZ MARÍTIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, BRILHANTE, USO INTERNO E 

EXTERNO L 0,2 39,31 0,00 

SINAPI-1 4334 

PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 15". COM PORCA E ARRUELA LISA 

MEDIA UN 
- 

8 18,85 0,00 

30/05/2024 

 

FRANBIILVA VIEIRA 
MATOS 
SILVk66080185253 

FMMe4LVA SARnA MATOS 
qLVA66lasa'3 
D, ,  2024.,15 31 S2A>1 OYST 

    

Data Responsável Técnico: FRANKNILVA ViEIRA DA SILVA MATOS 

CREA/CAU: 110393427-9 
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AGRUPADORES DE EVE1TOS 

1. Selecione abaixo a torma de definição dos agr.padores do eventos: 

Definir Manualmente 

FLS. N°  

PROC.  N0ko/a)   

RUBRICA:  

 

1\19 do Evento Título do Evento Valor Total dos Eventos (R$) 
1 Administração Local 
2 MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO 3.752,24 
3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 47.936,28 
4 SERVIÇOS INICIAIS 1.781 .73 
5 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 45.511,65 
6 MOVIMENTO DE TERRA- ESCAVAÇÕES PAR 12.005,09 
7 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 594.632,81 
8 ALVENARIA E PAINEIS 78.249,68 
9 PISOS 90.551,95 

10 PAISAGISMO 6.388,53 
11 REVESTIMENTO 88.716,20 
12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 118.670,14 
13 INSTALAÇÕES HIDÚIIbAS 6.009,81 
14 PINTURA 40.531,63 
15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 39.262,26 

FRANKNILVA 
dg.1p VIEIRA MATOS 

S1LVA:6608018525 LV&66O*OI3S253 

3 
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ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20240771437 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA"MA 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
FLS. N°  

PROC. N°. Ç)Ç  í1 
 1. Responsável Técnico  

INICIAL 

 

    

PAULO RICARDO COSTA DE ANDRADE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1117844030 

Registro: 1117844030MA 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

RUA SEROA DA MOTA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.477.82210002-25 

N°: 414 

CEP: 65660000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 2.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA CENTRO 

Complemento: 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ 

Data de Inicio: 03/05/2024 Previsão de término: 08/05/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

N° S/N 

Bairro: SEDE DO MUNICIPIO 

UF: MA CEP: 65660000 

Coordenadas Geográficas: -6.748061, -43.026347 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.477.82210002-25 

 4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

  

Quantidade 

36871 

Unidade 

m 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 S. Observações  

PROJETO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA.ORGÁO: 53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONVÊNIO:955360/2023 - CAIXA 

 6. Declarações  

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto rt. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar. 

7 Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas  

PAULO RICARDO COSTA DE Asr,naric de fo-ma d,rjAat por PAULO 

AN DRADE:02442673320 RICAP)O COSTA DE ANDRADE02442673320 

Declaro serem verdadeiras as informações acima PAULO RICARDO COSTA DE ANDRADE - CPF: 024.426.733.20 
C_AUDiMC 
Asf'uJc 

de  de 1 IMA 44'7,33036L. ' 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚIMA- CNPJ: 

06.477.822/0002-25 

 9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

 10. Valor  

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 13/05/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305490195 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://crea-ma.sitac.com.brIpublico/ com a chave: WDYCZ 
Impresso em: 14105/2024 às 09:56:52 por: , ip: 45.181.231.192 

ECREA-MA www.creama.org.br  

Tel (98)2106-8300 

arendrrnento@creama.org.br  

Fax. (98)210t-;-8303 



Autenticação Mecânica RECIBO DO PAGADOR 

Data Emissão 
08/05/2024 

Representação numérica: 

Agencia / Código Beneficiário Número do Documento 
0027 1052261-9 14000008305490195-0 

Parcela Valor do Documento 
1/1 R$ 99,64 

C REA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. 
Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CEP: 65071-380 
TeI + 55 (98) 2106-8300 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU/MA 

CPF/CNPJ 
06.477.822/0002-25 

Endereço 
RUA SEROA DA MOTA, 414 

CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA - 65660000 

Ven cimerit 
024 

Detalhes da Cobrança 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Indisponível 

FLS. 

PROC. N0J 

RUBRICA:_JP___- 

Á^ 

Loca! de Pagamento - 

PREFERENCIALME . S LIMITE+ 

Vencimento 

18/05/2024 
. 

icarío 

Ci'EA-MA - Cons Regional d: enharia e Agro ia do E t Maranhão 

Agenoa / Código Beneficiário 

0027 1 052261 -9 

Data Documento • mento  Es C. ite 

08/05/2' 8 

Data Processamento 

14105/2024 

Nosso Número 

14000008305490195-0 

Uso• ' -  - eira 

RG 

E Quantidade Moeda Valor Moeda 
X 

() Valor do Documento 

99,64 

tnstru de res. • lidade do ber 

PREFER- ENT ASA 1LÊOVA UMITE. ÃO RECEBER APÕSOVENCIMENTO 

REFEREN  - DE AR. 

Ø 
Unidade Beneficiada 

(-( Desconto 

- 
(-) Outras Deduções / Abatimento 

() Mora 1 Multa/ juros 

(+) Outros Acréscimos 
CREA-MA - Conselho Reg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

06.062.03810001-75 

Avenida dos Holandeses!  Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
() Valor Cobrado 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU/MA / Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ/MA 
06.477.822/0002-25 

RUA SEROA DA MOTA, 414 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA - 65660000 Código de Baixa 

Código de Barras Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 



Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20240781421 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
FLS. SUBSTITUICÃO à 
PROC. N0 JpJ  MA2024070178 

RUBRICk.___-- 
1. Responsável Técnico  

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1103934279 

Registro: 1103934279MA 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

RUA SEROA DA MOTA N5: 314 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Barão de Grajaú UF: MA CEP: 65660000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 1.174.00000 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Excluir N°: 230 

Complemento: Bairro: barao de grajau 

Cidade: Barão de Grajaú UF: MA CEP: 65660000 

Data de Inicio: 30/05/2024 Previsão de término: 30/05/2025 Coordenadas Geográficas: -6.754440, -43.020231 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

 4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 266,16 m3  
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 266,16 m1  
TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 . DE 245,74 m3  
APLICAÇÃO DE CONCRETO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL> 245.74 m3  
#1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 . DE 803,88 m2  
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 803,88 m2  
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES F-IlDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 142,00 m 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 142.00 m 
#1.4.4 . DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 144.78 m2  
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 144,78 m2  
EDIFICAÇÃO> #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 S. Observações  

PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA.ORGÃO: 53000 - MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONVÈNIO:955360/2023 - CAIXA 

 6. Declarações  

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória. Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar. 

 7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave a8a05 
Impresso em: 12/0612024 às 09:18:33 por. . ip: 179.180.33.13 

ECREA-MA www.crearna.org.br atendimento@creama.org.br  

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8303 
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C íZIEIA,  
UB 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20240781421 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA2024070 178 

Assinado de forma digital por FRANKNILVA VIEIRA MATOS 

SILVA:66080185253 
Dados: 2024.06.12 09:25:32 -0300 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdade:ras as informações acima 

    

   

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS - CPF: 660.801.852-53 
CLAUcOME 

JMA.44675330363 
DM 

 

de de 

  

       

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - CNPJ: 
06.477.822!0001-44 

 9. Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Cres. 

 10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/06/2024 

A autenticidade desta ART podo ser vonfic.ada em https://crea.ma.sitac.com.brtpubIico , com a chave: a8a05 
Impresso em: 12/0612024 às 09:18:33 por: ip: 179.180.33.13 
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Representação numérica: 

Agencia / Código Beneficiário 
0027 / 052261-9 

Parcela 
1/1 

Número do Documento Data Emissão IVenciment 
14000008305484328-4 03/05/2024 1 024 

Valor do Documento 
R$26255 A 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 

CPF/CNPJ 

06.477.822/0001-44 

Endereço 
RUA SEROA DA MOTA, 314 

CENTRO - Barão de Grajaú - MA - 65660000 

FLS. N°  

PROC. 

RUBRICA: 

Detalhes da Cobrança 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica 

C REA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, 
Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CEP: 65071-380 
Tel + 55 (98) 2106-8300 

Indisponível 

 XW 
Local de Pagamento 

PREFERENClALME . S 11M1TE 

Vencimento 

13/05/2024 

i,ano 

Lr -MA - Cons: Regional d: enharia e Agro ia do E t Maranhão 
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0027 1052261-9 

Data Documento 10  umento E e 

0310512$ 8 . 

Data Processamento 

12/06/2024 

Nosso Número 

14000008305484328-4 

eira 

RG 

E IIVIPP. Quantidade Moeda 1 Valor Moeda (r) Valor do Decurrento 

262,55 
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(-) Desconto 

- 

(-) Outras Deduç.oes! Abatimento 

(~) Mora! Multa/ luras 

(t) Outros Acréscimos 

CREA-MA - Conselho Reg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

06.062.03810001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
() Valor Cobrado 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU / Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
06.477.82210001 -44 

RUA SEROA DA MOTA, 314 
CENTRO - Barão de Grajaú - MA - 65660000 Código de Baixa 

Cadigo de Barras Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1054630/2024  
05/04/2026 

PROCESSO SEMA N° 24040016847/2024  E-PROCESSOS N° 21357112024 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na PortariaSEMA no 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Barão De Grajaú-ma 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 

CPF OU CNPJ: 

06.477.822í0001-44 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

06.477.822/0001-44 

  

ENDEREÇO: 

10 Rua Seroa Da Mota N° 414, Xxx, Centro 

MUNICÍPIO: 

Barão de Grajaú - MA 

CEP: 

65660-000 

   

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE 
BARÃO DO GRAJAÚ/MA 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RODOVIA TRANSAMAZÔNICA, BAIRRO: SEDE, 
MUNICÍPIO: BARÃO DE GRAJAÚ, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6045'15.6"S 43°01'14.1W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
24040016847/2024. 

São Luis - MA 05/04/2024 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretário 

Matrícula: 850095-4 

11111 liii III IIIIIlIIIIIIIIIIIII III III 
463i)7O'1 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 20, art. do 21. o parágrafo único do art. 80, e 120  da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor: 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 



FLS N° --  ------ —,- 

PROC N01QJ21.  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n0  240400 16847/2024 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBRs que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazen age m/d estinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 40,  7° e 8° 
da Lei N°12.651/2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n0 303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 



CAIXA 

FLS. N°  

PROC. 
____ 

RUBRICA:  

PVTP - Parecer de Visita Técnica Preliminar Grau de Sigilo 
Operações de Repasse- OGU #PUBLICO 

Anexo 1 - Relatório fotográflco/GPS 

AS N3LAPFiSIIGF Abrangénôa NPVTP 

i oa ieo .iosi in 10926W-651092863-65 GiobalGiobal 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Emnmeno rnsdo 
Construção PraçaConstrução Praça 

Lvtud (P41S Lcngituoe EiW) 

0804515.60 43401'14.4()" Ponto na Área do Empreendimento próximo ao Cruzeiro 

Di~ RI visita tecica 
11/0412024 

Rua de acesso e infraestrutura no entorno 
6451306S 43' O1448VV 

Rua de acesso e lnfraestrutura no entorno 
06451329S 43 113.47W 

Acesso a area do empreendimento Acesso a área do empreendimento 
084513.29S: 43' 1'14.85'W 06'4.514.525: 43 115.49W 

Acesso a área do empreendimento 
0645'14.905 43 11 5,08'W 

Acesso a área do empreendimento 
0645'15.21"S 43'1'14.75'W 

    

    

Veio 

41237v004 micro 5 



FLS. N°  

PROC. N° *   

RUBRICA:  

Acesso a área do empreendimentc 
06451534S 43 114.48W 

Acesso a área do empreendimento 
0645153OS 43 t14.53'W 

Área destinada ao Empreendimento. 
064515.73S 43 11376W 

Área destinada ao Empreendimento 
06451578'S 43 11402W 

Área destinada ao Empreendimento e Cruzeiro 
0645'155,rS 43 1143OW 

Área destinada ao Empreendimento e Cruzeiro 
064515.46S 1 43 114 44W 

Área destinada ao Empreendimento 
O645153.2S 43 11442W 

41237 v004 micro e 



Barão de Grajai - MÀ,,2 1 de ro de 2025. 

Manoel do'" armo Aires 
Secretário MunicipaLU Administração 

FLS. N°  

PROC.  N°l,0  
RUBRICA:  

 

   

701 ABALHANDO PARA TODO£ 

   

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

APROVO o Projeto Básico, bem como os demais documentos que compõem o processo 

administrativo n9  106/2025, visando a contratação de empresa especializada para 

construção de praça no Município de Barão de Grajaú/MA, conforme os dispositivos da Lei 

ng 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas. 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a 

delimitação de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, 

a estimativa de duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da 

contratação e encaminha-se à Equipe de Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de 

Licitação e demais atos. 

Ainda, na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 

Detalhamento das Despesas - Q.DD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e 

financeira, que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA), com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

n2  101/2000, em que preenche os requisitos exigidos, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente 

exercício financeiro. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA  CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n°414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegraj au.ma .gov.br 
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PORTARIA N° 006/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
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PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
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3 
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PORTARIA 

PORTARIA N° OOI!GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSPIPI, CPF n° 328.080.543-00, para 

r o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

A ministração. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJA1, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO oÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSPIFI, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
£ • •IS _'_ II, si 



T Agia H ANDO •A*A TODOs 

PROC. N 

RUBRICA: 

FLS.N°  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.174.000,00 (um milhão cento e setenta e quatro mil reais 

MINUTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  003/ 2025 
Processo Administrativo N 106/2025 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n2  14.133/2021, da Lei Complementar n 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de nfraestrutura e Habitação, através da Secretaria Municipal de 

Administração 

Contratação de empresa especializada para construção de praça no Município de Barão de 

Grajaú/MA, conforme condições e exigências estabelecidas noAnexo 1 - Projeto Básico do Edital. 

PORTAL UTILIZADO: Licita Barão de Grajaú 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitabaraodegrajauma.com.br/ 

DATA:  de de 

HORÁRIO:  (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: faleconosco@baraodegrajau.ma.gov.br  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Raylan Moreira da Fonseca 

 

     

     

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

   

   

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.rna.gov.br  

ESU Â! 
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FLS. No  X' 
PROC. N°.  O 
RUBRICA: 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

MINUTA 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 

ABERTO/FECHADO 

R$ 10,00 (dez reais) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA  DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

90 (NOVENTA) DIAS PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

SIM, NA FORMA DO ITEM 700 PROJETO BÁSICO 

NÃO 

NA FORMA DO ITEM 6 DO PROJETO BÁSICO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEl/ME! EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 103'o 

(dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, Lei Complementar nQ 123/06) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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ri DOS BENEFÍCIOS Às MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2  123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/M E/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

NÃO 

NÃO 

Y A C A L MANDO PARA TODO* 



FLS.N°  

PROC.  N°- 'c.Q ' 

RUBRICA:  

   

ta ÀA 1. K ANDO PARA 0$ 

   

MINUTA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para construção de 

praça no Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições e exigências estabelecidas no 

Anexo 1 - Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTARIO  

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO / ATIVIDADE: 

FONTE DE RECURSO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contrataçã o as interessadas estabelecidas no Pais que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA BARÃO DE GRAJAÚ" 

através do site https://licitabaraodegrajauma.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidasj unto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamentojunto ao provedordo sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.m a.gov.br  
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FLS. NO 
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3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresase empresasde pequeno porte, nos termos do art. 48da 

Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou emconsórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresada qual  autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperaçãojudicialou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

uízo 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.ba raodegrajau.ma.gov.br  

Pá2ina 4 de 34 



(FLS.No O  
PROC.  N°()  Ç2  I1D)_  

RUBRICA:  

  

MINUTA 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nostérmosda legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3. 3. 12.  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não antecederas 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 
30 

 da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

0 do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a 49, observado o disposto nos §' 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n 2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executaro objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em perce ntuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sess5o pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedordo sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Mil à 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassif icando desde togo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da ofertadevalor mais baixo eos das ofertas com preços até 

dez por cento superi or àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optarpormantero seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances naforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n9  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servos 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas note rritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem  prática de mitigação, nostermos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
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9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar  n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igualou até 5% (cinco porcento) superiorà proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.9  123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamenteà participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
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9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os tens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá serapresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá seradjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencera cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, coma declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos tens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10,2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
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10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferiorao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitató rio. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação ej ulgamento da 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verif icará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controlado ria-G era l da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União, 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
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11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jusao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,  

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequívela proposta que não possater demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis). 

11.9.6, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores à 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das ava l iações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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11.13.3. 

11.13.4. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrara capacidade do licitante de realizaro objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n9 14,133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 
pffikk 12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

de ste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habiiitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. compementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos some nte emnome 

da matriz 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedorser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consuiados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microem presas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência/projeto básico exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e unia vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a deciaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante pocerá em campo próprio do sistema, manifestarsua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
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15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n 2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá profe rir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 

não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviara detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

16.1.3. não celebrara contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta- 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudara licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n9  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes (ia punição  iu até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,51/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado, 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão seraplicadas, cumujativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de deciaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da Prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimentode 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilizaçãoa ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úte-is, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificaras provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênda, 

multa e impedimentode licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidone idade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso  o pedido de reconside ração terão efeito suspensivo doato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autor-idade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e ojuigamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de escarecimentos nau suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspens i vo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Cc.ritratação. nos autos do processo de licitação. 
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17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, me diante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressaivado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoasfísicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editale seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementara instrução do processo, em qualquerfase da licitação, vedada a 

inclusão posteriorde documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco porcento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

18.8.1. 

18.8.2. 

18.8.3. 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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19. ANEXOS 
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18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n 2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n 2  11,488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEM PRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquerquestões judiciais oriundas do presente Edital,fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e ww.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846)  de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a resnonsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5,2,  inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

• •. .--  ___ 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO E ANEXOS 

o 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2  003/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitas de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2  da identidade do declarante) 
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